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Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nO 1061, de 08 de 
novembro de 2010, que autoriza a Associação dos Moradores do Sítio Mascate - AMSM a executar, 
pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária no 
município de Sertãozinho, Estado da Paraíba. 

(ÀS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD).REGIME DE 
TRAMITAÇÃO: ART. 223 CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA À APRECIAÇÃO 
CONCLUSIV A(PARECER 09/90 - CCJR» 
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Mensagem nº 1 32 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 3º, do art. 223, da 
Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhadas de Exposições de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, autorizações outorgadas às entidades 
abaixo relacionadas para executarem, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, 
serviços de radiodifusão comunitária, conforme os seguintes atos: 

1 - Portaria nº 936, de 14 de outubro de 2010 - Fundação Moura Barros, no 
município de São Luis do Piauí - PI; 

2 - Portaria nº 940, de 14 de outubro de 2010 - Sociedade Leopoldense de 
Cultura, no município de Leopoldo de Bulhões - GO; 

3 - Portaria nº 942, de 14 de outubro de 2010 - Associação Comunitária do 
Distrito de Lindoeste, no município de São Felix do Xingu - P A; 

4 - Portaria nº 944, de 14 de outubro de 2010 - Associação de Difusão 
Comunitária - Rádio Central Nordestina, no município de Camocim de São Felix - PE; 

5 - Portaria nº 945, de 14 de outubro de 2010 - Associação Cultural e Educativa 
de Pirapemas - ACEP, no município de Pirapemas - MA; 

6 - Portaria nº 946, de 14 de outubro de 2010 - Associação Comunitária 
Pejuçara, no município de Pejuçara - RS; 

7 - Portaria nº 947, de 14 de outubro de 2010 - Associação Comunitária de 
Desenvolvimento Artístico e Cultural do Paraíso das Águas - ASCOP A, no município de Costa 
Rica - MS; 

8 - Portaria nº 949, de 14 de outubro de 2010 - Associação Rádio Cultura 
Comunitária FM de São João do Oeste, no município de São João do Oeste - SC; 

9 - Portaria nº 951, de 15 de outubro de 2010 - Associação da Radiodifusão 
Comunitária de São José dos Quatro Marcos, no município de São José dos Quatro Marcos -
MT; 

10 - Portaria nº 982, de 28 de outubro de 2010 - Associação Nova Geração FM, 
no município de São João do Manteninha - MG; 

11 - Portaria nº 1.036, de 8 de novembro de 2010 - Associação Comunitária 
Para Divulgação da Cultura de Campina do Simão, no município de Campina do Simão - PR; 

12 - Portaria nº 1.037, de 8 de novembro de 2010 - Associação Pádova de 
Comunicações, no município de Nova Pádua - RS; 



2 

13 - Portaria nº- 1.038, de 8 de novembro de LOI0 - Fundação de Estudos 
Econômicos, Culturais e Históricos do Rio Grande do Sul - FEECRHIS, no município de Novo 
Hamburgo - RS; 

14 - Portaria nº- 1.039, de 8 de novembro de 2010 - Associação de Radiodifusão 
de Campo Largo do Piauí, no município de Campo Largo do Piauí - PI; 

15 - Portaria nº- 1. 040, de 8 de novembro de 2010 - Associação Cultural e 
Comunitária de Ângulo, no município de Ângulo - PR; 

16 - Portaria nº- 1.042, de 8 de novembro de 2010 - Associação Comunitária 
Escola Parque, no município de Chapecó - SC; 

17 - Portaria nº- 1.044, de 8 de novembro de 2010 - Associação Rádio 
Comunitária do Tapajós, no município de Aveiro - PA; 

18 - Portaria nQ 1.046, de 8 de novembro de 2010 - Associação de Radiodifusão 
Comunitária da Comunidade Quilombola de Casca, no município de Mostardas - RS; 

19 - Portaria nº-1.047, de 8 de novembro de 2010 - Associação de Radiodifusão 
Comunitária Miriense -ARCOM, no município de Igarapé-Miri - PA; 

20 - Portaria nº- 1.049, de 8 de novembro de 2010 - Associação Comunitária de 
Preservação Ambiental de Brazabrantes - GO, no município de Brazabrantes - GO; 

21 - Portaria nº- 1.051, de 8 de novembro de 2010 - Associação Comunitária de 
Comunicação de Apicum-Açu-MA (ACCA-MA), no município de Apicum-Açu - MA; 

22 - Portaria nº-1.052, de 8 de novembro de 2010 - Associação Comunitária Boa 
Vista, no município de Limeira - SP; 

23 - Portaria nº- 1.053, de 8 de novembro de 2010 - Associação de Comunicação 
Comunitária Cidade de Taquaral de Goiás, no município de Taquaral de Goiás - GO; 

24 - -Portaria nº- 1.054, de 8 de novembro de 2010 - Associação Itanhangaense 
de Radiodifusão Comunitária, no município de Itanhangá - MT; 

25 - Portaria nº- 1.057, de 8 de novembro de 2010 - Associação Comunitária de 
Comunicação e Cultura de Rio Claro, no município de Rio Claro - SP; 

26 - Portaria nº- 1.058, de 8 de novembro de 2010 - Associação Comunitária 
Século XXI, no município de Ilópolis - RS; 

27 - Portaria nº- 1.059, de 8 de novembro de 201 O - Associação Comunitária dos 
Moradores do Loteamento Darci Ribeiro e Adjacências, no município de Pelotas - RS; 

28 - Portaria nº- 1.060, de 8 de novembro de 2010 - Associação Comunitária 
Para o Desenvolvimento Social de Itapuca, no município de Itapuca - RS; 

29 - Portaria nº- 1.061, de 8 de novembro de 2010 - Associação dos Moradores 
do Sítio Mascate - AMSM, no município de Sertãozinho - PB; 

30 - Portaria nQ 1.079, de 16 de novembro de 2010 - Associação Comunitária de 
Comunicação e Cultura de Pitanga, no município de Pitanga - PR; 

31 - Portaria nº- 1.081, de 16 de novembro de 2010 - Associação Comunitária e 
Cultural de Bela Vista do Toldo, no município de Bela Vista do Toldo - SC; 
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32 - Portaria nQ 1.084, de 16 de novembro de 2010 - Associação de 
Radiodifusão Comunitária de Santa Luzia do ltanhy, no município de Santa Luzia do ltanhy -
SE; 

33 - Portaria nQ 1.086, de 16 de novembro de 2010 - Associação de Rádio e TV 
em Defesa e Proteção ao Meio Ambiente de São João da Baliza, no município de São João da 
Baliza - RR; 

34 - Portaria nQ 1.088, de 16 de novembro de 2010 - Associação Comunitária 
Sul Fluminense de Rádio Mangaratiba - FM, no município de Mangaratiba - RJ; 

35 - Portaria nQ 1.091, de 16 de novembro de 2010 - Associação São Francisco 
de Apoio à Cultura dos Bairros São João, Sion, Santa Maria, Rochedo e São Francisco de Assis, 
no município de Conselheiro Lafaiete - MG; 

36 - Portaria nQ 1.095, de 16 de novembro de 2010 - Associação Comunitária da 
Praia de Outeiro do Município de Cedral- ACOPO, no município de Cedral- MA; 

37 - Portaria nQ 1.096, de 16 de novembro de 2010 - Associação Para o Bem­
Estar da Comunidade de Ubatã, no município de Ubatã - BA; 

38 - Portaria nQ 1.097, de 16 de novembro de 2010 - Associação Comunitária 
Vale do Ipojuca, no município de Pesqueira - PE; 

39 - Portaria nQ 1.099, de 16 de novembro de 2010 - Associação de 
Radiodifusão Comunitária Cultural e Socioambiental de ltaboraí - ARCOMSITA, no município 
de ltaboraí - RJ; e . 

40 - Portaria nQ 1.100, de 16 de novembro de 2010 - Sociedade Beneficente 
Ebenezer, no município de Soledade - RS. 

Brasília, 8 de 2013. 
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EM n!!. 503/2011 - MC 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1. Encaminho a Vossa Excelência Portaria de outorga de autorização e respectiva 
documentação para que a Associação dos Moradores do Sítio Mascate - AMSM, no Município de 
Sertãozinho, Estado da Paraíba, explore o serviço de radiodifusão comunitária, em conformidade J 

com o caput do art. 223, da Constituição e a Lei n!! 9.612, de 19 de fevereiro de 1998. 

2. A entidade requereu ao Ministério das Comunicações sua inscrição para prestar o 
serviço, de radiodifusão comunitária, cuja documentação inclui manifestação de apoio da 
comunidade, numa demonstração de receptividade da filosofia de criação desse braço da 
radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da cultura geral das 
localidades postulantes. 

3. Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa Excelência, 
essas ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não 
só no processo educacional, social e cultural, mas, também, servem de elo à integração, por meio de 
informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais. 

4. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição 
apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito, o que se conclui da 
documentação de origem, consubstanciada no Processo Administrativo nº 53000.003128/08, que 
ora faço acompanhar, com a finalidade de subsidiar os trabalhos finais. 

5. Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga de autorização, 
objeto do presente processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, a teor do § 32, do art. 223, da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 



Assinado eletronicamente por: Paulo Bernardo Silva 



EORTARIA N~ 1061 DE 8 DE NOVEMBRO DE 2010. 

o MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, 
considerando o disposto no inciso TI do art. 92 e art. 19 do Regulamento do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, aprovado pelo Decreto n2 2.615, de 3 de junho de 1998, na Lei n2 9.612, de 19 de fevereiro 
de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo n2 53000.003.128/08 
e do PARECER/AGU/CONJUR-MC/MGT/N~ 1664 - 1.08/2009, resolve: 

Art. 12. Outorgar autorização à Associação dos Moradores do Sítio Mascate - AMSM, 
com sede na Rua Sítio Mascate, Comunidade de Sertãozinho, no município de Sertãozinho, Estado da 
Paraíba, para executar serviço de radiodifusão comunitária, pelo prazo de dez anos, sem direito de 
exclusividade. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei n2 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, 
leis subseqüentes, seus regulamentos e normas complementares. 

Art. 22 A entidade autorizada deverá operar com o sistema irradiante localizado nas 
coordenadas geográficas com latitude em 06° 45' 52 tIS e longitude em 35° 26' OO"W, utilizando a 
freqüência de 104,9 MHz. 

Art. 32 Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, 
nos termos do § 3~ do art. 223 da Constituição, devendo a entidade iniciar a execução do serviço, em 
caráter definitivo, no prazo de seis meses a contar da data de publicação do ato de deliberação. 

Art. 42. Esta Portaria entra em vigor na data de s 
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FORMULARIO P AR~t\ PREPARO 

POR ARIA 

Processo Administrativo n° 53000.003128/2008 

Art. 1°-

Nome da Entidade: Associação dos Moradores do Sítio Mascate-AMSM 

Sede: Rua Sítio Mascate, Comunidade de Sertãozinho 

Município: Sertãozinho I 
Estado: PB 

Art. 3° -

ICoordenadas: Latitude em 06° 45' 52"S e Longitude em 35° 26-'Ftm;~~Wi::: I), 
11,':11'11:,11:;;;0 DAS I( ~~~C:lF 

IFrequê:nci~: 104,9 MH~ 1l)~7Y /~ ~ 
" J( Número de Volumes: 1 

'. ->..., 
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REQUERIMENTO PARA AUTORIZAÇÃO DE EXECUÇÃO DO SERVJ[ÇO DE 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

Exmo. Sr. Ministro de Estado das Comunicações 
.: .. '.,.;-, -

A ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DO SÍTIO MASCATE - AMSM, inscrita no 
CNP J sob n. ° 05.411. 872/000 1-66, com sede no Município de Sertãozinho, Estado da 
Paraíba, CEP 58.268-000, Telefone 83-36851073, correio eletrônico 
pm.sertaozinho@uol.com.br, entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e 
devidamente registrada no órgão competente, vem, respeitosamente à presença de va

• Exa
., 

em atendimento ao aviso n o 6/2007, apresentar a documentação de que trata o item 7 da 
Norma n.o 1/2004 - Norma Complementar do Serviço de Radiodifusão Comunitária, 
aprovada pela Portaria MC n.o 103, de 23 de janeiro de 2004, publicada no D.O.D. de 26 
subseqüente. 

Sertãozinho em 15 de janeiro de 2008 

Representante Legal 

Nome do representante da Entidade: Reginaldo Paulo de Araújo 
CPF: 049.382.364-60 

I - RELAÇÃO DOS DOCUMENTOS APRESENTADOS 
, 

1- Cópia .de comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas 
Jurídicas do Ministério da Fazenda - CNPJ/MF 

2- Estatuto Social, devidamente registrado 

3- Ata de constituição da entidade devidamente registrada 

4- Ata da eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada 

5- Relação contendo o nome de todos os associados pessoas naturais e 
jurídicas 

Sim Não 
.. x 

Não 



6- Prova de que seus Diretores são brasileiros natos ou naturalizados há Sim Não 
mais de dez anos 

x 

7- Prova de que seus Diretores são maiores de dezoito anos ou Sim Não 
emancipados 

x 

8- Declaração, assinada pelo representante legal, especificando o endereço Sim Não 
completo da sede da entidade 

x 

) 

9- Declaração, assinada pelo representante legal, de que todos os seus 
Sim Não 

dirigentes residem na área da comunidade a ser atendida pela estação 
ou na área urbana da localidade, conforme o caso 

x 

10- Declaração, assinada por todos os Diretores, comprometendo-se ao fiel Sim Não 
cumprimento das Normas estabelecidas para o serviço. 

x 

11- Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é 
executante de qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, ou de 

Sim Não qualquer serviço de distribuição de sinais de televisão mediante 
assinatura, bem como de que a entidade não tem como integrante de 
seu quadro diretivo ou de associados, pessoas que nessas condições, 
participem de outra entidade detentora de outorga para a execução de 

x qualquer dos serviços mencionados 

12- Declaração, assinada pelo representante legal, constando a Sim Não 
denominação fantasia da emissora, se houver 

x 

13- Declaração, assinada pelo representante legal, de que o local pretendido 
Sim Não para a instalação do sistema irradiante, possibilita o atendimento do 

disposto no sub item 18.2.7.1 ou 18.2.7.1.1 da Norma Complementar n° 
1/2004 x 

14- Declaração, assinada por profissional habilitado ou por representante 
Sim Não legal da entidade, confirmando as coordenadas geográficas, na 

padronização GPS-SAD ou WGS 84, e o endereço proposto para a 
instalação do sistema irradiante x 



15- Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade 
apresentará Projeto Técnico de acordo com as disposições da Norma 
Complementar n.O 1/2004 e com os dados indicados em seu 
requerimento, caso seja selecionada 

16- Comprovante de recolhimento de taxa relativa às despesas de 
cadastramento 

11 - MANIFESTAÇÃO DE APOIO 

1. Manifestação de apoio individual contendo o nome o número da 
identidade, o endereço do domicilio ou residência, o código de 
endereçamento Postal (CEP) e a assinatura de cada declarante. 
1.1. Soma das Manifestações individuais apresentadas. 

2. Manifestação de apoio coletivo, apresentada sob a forma de abaixo-
assinado, contendo o nome, o número da identidade, o endereço de 
domicílio ou residência, o código de endereço postal (CEP) e a 
assinatura de cada declarante. 
2.1. Soma das assinaturas constantes das manifestações de apoio 
coletivas, apresentadas sob a forma de abaixo-assinado. 

3. Manifestação de apoio apresentada por entidades associativas e 
comunitárias, legalmente constituídas e sediadas na área pretendida 
para a execução do Serviço, contendo a denominação da entidade 
apoiadora, o endereço da sede, o Código de· Endereçamento Postal 
(CEP) e assinatura do representante legal. 
3.1. Soma das manifestações de apoio das entidades associativas e 
comunitárias apresentadas. 

4. Manifestação de apoio dos associados da Entidade requerente 
comprovada por meio de assinaturas constantes de Ata de Assembléia 
Geral, convocada especialmente para manifestar apoio à iniciativa a 
requerer a autorização para execução do Serviço de Rádio Difusão 
Comunitária. 
4.1. Soma das assinaturas constantes da Ata de Assembléia Geral. 

111 - ACORDO PARA A ASSOCIAÇÃO DAS ENTIDADES 

Caso exista mais de uma entidade concorrente na mesma área de serviço, a 
requerente, declara que concorda em associar-se às demais entidades. 

Sim Não 

x 

Sim Não 

x 

Sim Não 

x 
19 

Sim Não 

x 

120 

Sim Não 

x 

6 

Sim Não 

x 

36 



Declaro, sob as penas da lei, como representante legal da entidade requerente, para 
fins de instrução do processo relativo a solicitação de autorização para execução do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária, junto ao Ministério das Comunicações, que toda a 
documentação descrita neste formulário está sendo apresentada em original ou cópia 
autenticada e em conformidade com o sub-item 7.2 da Norma Complementar n.O 1/2004, 
bem como as afirmações feitas são verdadeiras e de minha inteira responsabilidade. 

Endereço para correspondência: Rua José Soares de Sena, n° 116, Sertãozinho/PB - CEP : 
58.268-000 
Telefone: 83-36851073 
E-mai1: pm.sertaozinho@uol.com.br 

Pretende Instalar o sistema irradiante de sua estação no Sitio Mascate, Comunidade de 
Sertãozinho, Estado da Paraíba, CEP 58.268 
-000 de coordenadas geográficas: 06° 45' 42" S de latitude e 35° 26' 24" W de longitude. 
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ESTATUTO SOCIAL 

PRIME1DRA REJFOR1VlA ESTATUTAruA IDA ASSOCIAÇÃO DOS 
MORADORES DO SíTiO' MASCATE - .ruVll:SM 

o ATUAL ESTATUTO PASSA A TER A SEGUINTE REDAÇÃO: 

I - DA DENOIvn1"TAçJí~O, SEDE E Fll>JS 

Art. 1° - A ASSOCIAÇÃO DOS MORA.DORES DO SÍTIO MASCATE, doravante 
denominada AMSM, é uma entidade civil de direito privado, sem fins lucrativos, de 
dmação indeterminada, de caráter cultural e social, de gestão comUIlitária., composta 
por número ilimitado de associados e constituída pela união de moradores e 
representa."'1tes de entidades da comunidade atendida, para fms não econômicos, do 
Mm1Ícípio de SERTÃOZn~HO, Estado da PARAÍBA, com sede no Município de 
Sertãozillho, Estado da Paraíba, CEP 58.268-000. 

Parágrafo Único - A Associação dos Moradores do Sítio Mascate utilizará como nome 
fantasia A1VISM e reger-se-á pelas disposições deste estatuto e pelas leis vigentes no 
território nacional. 

l\Yt 2° - A ASSOCIAÇAo DOS MORADORES DO SÍTIO MASCATE - AMSM tem 
por objetivo EXECUTAR O SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COM'UNITÁPJ.A, bem 
Gomo: 

I - Beneficiar a comunidade em vistas a: 
a) dar oportunidade a difusão de idéias, elementos de cultura, tradições e hábitos 

sociais da commridade; 
b) oferecer mecanismos à formação e integração da comunidade, estimulando o lazer, a 

cultma e o convívio social; 
c) prestar serviços de utilidade publica, integTal1do-se aos serviços de defesa civil, 

sempre que necessário; 
d) contribuir para o aperfeiçoamento profissional nas áreas de atuação dos jornalistas e 

radialistas, de conÍol111idade com a legislação profissional existente; 
e) pennitir a capacitação dos cidadãos no exercicio do direito de expressão da fmma 

mais acessível vossiveL 

n - Respeitar e atender os seguintes pTindpios: 
a) preferência das finalidades educativas, artísticas, culturais e informativas em 

beneficio do desenvolvimento geral da comunidade; 
b) promoção das atividades artísticas e jontalísticas na comunidade e da 

irrtegração dos membros da commxidade atendida; 
c) respeito aos valores éticos e socials da pessoa e da família, favorecendo a 

integração dos membros da coTtmnidade atendida;, 
d) não discriminação de raça, religião, s~~xo, preferências sexuais, convicção 

poHi:ico-ideológico-partiditrio e condição soc.ial nas relações e0n1U11itárias; 

CertifiCO conforme Estatul o Ali. "IQ.J ., 
l N0 ,& \lO /.Jécreto 

el . 2 148 de 25 de Abril de 1940 Ue 
presente copIa Fatostástica está i9U~' a~ 
onglnal que me fOI,' presentado e conferi. 

PIRP/RITU A. 

CARTÓRIO ELlZETE LUCENA 
CNPJ: 08.301.657/0001-09 

Mar/a Verônica P de Sousa 
EscRfyf;;Nnl>NCARRIH:1AOA 
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§ 1 ° É vedado o proselitismo de qualquer natureza, assim como qualquer discriminação 
política, filosófica, racial, religiosa e sexual, de gênero ou de qualquer natureza na 
admissão dos associados; 

§2° Será obrigatória a plmalidacle de opmlOes e versão, de forma simultânea em 
matérias polemicas, na programação opinativa e informativa, divulgando sempre, as 
diferentes interpretações relativas aos fatos noticiados; 
§3° Qualquer cidadão da comunidade beneficiada terá direito a emitir opiniões sobre 
quaisquer assuntos abordados na programação da emissora, bem como manifestar 
idéias, propostas, sugestões, reclamações ou reivindicações, devendo apenas observar o 
momento adequado da programação para fazê-lo, mediante pedido encaminhado à 
direção responsável pela Rádio Comunitária. 

Art. 3° - Os dirigentes e associados não responderão, nem mesmo subsidiariamente, 
pelas obrigações contraídas pela Entidade, ressalvados os casos em que os dirigentes 
responderão por comprovada culpa no desempenho de suas funções. 

Art. 4° - A receita da ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DO SÍTIO MASCATE ~ 
AMSM será utilizada, única e exclusivamente, para a consecução de suas finalidades , .. 
institucionais e não será admitida a remuneração de seus dirigentes pelo exercicio de '" 
suas fLmções, bem como a distribuição de lucros (sobras), dividendos, vantagens ou 
bonificações a qualquer dos seus associados ou dirigentes. 

n - DOS ASSOCIADOS 

Art. 5° - Serão admitidos como associados as pessoas fíSIcas e jurídlê~s que tenham 
preenchido fOffimlário próprio e admitidas em Assembléia Geral, com residência ou 
sede no Município de Sertãozinho, que se comprometam a respeitar e cumprir as 
disposições deste Estatuto. 

Art. 6° - A AMSM será composta pelas seguintes categorias de associados: 
I - Fundadores - fonnada por todos aqueles que assinaram a ata de fundação. 
II - Contribuintes ou Efetivos 
IH - Honorários 

Art. 7° ~ As contribuições dos associados serão reguladas em Assembléia Geral. 

Art. 8° ~ Stto direitos e deveres dos associados: 
a) o direito de voto e de conCOTI'er às eleições, podendo ser voiados para cargos 

diretivos, desde que atendam ao disposto no §2° do art. 12; 
b) manter sua contribuição em dia, conforme estipulado pela Assembléia Geral. 

Art. 9° - São passiveis de punição temporária ou de exclusão definitiva do quadro 
social, havendo justa causa, os associados que infringirem este Estatuto, desde que sua 
transgressão seja indicada mediante requerimento dirigido a diretoria que, frente a 
procedência da solicitação, deverá submete~la à Assembléia Geral, convocada 
especialmente para este fim, para deliberação fundamentada, assegurado o amplo 
direito de defesa do Associado em questão. 

IH - DOS ORGÃOS E SEUS FUNCIONAMENTOS 
E. tatu o Art 22 do Decrefo 

(/lJ,t(pO 

:;ertltlCO conlo rme 
S A'b I d'e 1940 que a 

o 148 de 25 de ri ' 
L.e, N· 2 tástica está igual ao 

~. ,.~()(3' . cSfoC!J 
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Art. 10° - São órgãos da AlVISM 
a) Assembléia Geral; 
b) Diretoria; 
c) Conselho Comu..nitário 

Art. 11 ° - A Assembléia Geral, orgao maXl1llO de deliberação da AMSM, será 
composta por seus associados, e ocorrerá ordinariamente a cada ano, no dia 15 do mês. 
de Janeiro para avaliação e prestação de contas da Diretoria, discussão e aprovação de 
planos, projetos e asslmtos gerais. Deverá ordinariamente, ocorrer a cada 2(dois) anos 
para eleição da Diretoria e do Conselho Comunitário e extraordinariamente poderá ser 
convocada para destituição dos Dirigentes e alteração Estatutária, respeitando-se o 
disposto no §1°. 

§ 1 ° - A Assembléia Geral poderá ser convocada extraordinariamente pela maioria da 
Diretoria, por um terço dos a~sociados fundadores ou, no mínimo, um quito dos 
associados (colaboradores ou efetivos), para discussão e decisão relativa a assuntos de 
interesse geral. Quando a deliberação a destituição de dirigentes ou alteração 
estatutá.ria, será exigido o voto concorde de dois terços dos presentes a Assembléia 
especialmente convocada para esse fim, não podendo ela deliberar, em primeira 
convocação, sem a maioria absoluta dos associados, ou com pelo menos um terço nas 
convocações seguintes. 

§2° - A convocação deve ser feita com antecedência mínima de oito dias, através de 
edital ou comunicado afixado na sede da AMSM e estúdio, bem como na sede das 
entidades que COTIlpÕem o conselho comunitário e com divulgação através de pelo 
menos quatro chamadas diárias durante a programação da emissora, devendo conter 
data, local e pauta da reunião. 

§3° - A Assembléia Geral deliberará em primeira convocação somente com metade 
mais um dos associados aptos a vota x e, em segunda convocação, trinta minutos após 
com qualquer numero de associados aptos a votar, respeitadas as disposições dispostas 
no §Fo 

§4 o - A Assembléia Geral convocada para fins eleitorais, alienação de bens imóveis ou 
moveis ou extinção da entidade, deverá ser convocada com trinta dias de ahtecedência 
e, deliberará conforme este estatuto, mediante voto dos associados em dia com as 
obrigações sociais filiados a pelo menos seis meses, respeitadas as disposições 
dispostas no § 10. 

Art. 12° " A Diretoria da AMSM, órgão executivo e administrativo, será composta por 
lLm Diretor Geral(Presidente), u:m Diretor Administrativo e um Diretor de Operações, 
eleitos em Assembléia Geral para o mandato de 2( dois) anos, pemütida a reeleição. 

§ 10 - A Diretoria da AMSM poderá ser substituída, para finalização do mandato, no 
todo ou em parte, mediante decisão da Assembléia Geral, respeitadas as disposições 
dispostas no § 1 0. 

§2° -. Apenas farão parte da diretoria brasileiros ou naturalizados há mais de 1O( dez) 
anos e maiores de 18 anos ou emancipados, cujas residências sejam situadas na área do 
Município de Sertãozinho e ainda, tais dirigentes não poderão estar no exercício de 

'- t t o Art 2~ do Decreto :;ertlflco contorme L.S a UI . 
Lei NQ 2 148 de 25 de Abnl de 1.94~J que a 
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mandato eletivo que lhes assegure imu.nidade parlamentar ou função da qual decorra 
foro especial. 

Art. 13° - São atlibuições: 
I - Da Diretoria 

a) Administrar e suspender trabalhos e o patrimônio da entidade; 
b) Convocar as reuniões e Assembléia Geral; 
c) Representar a AMSM em atos púbicos ou internos; 
d) Realizar todos os atos necessários ao desenvolvimento da AMSM; 
e) Apresentar relatório anual a Assembléia Geral, a cerca de Balanço 
Patrimonial e o Relatório de Atividades; 
f) Prestar as contas ao final de cada exercício financeiro; 
g) Desenvolver e promover intercâmbio com a comunidade e entidades 
afins; 
h) Criar e instalar serviços e Departamentos para a realização e 
desenvolvimento das finalidades da entidade; 
i) Alienar, decidir sobre aquisição e constituir ônus sobre bens moveis e 
imóveis mediante autorização da Assembléia Geral; 

II - De cada dirigente: 
a) Ao Presidente compete: represev..:tar a AlVISM, passiva e ativa, 

judicial e extrajudicialmente, coordenas e presidir as reuniões da 
diretoria; assinar contratos, ajustes ou convênios de interesse da 
associação, movimentar conta bancaria conjunta da entidade com 
demais responsáveis, votar e deter o voto de desempate nas 
deliberações da diretoria e em Assembléia Geral; praticar todos os 
atos necessários à administração da entidade, organizar seus serviços 
e Departamentos; participar e presidir às reuniões do Conselho 
Comunitário; 

b) Ao Diretor Administrativo compete: genr as atividades 
administrativas e financeiras da entidade, dirigir e supervlS10nar 
todos os serviços de escritório da associação, assinar conta conjunta 
com os demais responsáveis e assinar com o Presidente todos os 
documentos concementes a vida financeira da AlvISM, secretariar as 
reuniões da diretoria, lavrar atas, ter sob sua guarda os livros, atas e 
pareceres da entidade, bem como todos os documentos relativos a 
tesouraria e secretaria, dirigir e supervisionar os serviços da 
iesomar1a e da secret8.lia, organizar e ill&'1ter a escrituração do 
movimento econômico e financeiro da entidade; 

c) Ao Diretor de Operações compete: implementar e superviSIOnar 
todos os aspectos concernentes a execução do serviço de 
radiodi:thsão comunitária, relativamente aos seus aspectos legais, 
técnicos e qualitativos, gerir e captar os rectrrsos advindos do 
patrocínio sob founa de apoio cultural, bem como supervisionar e 
ter sob sua guarda todo o patrimônio considerado no §111bito das 
operações relativas aos serviços de radiodifusão; promover a 
integração da comunidade com o serviço prestado; 

Al"'t 14° - O Conselho Comunitário, eleito em Assembléia Geral para mandato igual ao 
da Diretoria, será composto por no mínimo, cinco pessoas representantes de entidades 

atu. o Art, 2g do Decreto 
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\.-el N9 2 148 de ,2:;) d , tá' igual ao 

Fatostástlca es , 
presente copia f apresentada e onfer!. 
OriginaI que me OI 

PIRPIRITU A J 

CARTORIO ELlZETE LUCENA 
CNPJ: 08.301.657/0001-09 
Maria Verônica P de Sousa 

ESCREVENTE ENCARREGADA 



,," c ' (\., .. " o 
",." '? 
~FIS.J.i ~. 

da comunidade local~ tais como associação de classe, beneméritas, religiosa ou de IJ\~ÚD~ li 
moradores, desde que legalmente instituídas, com o objetivo de acompanhar a v~s'ÔQ; 
programação da emissora, com vistas ao atendimento do interesse exclusivo da 
comunidade. 

Parágrafo Único - O Conselho Comunitário deverá organizar-se através de seu 
regimento interno e cl.IDlprirá as atribuições definidas pela legislação vigente sobre o 
serviço de radiodifusão comunitária, devendo periodicamente elaborar relatório 
resunüdo contendo a descrição da grade de programação, bem como sua avaliação. 

IV - DAS ELEIÇÕES 

Art. 15° - As chapas para a diretoria estarão aptas, se entregues até três dias antes da 
Assembléia Geral de eleição, por requerimento a comissão eleitoral, acompanhada de 
nomÍnata completa e pelo devido expresso consentimento de seus membros bem como 
do referendum de, no mínimo, um décimo de associados aptos a votar. 

§ 1 o - É vedada a participação de associados em mais de uma chapa, bem corno o voto 
cmmuativo ou por procuração; 

§2° - A diret0l1a será formada pela chapa que alcançar a maioria dos votos ou de 
acordo com a proporcionalidade dos votos obtidos por cada chapa, desde que obtido o 
minimo de vinte por cento dos votos validos totalizados no processo eleitoral. A 
escolha do critério para a contagem será decidida no inicio da Assembléia Geral. 

v - DA PROGRA.MAÇÃO 

Art. 16° - A Progía...rnação da emissora, deverá respeitar todos os princípios e normas 
dispostas na legislaçi.'to vigente no território nacional sobre ramodiftlSão comunitária. 

Parágrafo Único - Será vedada a transferência de outorga e a formação de redes, 
excetuadas as situações de guerra, calamidade pública, epidemias e as transmissões 
obrigatári.as dos Poderes Executivo, Judiciário e Legislativo, definidas em leis. 
Também será vedada a cessão ou arrendamento da emissora do serviço de radiodifusão 
cOfitmitária ou de horários de sua programação. 

VI - DA RECEITA E DO PATROCINIO 

Art. 17° - O patrimônio e receita da AIVíSM será composto pelas contribuições sociais 
definidas pela a Assembléia Geral, pelas doações, auxílios e subvenções, pelos bens 
moveis ou imóveis, pelas rendas e juros de depósitos bancários e aplicações 
financeiras, pelos saldos de exercidos financeiros anteriores transferidos para a conta 
patrimonial, por valores advindos de suas atividades comerciais, bem como por aqueles 
decolTentes do patrocínio sob forma de apoio cultural. 

Parágrafo Único - Toda receita ou despesa deverá ser apmvada pela diretoria e 
nen...1mm membro de seu quadro será remunerado. 

VII - DA REFORMA DO ESTATUTO E DA DISSOLUÇÃO 

:ertlflcG contorme E:statll, o Art. 2Y do Decreto 
Lei NQ 2148 de 25 de Abnl de 1940, que a 
presente copIa Fatostástica está igual a? 
onglnal que e fOI apresentado e ~onferl. 
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Art. 18° - Este estatuto poderá ser reformado, no todo ou em parte, por deliberação da 
Assembléia Geral Extraordinária, especialmente convocada para este fim, sendo 
exigido o voto concorde de dois terços dos presentes à assembléia, não podendo ela 
deliberar, em primeira convocação, sem a maioria absoluta dos associados ou com pelo 
menos de um terço nas convocações seguintes. 

Art.19° - A dissolução da AMSM ocorrerá segundo decisão da Assembléia Geral, e o 
remanescente de seu patrimônio líquido, será destinado a entidade de fins não 
. econômico congênere, definida na Assembléia. 

VIU - -DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 20° - Os casos omissos neste estatuto serão resolvidos pela diretoria, com recurso 
da Assembléia Geral, pelo associado que se achar prejudicado. 

Art. 21 ° - O presente estatuto foi aprovado na Assembléia Geral de 14 de janeiro 2008 
e entrará em vigor na data de sua inscrição 110 registro de Pessoas Jurídicas, averbando­
se a este registro todas as alterações por que passar. 

Sertãozinho, em 11 de Janeiro de 2008 

DIRETORIA )' 

Presidente:ct)U~1fl ?kt( Cz O )---f'P"'=Jf1LI,L.\A,.!'~~--+r~4,LtL_,.<\,A---

Vice-presidente:c1iJl'i ti. rtlt 

Secretário: (/q .. fi. ti 11. )---1..j!f,4lLl~'\I!4;-~!UML~YfA------lf;j,~~-I--V 

Tesoureiro:( OJc2 rtfcZ r3 f - 8k 

CONSELHO 

Presidente:L~.lf 591, <t(f!j ~~ 
L.<' v/ 

Vice-presidente:(..g. gf...t1..~, --f..q=-:l=-i ___ ~) 1\4vVl t:1f)SVlv v)E AlAVd{)' 

Secretário: ( J 90 i 'l11 f) )~Akx,twair.(l jU& ~ ~Cc 
Tesoureiro:(3.~.J2 2f(~ J\~ ttl/:tV:/V;Z;1A L C;;~;:;~. 
ADVOGADO:fJ(,~;;~~~~~~~IC~QfO~ra~C\~oc~a~tãor-____ ~OAB: ~()61 -r: oAaIPB 4069 
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Maria Verônica P de Sousa 
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? Certifico que nesta data foi registrado o presente ESTATUTO 
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SOCIAL da Primeira Reforma Estatuttina da Associação dos lVIoradores 
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PIRP/RITUBA 

CARTÓRIO ELlZETE LUCENA 
CNPJ: 08.301.657/0001-09 

Maria Verônica P de Sousa . 
ESCREVENTE fNCARREGADA 











certificO conforme EstatUl o Art. 29 do Decreto 
\..el N9 2 148 de 25 de Abril de 1940, que a 
presente copia Fatostástica está igual a? 
onglnalque me fOI a resentado e~onfen. 

PIRPIRlrUBA, 'A I l/c1 
~

-

CARTÓRIO ELlZETE LU 
CNPJ: 08.301.657 /000T-Q~4 ' 7 , -

Maria V.erônica P de Sdú\'b't , 
ESCIÚ:VENTE ENCARREGADA 

.... - ~ "CERTIFICO que nesta data foram registradas ~
' ," o. S TE ' 

.... -,k ~ S," presentes Atas da Reunião da Asa,cc/açãO dos Moradores, ,d, o 
"~ .t, , li/o Mascate" realizada em 06 de agosto, de 2002 e da Sessão 
__ . ~~ extraoldinária da Associação dos Moradores do Sitio Mascate", 
i,_ ?reali~ada em 2~ de: agosto ~e 2002, juntamente com o Est~tutfJ da 
r' "- ~ferJda Assoclaçao, no Livro AJ sob n° 125J no F?eg/stro de 
f'- ,Pessoas Jurfdicas desta Comarca de Pirpirituba-PB; Dou fé.~~. 
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Escrevente Encarregada MIN,ISTt5~~) 
CMrrÓRIO ELIZETE l,UCENA 

CNPJ 08.301.657/0001-09 
M-,~ ",,13/41,,;(,( f; de SouSa 
Eê(;~Vsnh:J Encanngmr.la 
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Certifico que nesta data foi registrada a presente Ata da Reunião 
dos Moradores do Sítio Mascate, realizada em 24 de Dezembro de 
2007, no livro A, sob n° de ordem 249, no Registro de Pessoas Jurídicas' 

esta Comarca dePirpirituba-PB; Dou fé.~ 

(~fi:4:rió~~:Q~de2]Çt..tJ4 ". 
lJ'M'ana Veltç>mca PÓílt~raeS u' ....;1 
. .' ~screvente Encarregada .3;P'J;~.65,7 !POO 1 ,,09 

. • . CARTÓRIO. pO UNte,O' O,Ficao 'li: 
CARTÓRIO ELIZETE WcaA REGISTRO DEIM6Ym '. 
CNPJ: 08.301.651/0001-09. R. Félix Cantaiice, 'lu9 ~ PirplrltubaJPB 



, ) 

LISTA DE PRESENÇA DA REUNIÃO DE CONSTITUIÇÃO DA -Nome da 
Associação . 

ASsoe I AçJf'o ;j)~ Mf)fZADD/2C'G i)R) ç, rn D MA60J73-AlM5M 
Nome ,1Aoh', 0.< Dnt:h. yj o \Sl~ \ \J! Q ; 'b o k-tCL~~ ~o 
Identidade: i, 5 5 f} , jj 3 
Endereço: 5&li~) \ MoocoL 

Nome ~~, ; 1(1'0 & ' , I fr velll-' &0 I ~ Oi.) 
Identidade: 'i- d 5 54 k 
Endereço: 5; ti' o ,Mo nc.o::tR, 

Nome \JJ1Ç>..~QmQ Qlt;<'QJôl .AJC'I,-;-tD 
Identidade: ~~1~tO 
Endereço: 5"::na<C1i 
Nome l Çx ,li c; .amo ct;]m lo ! d L ! lho ~ K) 

Identidade: J q O t 't 1 q q 
Endereço: ~,g-t'o JÂoxoTr; 

Nome tQ!l:-a oJ.\in~;o q;;" la vis; Ábt!.!:~d\ 
Identidade: '3 . .5 t[ (. . S G 1. 
Endereço: Qjt·O! Á{.oLlcntr 

Nome Q~ Qlc& d.f> cfi1:. li! ler 1.(:/9 Jb o J ~ ~'Ü 
Identidade: .2 5 :1 9 Q g 5 
Endereço: Pó'h 'o Un,cvroV 

Nome Mah~ jj ~r,aJ. ~ro(1 ch EJ.;btQ 
Identidade:~/, J= .> O 

Endereço: 5&. n ) Moacati 

Nome JJlClhScr ~Ú(l)rpO Ai ;~mf>J \ do. CJb.[õ, 
Identidade: 5, k/tJq ,Úr 1 . u 
Endereço: ~1ÚJ, U.o41-cci7!:L 

Nome iOd'/' Le,f)1 e, )bcuS ôD M tn 
Identidade: /J, J fJ {, (j / q:<. . 
Endereço: 5dtJ'o ,ldo flciitQ: 

Nome • ÀilZMmdh(L ~~r 42u';b.Q 
Identidade:"; __ ~ __ --: róI: 
Endereço: .... 5..iL-o ktlJv:JCQ1:iL 

Nome JJlOt;UY,-, \ lknl~,g o si-, igg'ryy7oó 
Identidade: :f,z fi ;- I; 1 (" 
Endereço: 5,,' -ti Ó U(uu:~ 

Nome lli ~ ~ "t~ ma ch. ea,& 
Identidade: 1tf)rrlt. 
Endereço: <Q';:t '0 .J..AO.QICÕÍQ 
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LISTA DE PRESENÇA DOS SOCIOS DA REUNIÃO DE CONSTITUIÇÃO DA 
ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DO SITIO MASCATE 

Nome . MomfRP. Jf1I1Uf ' JC! Q> 

Identidade: '8·930 ·550 
Endereço: ·&dili '. Noó.-cdL 

. Nom~ '~Jt ~~~J CU, 
Ident1dade:~~ 3~~ . '. 
Endereço: ádÍh U Ot;x:ólk 

Nome 'J2nm'jQdmn.. à ,t!an~ 
. Identidade: 3. ,54 él • • 3éL I 

Endereço: . .~liÓ Mmx:díL 

, Nome. ]OQ);;niúnfY' .' .;fubd dar,) ili~ºh . 
Identidade: ~ 559 4{ '. , 
Endereço: . áJio .~_ 

Nome H<WYlÚ I io .da.. tiJJoo -' 'fJY/rrorrcLvo 
Identidade: :3:0 fâ, .5w 11 -
Endereço: 61M 1AatlCâl:t~ 

Nome ~O n; a.> ,~:AO / . et9'ok-u 
Identidade: ~ 
Endereço: -fj-r1it-----=-)~. .-lla-ta=-o1Q-,------,---.. ----'-----' 

Nome ,Ji!R:wtIla-u, J{muO, fe:fí{ib .l9.Lrrm -' 
Identidade: :d 9<659 a .. .q . . 
En.dereço: ~ d:in ~_CI wiJQ: .. 

Nome Ha nio; . J'J1a)XJixa... dá ea;tQ, 
Identidade: ,J 61.3 4M 8 .. 
Endereço: á,M·· fu~ .... 

Nome J1anÚ:.L lQ.<rJ nL cp" , ffuWtú, -rk .. _rnaaJ~ 
Identidade: cOa 11 '3 ~ o. . .... . 
Endereço: fÚtCo· Haom:fi, 

Nome ~/ ..:Ú!~;f.Q.J'lJU)l1:L do l YUJo~ 
Identidade: 3! q &09 I . .' 
Endereço: ~.1 t::o . Yla~} . " 

Nónle 
Identid:-a--:;-de-: ---"-'----~-~--------,---'----~~-~-'----'-

Endereço: 
--~~-~-~--'-----~-------'-~----~~-----
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LISTA DE PRESENÇA DOS SOCIOS DAREUN'IÃO DE CONSTITUIÇÃO DA 
ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DO SITIO MASCATE 

Nome CCUdj9'.J R JuaoxlnRr deI' ill ~tMQinM _ 
Identidade: cQ. c0 q 0, 039 
Endereço: ~11lo tucm! de,&llxtt:' U . . 

Nonle C0J11BJ. JlmTmÚH C!-0 %nÚl1J 
identidade: .,3 çQclj KB 5· . 
Endereço: :R: Jíd;;mjdB CiIlQcll!.t7 

Nome MOJtCfmfWn ,f)wdtfk1.(L9Z . .diX> 
Identidade :. __ ----:~~----'-.....,------'-­
Endereço: Cifq}' arJm:t 2lle.W.n.< 

Nome . JlioJlrHlia1~' --deu @j~ 
Identidade: M~ @Dti 1- .Lf 
Endereço: ________ ---'-____ ----''----'----'-'-'------'-_~ ___ _ 

Nome. QqQQ,,/ A)tJrrrr:txL KeclnLqu DO ..rk. ,QoDJÍÃ:J 
Identidade: c0ÓG q / 9 q 
Endereço: ~: BM,fnoorlJare-:. 

Nome Jnn!DC,U)Q:'"ff e. J 
Identidade: ____ ~____'_ __ _ 

Nome .~------------'-----~----'--~~=-~~~"-~---~~ 
Identidade: 

'-~-----'~----

Endereço:._~ __________ ~_'----~~___'_ _ ____'_ ___ __'_'__ 

Nome MOJ1CJctJ .. fluJlPOu9 ,Jt. (0);")f1 anomt-) 
Identidade: c25 )11 001 . 
Endereço: ;:ü:fi~ :fk1tJW:(. 

Nome ~QJJQnÚrlJ:t-:' {OurrrL cl.cv 721 íh~ 
Identidade: 

~~-~-~~~-

Endereço: Q:dIío .--ca/1n~iG ~CL-

0'2.::' (to 
~'. (}/,-t 
, Fls.: cbV '2. 

V i) 
\l~R~'lbri g 

<S'lS _ <õ(30? 



\l;\l ic
<1'lp",," 

~' 
v

(9
 

()O
 _

_
 ~
~
 

ti) 
_

_
 ' 

~,~, '" 
"
/
-

&
') 

-
'1

>
-3

 
" 

V
 Á

U
D

A
 E

M
 T

O
D

O
 O

 TERRITÓRIONACIONAL~~~ 
R

E
G

IS
T

R
O

 
>

 
' 

'~, 
:
.
 

,
'
,
 

• D
A

T
A

-D
E

 
-

".-
" 

G
E

R
A

L
' '2

.5
2

9
.0

'8
5

'" '2<l!Via,EXPEDIÇÃO
 0

8
-'0

5
,-2

0
0

4
 

N9ME R
E

G
T

N
A

L
D

Ó
 -P

A
U

L
O

n
K

, A
R

A
Ú

JO
 

F
,L

,A
c;,lp

a
q

u
ím

P
a

u
l<

?
 

d
e 

A
ra

u
jo

, 
. 

'.
' 

, 
M

a
ria

-S
à
le

te
d

e
O

liv
e
:ira

 A
ra

u
jo

 

1
6

-1
1

-1
9

8
2

' 
,DATA DE.NASC;lMENTO· 

,~~r;iW:Lra-:PB. 
.~~~~-c-:~.-

. '-"'~'.':' :,>.~~: .. ~~~~--
~"_'-' 

. 
. 

f
e. r+

.N
a
s
c
 .. N

Q
9

4
5

9
,;fls

. 213~V;liv .A
1

0
 

c . .Qt:l.ld~M 
," 

. 
-

'
.
'
 

-
',

.
C

a
r
t
 .d

e
, S

e
rta

o
z
in

h
o

-P
B

. 
" 

GPFQ4·9:3B:24.S:64~fo.O:-
-

. 
_ {:Jl. "} ....... ,--"~~f' .~~-., . .o~·t~..r-)'~:--: F~~ 

~ 

11l(J0'f'e::,;.(!".:.,'·;J-:.rs.-'. . 
·.:)ú .... ':.dl .. i';· -1)J'""';:it~~S~lf'J4-T~!1,~"DO D

1R
ETO

R
 

L
E

L
N

'],1
1

6
D

E
2

9
/0

B
/8

3
 ' 

Z
9

d
'T

G
 

. <,~."c>".,~"".n .. ,,",,.· 

ü
i!:JY

Jlo
Iill0

3
0

I'.3
G

0
1

N
3

V
N

1
U

i!ê3
0

 
-;·:)I::ljl.l~31J '1fo:jloa 

3
0

 o
lrJ

lU
[iN

I 
n

Il8
C

ld
v

jl-.li!8
n

::i3
S

.V
C

 V
lll\il.3tl:J3S

 

\-/8
J\t8

\:'d
 

,\leI O
O

"'\;'J.S:1'. 

\ 
' 

, "'~ 

o 
ih

 

0
-

2 
I.U 

('l,;;;E
'" ; 

D.., 
1,&

, 
!.", 

2
: W

 
,.; 

..<ré \v 
(j) er:: 

w
.o

 
,J..s,~ 

"=
-

--
~
 

.~~? o .EE ui "f .~\ 
cl:t:2~P:'õ'::: 
(V

 
_ 

::; 
1'.1,. 

(I) 
C.J,. 

~? 
-C) 

.;.,..; 
-
' Q....~ 

W
.c, 

~.i!:' 
:", 

Q
., 

D
i
~
r
t
w
Q
)
 

crI 
k 

'c. 
;:; ';;; 

'U
 

_
~
 Yp;.~ 

1"1.; 
I""""" 

iJlll 
C

J").0 
,"t_'; l&;J 

(1.~ 
1:: 

f};"'" 
<li! 

~
 

00 



,1:::--=----- .-~=- :::',,-:-' ~~="==::-:::=::===~..:::p 
.1 

i)1 

11 
~. 
r' 
li ! 

I 
Ilr 

'i 

lR E IR' rf\.N!J,L~Ir\, O" .-,..-. '=-> ';I\.~ 'i- -" 't.. .. ... i!J ~J'J 
. í .,?~ h\lotaü"ia.! t~8g, C[':rH rf,!:is, Pf.\S!SiC>;l;: Naturais e Notas 

. Vli'ILTOI\l FREH~E 
i:::-BCi'~\ ·"nt.E'-Rel~p, pl txpediente 

Sertã(\?inhó -Comarca de Plrpirituba_PB 

.. 



'i}niC
étPó: 

&
 

~ 
!:;." 

tP
 

()'~'~ 
:C

::') 
(, -

3
 

-

~&io:f{'~)~~{ 
\IA

U
D

A
 EMTODOOTERRiTORIONACJONAL»)'j~~1f(;~if.'~~ 

",.~&.\1l.~,:.._..",,'>';.-;'\ 
",:t~.9~::::::i 

R
E

G
IS

T
R

O
' 

,c" '1
'O

""'5
'8

'q
:8

';L
/l 

,D
M

A
D

E
', 

° r:: )'O
-'r:':.J"9'6':' 

-G
E

R
.A

L
 

~. -~ 
w

.::;, 
...... 

-, 
. ;E

X
P

E
plC

:A
Ú

 
-

j. 
.'-' 

"
.
' 

. 
'lJ

 ~._ 
:" 

-

1~i)~EGHI S
I
 I Il.N

O
 

I N
lliG

J'o 
D

A
S

; ltV
T

I, 

f-IU
A

G
A

C
o, 

j O
Ã

O
lN

A
G

J O
"'.D

A
 

S
C

L
'V

A
· 

. 
, 

l':1
4

R
fA

J
O

S
 E

D
O

:G
:A

R
í"iO

· 
, N

A
T

U
R

A
U

D
A

D
E

-

fA
R

.A
IH

A
' 

D~~ORIGEt{;: ,N
A

S
.c

 
L !V

Á
4

 
F

L
S

 
:2~F:g 

T
E

J=
W

l-,3
6

0
3

,;O
A

R
!.lJ;A

'G
1

 
P

B
 

. , 

_ .r,P
F

 

~
,
--

. 
" .. I.: 

.... ,..-
-". 

" . 
-,"lo 

-.r
..' 

.... . 

" 

,~J;N~1:i;;~gD:~~~~-,,··~~'~~;2' __ '~~~"~'~1~;.,~~' 
::1jf;EI.Ní"!lirt:6,ElE.29itJ~;i~3~~}~~l$,~~~~~~.~;; 

.
.
 t .. >

 ';',_ : ~".~~~ ~:f~-l(tl:.~~~,~. rrr~t~~~'~~~'~~~~~,if.::tit~~~~~._~~!:;:i1~.;;}L.:.: 

o 
.lf; 

-W
m.g 

iXL 

0:' 'f:' 2
W

 
'q. 

.:zr ,!](j)f5
,2

 ,15 
7: 

O
:!!jlLJJ fi .-2 

;:;. z ft
iX

 'S
';: 

__ ~
 

~
 

u, 
,ot~ 
~
 

UI "~~~ ~; J-r5: 
m

 
-

O
 

<JJ 
,§:f; 

~--
Q

. "'O
 

~'~~ 

l2~ 
~( 
tf:'l 
~
 

_:-' 
tZ_ 

\ti 
f..'{ 

tE 
~v ·0

 
.';2' (

)
 

t'g 
<'J 

r::: 

t~;;lt 'ê 
"<.,..,r 

ir..; 
1::: 
(!) 

w
 



_ • .>ílÍce,,~.,. 
:<" 

"'v. 
c 

<SI 

() .::r ~
 

.. 
~ 

. 
~
~
.
 

. 
(."J~ .. .25 

. 
-o 

.<i' '" 
. 

u
; 

00::<1)" 
~
-
3
 

V
A

lJD
"'·E

M
 T

O
D

O
:O

':rE
R

R
IT

O
R

JO
N

A
C

IO
N

Á
L

 

iC~~;~;~~~.;·;p::~.~·;c3,;S~.:~::~;: .. :~~~:~~Ãi.~;9j~'éV/1§~Ó.~·: 
:' N

ot-lE-:01Q
·SEF;('··!#.,AJiIA·.···:})EV P

O
N

T ES···Kl~lJ:UJ:O··· ,'" 

1111~;j~#~c~~i~~i~~~~~~; 
~:~~~~4:~r;~~~~~c:f~l~tC 

. 
-
,
"
 

--.--:....". 
.' 

:' --:-. 

'~'Z.">:.>.:~~,;"l";:~,:;;:; "
,
,
~
~
F
~
'
 , 

~
.
 """"u""",, ~Ii 30 u

l 
.' -"'~-"'" 

~~'. t·· a a,G_,Ji 
,,,,,\ 

(1 
ro 

v 
m

 
a

' 
~
 
""",,.~ 

1 

U
 

m-,..;; W
 

<m 
IV

';::"":G
:$

-§
 

~.' eu 
Q" 

~-:; 
. c.: :t: 

d
·"" 

,.)i.l.J. 
(J

):.., 
'~<-.

.
 

: 
Cf .~ tt: ~

 4a 

~;! ~;3~~ 
w
=
"
~
·
 

0
'0

0
 'O

 

~lru 
::: 

(: . .,c; 

G
.S 

~B t~j-
~ 
00 



'.-' , 

~j 

( 

\q~ 
" 

I 

j!:lt. [ff( [)l 0\ 
N .. yi:31~·i:Eli~ 

\\latmais e hlot,@3-

TONI Fí'-\~En1,E. 
1,.7.{j(:(~"::; , ;:):-2 ,.':~:,i:l':.;,t·, pl t:~!~r,f;.(Hente 

SerW ... ,z.inno " Gomarca dB F'irpiritubaoPB 

. --,' ,o, 

•• •• 1 

í',T'~ ! 

r., I,:) 
"'O "l> "C '" ~~; -7 
(, rn p ::; Cl 

O 
Z 
J': 

1-::;< 
, 

~-:..;, ~1 
N"l:1 ";'1 m 



MANIFESTO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COMUNITÁRIOS 

A ASSOCIAÇÃO DO GRUPO DE MÃES DE SERTÃOZINHO, Inscrita no CNPJ 
sob o nO 01.710.871/0001-61, com sede NA RUA DA VITÓRIA na cidade de 
SERTÃOZINHO - PB, Estado daPARAIBA, CEP:58.268-000, entidade sem fms 
lucrativos, que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n° 112004, demonstra o seu 
total apoio á iniciativa da ASSOCIAÇÃO DO GRUPO DE MÃES DE SERTÃOZINHO, 
que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. Afirmo ainda que a 
sede entidade se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Sertãozinho, 10 de Janeiro de 2007 

Nome do representante legal: MARIA BERNADETE FRANÇA 
CPF: 250.496.344.15 
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Receita Federal 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de ldentificação da Pessoa Jurídica er se houver qualquer divergência, providencie 
junto à RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA 

NÚMERO DE INSCRiÇÃO 
01.710.87110001-61 

COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA 
CADASTRAL 1710311997 

NOME EMPRESARIAL 
ASSOCIACAO DO GRUPO DE MAES DE SERTAOZINHO 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

******** 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA ATIVIDADE ECONOMICA PRINCIPAL 
94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa: de direitos sociais 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DAS ATIVIDADES ECONOMICAS SECUNDÁRIAS 
94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 
94.99-S..IJ0 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 
399-9 - OUTRAS FORMAS DE ASSOCIACAO 

I LOGRADOURO 
R DA VlTORtA 

I COMPLEMENTO 

I CEP 
58.268-000 

I BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

I MUNIClplO 
. SERTAOZINHO 

fUFI 
~ 

I SITUAÇÃO CADASTRAL 

. ATIVA 

I SITUAÇÃO ESPECIAL 

******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nO 748, de 28 de junho de 2007. 

Emitido no dia 10/01/2008 às 16:39:50 (data e hora de Brasília). 

f_V9.1!~tJ 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
03111/2005 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

******** 

© Copyright Receita Federal do Brasil - 10/01/2008 

10/1/2008 15:41 







MANIFESTO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COMUNITÁRIOS 

o SINDICATO DOS TRABALHADORES DE SERTÃOZINHO, Inscrita no CNPJ 
sob o n° 01.999.702/0001.93, com sede NA RUA NOVA DESCOBERTA na cidade de 
SERTÃOZINHO - PB, estado da PARAIBA, CEP:58.268-000, entidade sem fins 
lucrativos, que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nO 1/2004, demonstra o seu 
total apoio á iniciativa do SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE 
SERTÃOZINHO, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 
Afirmo ainda que a sede entidade se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Sertãozinho, 10 de Janeiro de 2007 

(Assinatura do representante legal da entidade que manifesta seu apoio) 

Nome do representante legal: JOSÉ ANTONIO MAURÍCIO 
CPF: 498.682.254-34 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie 
junto à RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASil 

CADASTRO NACrONAl DA PESSOA JURímCA 

NÚMERO DE INSCRiÇÃO 
01.999.702/0001-93 

COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABERTURA 

CADASTRAL 21/07/1997 

NOME EMPRESARIAL 
SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE SERTAOZINHO 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

******** 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 
94.30-8-00 • Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS 
94.93-6-00 • Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA NATUREZA JURlorcA 
399·9 • OUTRAS FORMAS DE ASSOCIACAO 

R NOVA DESCOBERTA 
t LOGRADOURO r NÚMERO I COMPLEMENTO 

fSIN CASA 
~------------------------~ 

I CEP 

~8.268-O00 

I SITUAÇÃO CADASTRAL 

. ATIVA 

I SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

I BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO I MUNIClplO 

SERTAOZINHO 

provado pela Instrução Normativa RFB nO 748, de 28 de junho de 2007. 

Emitido no dia 10/01/2008 às 12:47:02 (data e hora de Brasília). 

~ 
~ 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

03/11/2005 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

******** 

1
11f3• Preparar páginal 
e8 para iropre$$ã~ 

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, clique aqui. 
Atualize sua página 

10/1/200811:47 
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Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Sertãozinh::;;" . -. 

Rua Nova ·Descoberta s/J - Paraíba 

ATA DA SOLENIDADE DE POSSE DA NovA DIRETORIA DO ' 

SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE 

SERTÃOZINHO - PB., REALIZADA NO DIA 10 DE NOVEMBRO 

DO ANO DE 2002, NA FORMA ABAIXO: 

Aos 10 (dez) dias do mês de novembro do ano de 2002 (dois mil e dois), 

precisamente às 9:00 horas, sito à Rlia nova descoberta, s/n° - centro, nesta cidade de Sertãozinho - PB, foi 

""~lizada a solenidade de posse da nova Diretoria. Inicialmente instalou-se a mesa, sob a Presidência do Sr. 

ANTONIO DE FREITAS ARAÚJO, Representante da Federação dos Trabalhadores na Agricultura do 

Estado da Paraíba - FETAG-PB, convidou para tomar parte da mesa, o Sr, Presidente eleito jOSÉANTONIO 

MAURÍCIO, bem como o SI'. ELIAS ANTONIO DOS SANTOS, Secretário da Entidade e dos Trabalhos. 

Esta nova Diretoria foi eleita no pleito realizado no dia 26 de setembro de 2002, através de 01 (uma) Mesa 

Coletora de V()tos, sendo processada de .acordo com o Estatuto Social da Entidade,' devidamente aprovado e 

registrado. em Cartório de Serviço Notarial e Registra! desta Comarca. Em seguida'o Sr. Presidente da ' 

Solenidade convidou os componentes. da nova Diretoria: DIRETORIA-EFETIVA: José Antônio 

Maurício, Presidente; José Clementino de Pontes Neto, vice-presidente; Elias Antônio dos 

Santos, 1° Secretário; Expedito Rufino dos Santos, 2° Secretário; Maria Geovane da Silva 

Dias, la Tesoureira,'Fabiana Karla Fenutndes Tal'gino, 2a Tesoureira, SUPLENTES DA 

lLJRETOR1A: José Maurício de Pontes, CONSELHO FISCAL EFETIVOS: Enéas Silva dos 

Santos, Roberto Dias de Pontes e Lu{s Roberto Alves dos Santos, SUPLENTES: Ramalllo 

Nogueira Vieira, Maria José JJfota de Paiva e Maria de Fátima Alves JJlaur{cio, 

DELEGADOS-REPRESENTANTES-EFETIVOS: José Antônio Mauticio, Elias Antônio dos 

Santos e Maria Geovane da Silva Dias, SUPLENTES: José Clementino de Pontes Neto, 

Expedito Rufino dos Santos e Fabiana I(arla Fernandes Tal'gino, declarando-os empossados, os 

quais administrarão esta entidade durante o quadriênio 2002/2006, iniciando no dia 10 de novembto de 2002 . ., 

e finalizando no dia 10 de novembro de 2006, ficando aptos a movimentação de contas bancárias deste 

SINDICATO, os Membros JOSÉ ANTONIO MAURÍCIO e MARIA GEOVANE DA SILVA . -, 
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CNPJ 08.301.657/0001-09' 
Mario Ver6nioo P. dtJ SouSa 
~rev8nte Encarmgada 
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MANIFESTO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COMUNITÁRIOS 

A ASSOCIAÇÃO DO DESENVOLVIMENTO COMUNITARIO DO MUNICIPIO 
DE SERTÃOZINHO, Inscrita no CNPJ sob o nO 05.741.028/0001-01, com sede a Rua 
Presidente João Pessoa, na cidade de SERTÃOZINHO, CEP~58.268-000, entidade sem fins 
lucrativos, que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n° 1/2004, demonstra o seu 
total apoio á iniciativa da A ASSOCIAÇÃO DO DESENVOLVIMENTO 
COMUNITARIO DE SERTÃOZINHO , que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. Afirmo ainda que a sede entidade se situa na área pretendida 
para a prestação do Serviço. 

Sertãozinh(}, 10 de Janeiro de 2007 

Nome do representante legal: SEVERINA REJANE DO NASCIMENTO FRANCELINO 
CPF; 020.641.484-69 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie 
junto à RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBllCA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA 

NÚMERO DE INSCRiÇÃO 
05.141.~28/0001-O1 

COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA 

CADASTRAL 23/06/2003 

NOME EMPRESARIAL 
ASSOCIACAO DO DESENVOLVIMENTO COMUNITARIO DO MUNICIPIO DE SERTAOZINHO/PB 

. TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

******** 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 
94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS 
94.93-6-00 • Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 
399-9 - OUTRAS FORMAS DE ASSOCIACAO 

[

LOGRADOURO 
R JOAO PESSOA [~~ERO I ~[C_O_M_P_LE_M_E~ __ O __________________ --J 

r 
CEpo 

58.268-000 

f SITUAÇÃO CADASTRAL 
[ATIVA 

f SITUAÇÃO ESPECIAL 
***'fi**** 

I BAIRROIDISTRITO 
CENTRO I MUNIClplO 

SERTAOZINHO 

,~provado pela Instrução Normativa RFB nO 748, de 28 de junho de 2007. 

Emitido no dia 10/01/2008 às 12:40:46 (data e hora de Brasília). 

fUFI 
~ 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
13/08/2005 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
<ff****ftft* 

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, clique aqui. 
Atualize sua página 
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10/1/2008 11 :41 
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TOSCANO DE SALES - SERVIÇO NOTARIAL E REGISTRAL 

Certifico, confonne estatui o Art. 2° do Decreto Lei n° 2. i 4 8 de 25 de 
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MANIFESTO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COMUNITÁRIOS 

A ASSOCIAÇÃO DOS PRODUTORES RURAIS DE CANAFÍSTULA, Inscrita no 
CNPJ sob o n° 08.584.013/0001, com sede NO SÍTIO CANAFISTULA na cidade de 
SERTÃOZINHO - PB, estado da PARAÍBA, CEP: 58.268-000, entidade sem fins 
lucrativos, que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nO 1/2004, demonstra o seu 
total apoio á iniciativa da ASSOCIAÇÃO DOS PRODUTORES RURAIS DE 
CANAFÍSTULA, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 
Afirmo ainda que a sede entidade se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Sertãozinho, 10 de Janeiro de 2007 

(Assinatura do representante legal da entidade que manifesta seu apoio) 

Nome do representante legal: JOSÉ DIOCLECIO P. DA SILVA 
CPF: 156.534.828-11 
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'ovante de Inscrição e de Situação Cadastral http://www.recetta.tazenda.gov.br/PessoaJuridlca/CNPJ/cnpJreva/Cn ... 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral G,,\8 C'o 1 
,~', '? 
I·FI~.:<.jO <s 

Contrlbumte, ~) ~ • • \Ü~Úb( u fi 
s"" 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e r se houver qualquer divergência, providenci~ 
junto à RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA 

NÚMERO DE INSCRiÇÃO 
08.584.013/0001-67 

COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABERTURA 

CADASTRAL 31/08/1990 

NOME EMPRESARIAL 
ASSOCIACAO DOS PROD RURAIS DE CANAFISTULA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

******** 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 
94.3(}-8-(}0 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDARIAS 
94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 
94.99-5-00 • Atividades associativas não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 
399-9 - OUTRAS FORMAS DE ASSOCIACAO 

I 
I 

[LOGRADOURO 
LOC SITIO CANAFISTULA, I ~~ERO 1 1-1 C_O_M_PL_E_M_EN_T_O _________ --I 

I 
CEP 
58.268-000 

I SITUAÇÃO CADASTRAL 

. ATIVA 

I SITUAÇAoESPECIAL 

******** 

I BAIRRO/DISTRITO 
ZONA RURAL I MUNIClplO 

SERTAOZINHO 
fUFI 
~ 

·DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
03/11/2005 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

******** 
~-------------------------------------------------------------------------------~ 

. Ibrovado pela Instrução Normativa RFB nO 748, de 28 de junho de 2007. 

Emitido no dia 10/01/2008 às 12:50:05 (data e hora de Brasílía). 

, ilFh Prep'!rar pági!F' I 
~ para Impressao 

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, clique aqui. 
Atualize sua página 

10/11200811:50 







MANIFESTO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COMUNITÁRIOS 

A ASSOCIAÇÃO DOS PEQUENOS PRODUTORES RURAIS DE GUABIRABA 
E SITIOS VISINHOS, Inscrita no CNPJ sob o n° 00.844.871/0001-91, com sede NO SITIO 
GENIPAPO. na cidade de SERTÃOZINHO, CEP:58.268-000, entidade sem fins 
lucrativos, que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n° 1/2004, demonstra o seu 
total apoio á iniciativa da A ASSOCIAÇÃO DO DESENVOLVIMENTO 
COMUNIT ARIO DE SERT ÃOZINHO , que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. Afirmo ainda que a sede entidade se situa na área pretendida 
para a prestação do Serviço. 

Sertãozinho, 10 de Janeiro de 2007 

(Assinatura do representante legal da entidade que manifesta seu apoio) 

Nome do representante legal: BENTO GENUlNO 
CPF; 331.345.704.59 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie 
junto à RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASil 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA 

NÚMERO DE INSCRiÇÃO 
00.844.871/0001-91 

COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA 

CADASTRAL 26/09/1995 

NOME EMPRESARIAL 
ASSOCIACAO DOS P PRODUTORES R DE GUABIRABA E S VIZINHOS 

TfTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

******** 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 
94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS 
94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA NATUREZA JURfDICA 
399-9 - OUTRAS FORMAS DE ASSOCIACAO 

LOGRADOURO 
SIT GENIPAPO , ~~MERO "'-C_O_M_PL_E_ME_N_T_O _________ ----I 

CEP 
58.268-000 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

SITUAÇÃO ESPECIAL 

******** 

I BAIRROIDISTRITO 
ZONA RURAL I 

MUNlc[pro 

SERTAOZINHO 

)provado pela Instrução Normativa RFB nO 748, de 28 de junho de 2007. 

Emitido no dia 10/01/2008 às 12:43:07 (data e hora de Brasília). 

fUFI 
~ 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
03/11/2005 

DATADA SITUAÇÃO ESPECIAL 

******** 

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, clique aqui. 
Atualize sua página 

10/112008 11 :43 
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MANIFESTO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COMUNITÁRIOS 

A ASSOCIAÇÃO DOS TAXISTAS DE SERTÃOZINHO, Inscríta no CNPJ sob o 
n° 08.729.918/0001-88, com sede a Rua Nova Descoberta, na cidade de SERTÃOZINHO, 
CEP:58.268-000, entidade sem fins lucrativos, que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar n° 112004, demonstra () seu total apoio á iniciativa da A ASSOCIAÇÃO 
DOS TAXISTAS DE SERTÃOZINHO , que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. Afirmo ainda que a sede entidade se situa na área pretendida 
para a prestação do Serviço. 

Sertãozínho, 10 de Janeiro de 2008 

(Assinatura do representante legal da entid<;lde que manifesta seu apoio) 

Nome do representante legal: LUIS UMBERTO PEREIRA 
CPF: 917.213.004-06 



Recena Federal 

tomprovante de ~n$CriçãO e de Situação cad~stral 

i~ontribuinte, . 

Fonfira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, 
!)rovidencie junto à RFB a sua atualização cadastral. 

I 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA 

NÚMERO DE INSCRiÇÃO I COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABERTURA I t 
08.729.918/0001-88 CADASTRAL 11/03/2007 

~----~----------~----~I 
NOME EMPRESARIAL 

ASsr-·· '~CAO DOS TAXISTAS DE SERTAOZINHO - A.T.S. 

j.I _TIA.TU~L~~~D~O~ES~T~A~BE~L~EC~IM~E~N~TO~(N~O~M~E~DE~F~A~NT~A~S~IA~)~~ __________________________________________________ .I I .. ~SSOCIACAO DOS TAXISRAS DE SERTAOZINHO - A.T.S. . 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 

49.21--3-01 .. Transporte rodoviário coletivo de passageiros, com itinerário fixo, municipal 

CÓDIGO E Dt:SCRIÇÃu DAS A J IVIDADt:S ECuNÓMICAS St:CUNDÁRIAS I 
49.23-0-01 - Serviço de táxi 

rC~Ó~D~IG~O~E~D~E~SC~R~IÇ~Ã~O~D7A~NA~T~U~R=~~JU~R~ID~1C~A~--------------------------------------------------------' 

399-9 - OUTRAS FORMAS DE ASSOG!AGAO 

I CEP 

58.268-000 

\ SITUAÇÃO CADASTRAL 

I ATIVA 

I SITUAÇÃO ESPECIAL 

******** 

I BAIRROIDISTRITO 
CENTRO 

I NÚMERO 
S/N LC.::.O=M:.:P.::LE:.:M.::.E_NT_O ____________________ --'II . CENTRO . 

I MUNIClplO 
SERTAOZINHO 

Aprov: ) pela Instrução Nürmativa RFB n° 748, de 28 de junho de 2007. 

-:mitido no dia 14/01/2008 às ·11:02:23 (data e hora de Brasília). 

Voltar I 
....... : ...... _~ ..... , ... I 

© Copyright Receita Federal do Brasil - 14/01/2008 





CARTOruO TOSCANO DE SALES ., 
REGISTRO DE PESSOA JURÍDICA 

Apresentado hoje para Registro, protocorado no livro A-3 
sob o nO 1617 e registrado sob o nO 1695 no . 
livro A~28 forhas 107 ficando cópia arquivada neste 
serviço. O que certifico e dou fé. 

G~ 22/12/2005 

~---------------'--~7-'* ~t!es Costa Filho 

Escrevente Autorizado 



MANIFESTO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COMUNITÁRIOS 

A ASSOCIAÇÃO DOS PEQUENOS PRODUTORES RURAIS DO SÍTIO 
MASCATE, Inscrita no CNPJ sob o nO 05.411.872/0001.66, com sede NO SÍTIO 
MASCATE na cidade de SERTÃOZINHO - PB, estado da PARAÍBA, CEP: 58.268-000, 
entidade sem fins lucrativos, que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n° 1/2004, 
demonstra o seu total apoio á iniciativa da ASSOCIAÇÃO DOS PRODUTORES RURAIS 
DO SÍTIO MASCATE, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. Afirmo ainda que a sede entidade se situa na área pretendida para a prestação 
do Serviço. 

Sertãozinho, 10 de Janeiro de 2007 

ntidade que manifesta seu apoio), . 

Nome do representante legal: REGINALDO PAULO DE ARAÚJO 
CPF: 049.382.364-60 



;' 

MANIFESTAÇÃO DOS ASSOCIADOS DA ENTIDADE REQUERENTE 

ATA DE ASSEMBLÉIA GERAL 

Aos 14 dias do mês de janeiro do ano de 2008, às 9:00 horas, na comunidade de 
Sertãozinho, reuniram-se em Assembléia Geral os associados da ASSOCIAÇÃO DOS 
MORADORES DO SÍTIO MASCATE - AMSM com a finalidade especifica de 
manifestar apoio à iniciativa desta entidade, que pretende obter autorização para 
execução de Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de Sertãozinho 
município de SertãozinholPB, de modo a atender a toda comunidade envolvida, em 
conformidade com as determinações dispostas na Lei 9.612/98 e demais instrumentos 
legais e normativos, os quais passamos a leitura para a ciência de todos aqui presentes. 
A presente ata, para efeito do disposto no subitem 7.2.4 da Norma Complementar n.o 

1/2004, após lida pelos associados presentes e em dia com as suas obrigações 
estatutárias, que abaixo subscrevem foi aprovada por todos, que por sua vez 
manifestaram total apoio à iniciativa. Para fms de direito esta ata será inscrita e 
registrada no registro de títulos e documentos do Cartório competente e não havendo 
mais a tratar foi dada por encerrada a reunião às 11:00 horas do dia 14 de janeiro de 
2008, e eu \ U ~ {jroÚzme l1ÚIJ-inf? do! ArloCJAlla função de secretário da reunião, lavro 
esta ata. 

Nome e assi~atura do as~o~iado: JÁadAÀ> I. __ W"tt t.t (9, v.J/W.;JV' 
N, °daIdentIdade:~j,--,-"-5.;..<..2-,,--«---,-._~ ...... J-,,,-5______ (J 
Endereço completo: "",,5-1-T~,: -\ffi-W.l-\9I-<'-S"",CJ,l:Jl,fl-LT.!-f-,--, ________ _ 

CEP: 5[. 26C(, OÇO-

Nome e assinatura d: associado: Jaq k'""" ~2 cf c4~ fl 
N. o da Identidade: -'~I-QJ ...... 5.LbL-C...:.U-:i7~.L-/--:-::;---____ '7 v-r 
Endereço completo: -,,>-<..7t-,---, -,U"-,o ..... r:c..AJ,.o....,U,,,-,-, ________ ----,,, 

CEP: ~f8 .QJé), 

Nome e assinatura do associado: 
~4-~~~44~~~~~ 

N. o da Identidade: . 
~~~~~~---~-r----

Endereço completo: -VJ.~-'-'\..lL..lL!~"'-"''--_________ _ 

CEP: c18 &fi. 00 

Nome e assinatura do associado: cf2 1S fJ,JoIlA A:.v 
N. o da Identidade: -=-7?'-'.L.:,1jl-,yJ-,Jlw-.-ê-ro.lL"-:-:------
Endereço completo: "=8t.L.\r--'.~Mb"'a'""'!J.<Ll.[(u.ctt-"'-"<'-'---_____ _ 

CEP: /fS&h3· 00 

Nome e assinatura do associado: ~llt/kJ gf4} fi; táa»tf1] 
N. o da Identidade: ~2U~c'-9-";0--"c'l:-7[--' -+ __ 7"'iI"7---;-::---:...fICU------.-- v ,- - - - jI 
Endereço completo:]ri~.9 :de~ 5JjQrKU2 flElwJtmSs /i/v 
CEP: 6ScQ08. em 



> , 

RELAÇÃO CONTENDO O NOME DE TODOS OS ASSOCIADOS PESSOAS 
NATURAIS E JURIDICAS PERTENCENTES AO QUADRO DA ASSOCIAÇÃO 

DOS MORADORES DO SÍTIO MASCATE - AMSM 

Nome Q)(nuQÍ'íÍimif 1TIicúJ .deu ~~b < 

Identidade: 11, 935. ~Cj 2 , 
Endereço: jí· Ho~ 

Nom~ ~Q~~~b~~MJlDO -dcv PmIlc j1Vlnf5' 
IdentIdade: ___ --iB~ 
Endereço: 5t . Hanratr, 

Nome J{anu) 1Jwarmeh. 
Identidade: J 5 f3lf 11 8 . 
Endereço: S1:- UatKrrlL 

Nome Moill,ER.t ~!l~9' 
Identidade: jq lf.Lf t± 
Endereço: {ir Ha~ 

j 

Nome GlJX2JDmd 8?M:lnfl 
Identidade: ólJB,5 5 9 +1 
Endereço: &r Ha~ 

Nom~ 19~G tg~,iJ,fY'\ dP, Âno Q1 yr 
IdentIdade: ____ 5 __ 
Endereço: JTr. Ma t;)rato:. 

~~ 4L 2-dâ 2 ...... '.~ 'w . 
~~ L ;'< \' ; "': ':,) ; r' 1 ,: j".~;. i t, ,,: '" 

Nome J[amD< gGflOrrcL 
Identidade: 3!t q q .I 8/2 < 

c5í·1~ . 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 
'. - . . 

Nós abaixo-assinados, nos termos de que trata. o sllbitem· 7.2.4 da Norma Complementar n:o 1/2004, demonstramos· o nosso total apoio à 
iniciativa do ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DO SITIO MASCATE, que tem por .mteresse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. c 

Afirmamos ainda que os endereços abaiXo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do s~rviço. 

f'i n_ 



MANIFEST AÇÃODEAPOIOCOLE'fIV A ~(àba:i.Xo,"assi:rn-ado) 

Nós abaixo~~ssin:ados; nas tennos de que ti:ata, o subítem72.4: daNo~a(Jo'mplementarn:ol!2004; démoÍ1StJ:a1~oS"O nossü totalapoÍoá " 
iniciatiya do ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DO, SITIO MASCATE, que témpoi ihteresse execútáI, o Serviço de Radiódifusão~ 
Comunitária.' ' 

'Afinnamosâind<i que os eridereços~aixo jiidicaclôs -estãosifuados riàÚeapretertdidapara aprestàçãoclü, s~rViço: 

, ~ 

f\ '''' -



,I$J 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n.o 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à 
iniciativa da , que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do serviço. 

.i 
"'" 

I v~ I ",11 miA' r-J\ \~ Q x, "'e ~»),.\!\RX 1]1['\\, 'l' 11 , .. U:::j .l.. d dO. <>L.J ---' I ou I d' r) J.j\(QUL6' A 9 f Õ oL \? Ó U U L/ I "'//tV/tAL 71/f~ lllCI (Q. jJ~ 
,~ - - ), "-~ 

J 

( ( ( 

I / 

I ( \ ( 
( ( 

\ ( 
---- -

11 \ ( I { I ' 

( , 

~ 



MANIFEST AÇÃODEft..POIO COLEl'IV A (ábaixo..,assin:ado) 

Nós abaixo-3ssinados~- nos termos de que tr~ta osubitem7:2.4da· N erma Coinplementar· n.o 1/2004, dernónstJ:~loio nosso total· apóio fi 
. lIDciativa do· ASSOCIAÇÃO DOS MORj.J)ORES DO _ SITIO MASCATE~ que' tempO! .interesse execútaLo 'Sérviço deR~adiodifusão 
Colnuriitária. . .... '. .. . ' 

Afltmamos aindaque;senderéç:~s abaixo~ifidiêados :estão-situados nàár.eaprétendidaparà a prestàção do s~rviço .. ' 
. . . . . . . .' .' - - . '. . . . ~ .. 

,. 

. . ~ ~ Uj:\'flI!11
Qj te' e;~'J:j<2. I~~~~~ ilI~0~~Jr~;t e~ t~~~_~., 1§k~:~=~n!r~L~;JL '=[~t > =cC ' r<u, -= :iJjei'ilÚ;= :dZJ . ~ :0 ~~ ~ 

~ ,$>0 
. ::5~Olllt> 

i"~ ... ...,~.J 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-asslÍnado) 

Nós abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n.O 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à . 
iniciativa do ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DO SITIO rvIASCATE, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
ComuriitárÍa. 

AfirmamosaÍnda que os endereços abaixo indicados estão situados na área pretendida ·para a prestação do serviço. 



.... MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL r 

RWaamfC j11lC/e . deu &3,,; 8zv'~ . (nome da pessoa que esta 
manifestando apoio) portador da carteira de identidade n. o. d d L 9 3 5· 8 9 g . 
residente na g)dÚJ ~ 
na cidade deRQ tl~ i , Estado de 3í 11 (i íJc6 ) , 
CEP . .5Sêl G 8· a'ü , pessoa física, vem nos termos que trata o subitem 7.2.4 da 
Norma Complementar n.o 1/2004, demonstrar o seu total apóio a iniciativa do 
ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DO SITIO MASCATE, que tem por interesse 
executar o serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afil'mo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação 
do Serviço. 

Sertãozinho, em~ de ~de 2008 

. r!@~~O/il;(JiMtt2;rM cb~ J • 

Assinatura da pessoa qu~anifesta seu apoio . 



.,. ' . M •... 

MANIFESTAÇAO DE APOIO INDIVIDUAL 

.··JJR.~·Sá.i!f;õ:·~ ~vio,Qf .......... (nome da pessoa que esta 
mailifestandoapoio) portador da carteira de identidade n.O JJho t11 tt· . , 
residéntenà 5;., t. ;" ~. .•. . . . .. .... .... . ..... ., 
na cidade de ... ~ .. , Estàdo . de ê@bci!.tn.. .. , 
CEP 5x J (Q f Q lO O .. ,pessoaflslca, vem nos termos que trata o subItem 72.4 da 
Norma Complementar h.o 1/2004, demonstrar o total .apoio a iniciativa 
da ..J , que tem por interesse· 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação 
do Serviço. . . 

Local, em ,J "5 de ~9 de 2007 

~~iklermrrcb?f1r .. Qmt 1?B:X1~. c;;),ORfra 
Assinatura da pessoa que manifesta seu apóio 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDMDUAL 

. ..jR lJUb;m AI:} .:;JA t~m& .Ao ~. ,d~D.. .. (nome da pessoa que esta 
manifestando apoio) poador dà carteira de identidade n.() .d 'tO t.&' 1 G. . 
residente na •.. .• ':')ili~· ~~ ~.. .... . .. ..... . , 
na cidade de 5u:-fr~ .' Estado de .. 6?O;:o:J.icL ...... , 
CEP '58'. dG 8 00 O .. ,pessoa fiSIC~ vem nos termos qUe trata o subltem 7.2.4 da 
Norma· Complementar 11'° 1/2004, demonstrar o seu total apoio a iniciativa 
da,AY]{)Q{)f1c"ce .ciro :r1101Jl.f1;)~o1lÍimo!b .q?u>1Olp ,~ 5T- l!o~ , que têm por interesse 
executar o servIço de adlOdlfusão ComUrtitarla. ... .. 

Afinno ainda que a minha residêndà se situa na área pretendida para a prestação 
do Serviço. 

Local, em.d:L de~rmIH,/.,.àe 2007 

. 9& .~ c0- ~c 4~.···.··.· ..... . 
~sinatuta da pe~anifesta seu apoio 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

,,'uM4%, , tbOJrtJMe< .. '-4,0. eRif-a ... '. . (nome d~ pessoa que esta 
manifestando apoio) poliador da cruieirade identidade n,o /-515 tjUk . , 
residente na ... !íití í .... ~~ , .' .. ' .. ' " .'. . . " '. .'. " 

na éidade de .&iiiit;;rYi?. ., Estado de 8Dl-10~ '.' .; 
CEP 5&.lG 8000 .. ,pessoa flSlca, vem nos termos que trata o subItem 7.2.4 da 
Nonna COlÍl{Jlementar n.o 1/2004,. demonstrar o seu total' apoio a iniciativa' 
da ,A\2lUXwCo'Q.dm ~om~b?p1IP~ JIre '''!": .U(WiCa:J1; , qUe tem por interesse 
executar o servlço,de adIO dIfusão Comurutana; 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação 
do Serviço; , 

Local, em,.':}:5· , de .9le..y DTlixa de 2007 

~ 1Id000a Fnri.ro{,;,hfu, daeohh 
Assinatura da pessoa que manifestá seu apoio 



MANIFESTAÇÃO. DE APOIO INDIVIDUAL 

.' ., !4nm4 . f?o uL9:= .• l.~r. '... '.' .' (nome da pessoa que esta 
manIfestando apOlo) portador da càrtell'a IdentIdade n. o --IPi '17'111-:1.' .. ' . , 

'd't" .r-;'l--~~" ... . reSI en e na ~ u b .'. . . ...... . '. . . '. ..... .... '. '. , . 
. na cidade de ' .. ~'? " . Estado .de&OhO\\.J.a .. ' ., 

,CEP . 5S<d 0k' 00t[) •. , pessoa fISICa, vem nostermos que trata o subltem 7.2,4 da 
N ormá Complemeirtar n. o 1/20à4, demonstrar ri seu total ap()io a iniciativa, 
da, ikm~,(l90e. dfQfb~IPQOJFo %tt1dBifll? 1í1!tOI:h, .d'9 DT. H~, que tem por interesse 
executar o ServIço de adlOdIfusão Comurutana. 

Afirmo ainda que a minha resIdência se situa na área pretenclidapara a prestação 
do Serviço . 

Local, em,~de ~anlmde2à07 



MANIFESTAÇÃO DEAPÜIO INDIVIDUAL 

'-'-!p..o."'*"LJ-JJ.oU'".\.l:A..-.L-'-""-J---'. .......... ~-""=''''''='----'-''''"''-~'P--'-'--__ ~_(nome da pessoa que esta 
manife taildo apoio) portador da carteira e identidade n. o .ô1. 5' ;; 9' O fi 5 . ' 
i'esidente na .. :I,jl-u;, \ ~ '. . . .' .. ' .. ' .' ..... " ., .. , 
na cidade deSO~. , Estado de. CW6hOJ I h '. .' '. , 

CEP . 5" f? 62 <Q J o () o . ,pC'ssoa física, vem. nos termos que trata ti subitem 7.2:4 da 
Nonha Complemetitar n.o 1/2004, demonstrar o séu total apoio a iniciativa 
da ,Aooer,"orpV' 413:J tDifJOOO8J;%t?IWh ~1!11flil?,~ 57 .~kH2cr"1i- , quê tem por interesse 
executar o servlço de RadlOdlfusão Comurntana. . . . 

Aflrmo ainda que a minha residência sé situa na área pretendida para a prestação 
do Serviço. ' 

" 

~J 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

... 4®Drru5r ~Í1Fr \ ôo},»g IM!:, . (nome da pessoa que esta 
manifestando apoio) portadorda carteira de identida4e n.O 2;ttr IJI1W·. .. . .. .. ., 
residente na ... ~~~~ . .. ..... . ... . .... .. . . .... , 
na cidade d~u;ril~~ .; Estado de R"';lrub-Cb.. . , 
CEP .:; S( j G g 00 O .. ., pé soa física, vem nos tenhos que trata o subitem 7.2.4 da 
Nbima . Complenientarn.o 1/2004, demonstrar o seu· total apoio a iniCiativa 
da AWireorg'D". d!b Y.:f~mE? ,'Ra:J!lJmot>~I!a.OIb de6[ HOB&t"que tem por interesse 
executar o servIço de RadIOdIfusão Comurntarm. 

Afinno airida que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação 
do Serviço. 

Local,· em . ..:L!:L de . ~ rmdn 19= de 20Ó7 

*Le~ L &AC &'0,& r0 UJ/J 
Assinatura da pessoa que manifesta seu apoio . 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

1J"c;oox> QcuUf' ,do, Ik,o"~o· ... (nome da pessoa que esta 
manifestando apoio ) portador da carte 'a de identidade n.? J .5 0·"+ 1~ 9 
residente na ~~~~ ..... . ........................ , 
na cidade de . io;;tiJ~ .. . , . Estado de d?Ohó,d r ......, 
CEp·· 5 f' 6l (9 ){ ... o (j () , pessoa fiSlCa, vem nos termos que trata0 subttem 7.2.4 da 
NOlma Complementar h.o 1/2004,demoilstrar o· seu total àpoioa iniciativa 
da Amso'ocaJ\f~f2> Yocrm€p 1?W!I~· ~)J~i~. de nT H~ que tem por interesse 
executar o )servlço de . adlOdlfusão Comumtarm... . . 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a ptestação 
do Serviço. 

Local, em. J 5 de ~erm br e-de 2007 

Assinatura da pessoa qué manifesta se. 



í '. :: 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

_-'-"'=':'>"&"\'~--'-""'"-LlLl.d:::ll""""",..L.:>-p.;;o..u.""""---'-"="="='-----'.d'\l-.II.A.<,-,-*~ __ (nome da pessoa que e.sta 
inanifest do apoio) portador da carteira de iden Idade n. o .:3. 5 g.t ~ \? G .1 , 
residente na 5:JJi:L-.ua ~U .. .... . ... .... . . , 
ná cidade· de 5i~ÚJ\-o .'. Estado .deflru1d.J.x:L ......... , 
CEP . 5 R J Gk. t2 OrO ,pé'ssoa física, vem nos termos que tratCi o subhem 7.2.4 da 
NOlma. Complementar nóo 1/2004, demonstrar O· seu total. apoio a iniciativa 
da Al1Ql'flD(9!f@ .~~B'w:J ele 1&1:;.~ ., que tem por interesse 
eXecutar o servIço de RadIOdIfusão ConlUll1taria. . , 

Afitnio ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação 
do Serviço. 

Local, em. 62 5 de ~ftOJn ede 2007 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

é------.c..!fI-lA.&~.h.bLLLl.-.=l;....u.6..A.l.;J::L.--'...K.A~.,.l.U.]~~"'="-____'~---'-(nome da pessoa· que esta 
m . est do apoio) portador da cruieira de 'dentidade n.o #q. J '5 , 51J . ~ 
residente na M ,,' o JAo4coiT· . .. 
na cidade de cS.&n-k\Rpjffi'bn.... EstadÓ de WClliC;0 rL , 
CEP 5[? clCo !(. I{) (lO, pessoa fiSlCa, vem nos termos qu~ trata o subItem 7.2.4 da 
Norina Complementar n.o 1/2004, demonstrar o seu total apoio a iniciativa 
da .dl0e:;po,c.Q,;:2 -<l.w JB1nd.t97on Ao M. llowoir .' que tem por interesse 
executar o setviço de Radiodifusão Comunitária. . . 

Mmno ainda que á minha residência se situa na área pretendida para a prestação 
do Serviço. . 

Local, em --...l:L de ~Qrrd'\1.fL de 2007 

. "" "/..".!. / J\ /' ó 
1~Qá;2U/h·rJ~ .. ~lf1 ~V-~ 
A 111atura a pessoa que manifesta seu apoio . ". 

) 



MANIFESTAÇÃO DE.APOIO INDIVIDUAL 

-U=.!.i~w.....--\A1I..d...!L-"-'=IP'-~>...!4---"='-..!..LfI..J..J..I...'.Z-~~.cu.uL.U...'-;\&=.L.--( nome da pessoa que esta 
manifestando apoio portador da c eira de identida n,O eqt ,f!-W /, . , 
residente nà c5'iüj'C-Jkl~.q1:L . . 71" " , 
na . cidade de "5Rhril~o ., Estado de C;;ho'dlf'L" "" , 
CEPA 5 g .1 (Õ f o Ó {J ,pessoa fisica, vem nos termos que trata o subitem 7.2.4 da 
Norma Complementar" n,o 1/2004,. demonstrar o seu total apoio a iniciativa 
da . ÂnnOCfaCOJf dRo" HJ91D dewlél=<1e 6I. J!lO!x.m> , que tem por interesse 
executai.' ó s?rviço de Radiodifusão Comunitária. 

Aftrmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação 
do Serviço. 

Local, em"~ de ~a11/tifrde 2007 

. I 
~ . ri< fi, . ~ .Ia Lif!\O 

,(ÀS\.A CP ~ ~Q(@, c",? ~",. cc . 
Assmatura da pessoa que marufesta seu apOlO 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Jf/Oh'''o" 41lJJ"rpf (2:1/""* ~ J"W;f.: (nome dá pessoa que esta 
manifestandoapoio) portad i da carteira de identtade n.O '34 34 34 O 
residente na5Ãt·o .JJao&:,O-fo 
na cidade de Stnto~·m~. ,Estado de LJf<::>..hcU..~. , 
CEP 5' g J G r o o f) ., pessoa fíSICa, vem nos termos que trata o subltem 7.2.4 da 
Norma Complementar n.o 1/2004, demonstrar o seu total apoio a iniciativa 
da . -J. que· tem por interesse 
executar o se iço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação 
do Serviço. 

Local, em . .-Jí de geyn-nb.ede 2007 

v 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

'~ 
,>-Anui(\' . ,.Aoro.be:U o 1 1SL~ . (nome da pessoa que esta 

manifestando apoio) portador da carteira de identidade n.O oL.J,S 5 Z;; 3 G. 
residente na ~ .. ~.... . .' .. ". , 
na cidade de ~g mko " Estado 'de .. Gh,bo\l'lCL . ., 
CEP :5 8" J (Õ f O O O· ,p~ba física, vem nos termos que trata o subitem 7.2.4 da 
NOlma Complementar n.o 1/2004, demonstrar o seu total' apoio a iniciativa 
da. AWfI1t,cptf d.J:n /'1modem!;;J de 5[, Ha~ , qUê tem por interesse 
executar o selviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afrrmo ainda que a minha residência Sê situa lia área pretendida para a prestação 
do Serviço. . 

Local, e~. ~ '5 de ~~ de 2007 , 

fl-s-fun .. ' BCtrbXLDF-Uo· .d~ '-G~. 
Assmatura da pessoa qUe manifesta seu apoio 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

. <20ffil O.clNm !.....,AR ,&()~ . .. (nome da pessoa que esta 
maÚifestando apoio) portador da c eira de identidade n. o -'3.:; 4 J.. • 3 c1 .L , 
residente na $-J.t:c ~... . ... ... .. ... .. .. , 
na cidade· de ,.;u~~ . , Estado· de··· 8Q,baJ\9- . ., 
CEP .'5 R J G K Q O O ,pesoa física,vem nos termos que trata o subitem 7.2.4da 
Norma Complementar n.O 1/2004, demonstrar o seu total apoio a iniciativa 
da )\W,EfJOCsle ~ Y1mDcimob de ftr.. Ji®:ruJ:tã...- , que tem por interesse 
executar o serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestaçí'ío 
do Serviço. 

Local, em .1 '5 de 91.~9anb,e--de 2007 

. n ÂAJ i f O ç O Ar D f A 11 A/) J Q. . .. 
1ssinatura da peSsoa que manifesta seu ápoio 



MANIFESTAÇÃO DE. APOIO Il'TDIVIDUAL 

,LIDlil1w:m do .7àJ!/:c -t-J ~ . (nome da pessoa que esta 
manifestando apoio) portador da cartéira de identidade n. o . "3? ê:} J.. .. J. 5 c, 4 , 
residente na ~~ . . . .. ........ .... ..,. 
na cidade. de~:Vilii"BoifJU9 . .... , .. Estado de. ego bQ" ~ , 

CEP 5 R .,;z G 8" 00 O ., pessoa fiSlCa, vem nos termos que trata o subltem 7.2.4 da 
Norma Complementar n.O 1/2004, demonstrar o seu total apoio a iniciativa 
da AtlJQ8CJocctA deo 1181odmo'l;)iéLo 61:.~ , que tem por interesse 
executar Ó se~iço de Radiodifusão ComUnitária. . 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação 
do Serviço. . 

Local, em.~ de <i1&rrdhfrde 2007 

. I 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Q- . (nome da pessoa que esta 
ma ifestando apoio) portador da carteira e identidade n. o f, .9 .'). (Q. , 5 S ~ , , 
residente na .. S&w'j , ~ 1o!J-ca1i , 
na cidade de f;5:eio~·r41D. ..' Estado . ded?...n~,.b, . , . 
CEP 5 R ~ <2 8: . O O o ,pe$soa fislca, vem nos termos que trata o subÜem 7.2.4 da 
NOlma Complementar h.o .112004, demonstrar. o seu total àpoio a iniciativa 
da Ab.\;)f(j})ÚíÍ9 dw nwdJ9'illb de ",7r. MOhcn±rL· ., que tem por interesse 
exe~utar o sehiço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situá ná área pretendida pará a prestação 
do Serviço. 

Local, em.~ de §4y rmUJ:z-de 2007 

~<~/'l1é~fk.P&I1-{,~ ... 
SSlnatura da pessoa que manifesta seu apóio 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

-:-A,4-0~/if.k'-'l!.dA...LlU.J'-"-'-'~.&L--3"~~'--.>....L-'-""''''''='=rr'-' ___ (nome da pessoa que esta 
do apoio} portador da cal'teira de ide tidade n.o. ~1 G () 3 j 8 J... , 

residente na $1ÀL'o ~ . .. . . .. . ., 
na. cidade· de .d~U;)ciiY]J\::a ... , Estado de &...awil1n. .. ' 
CEP ·.5 K J CP 8' O O Q. ,pessoafisica, vem nos termos que trata o subitem 7.2.4 da 
NOl1Íla Complementar n.o 1/2004, demonstrar o seu total apoio a iniciativa 
da 1\f(ltJ0"I'OH'~ dfb :o~B1.odmpt>de=:=-f2r' HakUoL , que tem por interesse 
executar o servIço de RadIOd1fusão Comurutarm. . 

Afmno ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação 
do Serviço. 

Local, em cl-5 de ~Q11lhJ<}{ie 2007 

~~ rvr ~ rJv, Por;1 i:? ~ dkJ 
ssmatura da pessoa que marufesta seu apOlO V {../ 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

1Q lu~l;m Q d Q }ffia út? Ss' 2 \)(l,.. . (nome da pessoa que esta 
manifestando apoio) portadord cmteira de identidade n. o i. fJtl Ij, &112, .• .. .. . ' 
residente na 51 ti ia (lJo:L1CdTCL ... ' 
na cidade de .~~~mh o ., . Estado de ctfà hcUfu ... .. ' 

, CEP . 5 f J.- <9 ri O O O , pes oa física, vem nos termos que trata o subitem 7.2.4 da 
NOlma Complementar n.o 1/2004, demonstrar o· seu total apoi() a iniCiativa 
da . É1wec' !O ~LQ dm ~fí19 d mplD d.8; 0/, jJ~ ,que tem por interesse 
executar o s !'VIÇO de RadlOdIfusão.COluurutana. 

Afirmo ainda que a niinha residência se situa na área pretendida para a prestação 
do SerViço. 

Local, em t:2 5 de ~ rrn.fn.e-de 2007 

• . r . 

~i~~~fuID~ do· l\ln\'~ rsJJ ~ • 
Assinatura da pessoa quem ~ festa s~oio 



ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DO SÍTIO MASCATE - AMSM 

DECLARAÇÃO 

Declaro para os devidos fins e perante ao Ministério das Comunicações, que 
a denominação do nome de fantasia da Rádio Comunitária da Cidade de Sertãozinho/PB, 
vinculada ao Associação dos Moradores do Sitio Mascate - AMSM será: Radio 
Comunitária Sertãozinho FM. 

Sertãozinho, 15 de Janeiro de 2008 

Reginaldo Paulo de Araújo 
CPF: 049.382.364-60 
Representante Legal 



\ 
ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DO SÍTIO MASCATE - AMSM 

DECLARAÇÁO 

Eu, Reginaldo Paulo de Araujo, na qualidade de representante legal da ASSOCIAÇÃO 
DOS MORADORES DO SíTIO MASCATE - AMSM, declaro para os devidos fins 

que: ~ 
- O endereço completo . ed da Entidade é na Rua Sitio Mascate, Comunidade, de 

Sertãozinho, Estado da Pa 1 a" CEP:58.268-000; 

- Todos os Dirigentes da Entidade residem na área da Comunidade a ser atendida pela 
Estação; 

- A Entidade não é executante de qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, 
inclusive Comunitária, ou de qualquer outra de distribuição de sinais de Televisão 
mediante assinatura, bem como a Entidade não tem corno integrante de seu quadro 
Diretivo ou de Associados, pessoas que nessas condições, participem de outra 
entidade detentora de outorga para execução de qualquer dos serviços mencionados; 

- O nome fantasia da Entidade será: Radio Comunitária Serlãozinho FM ; 

- O local pretendido para a instalação do sistema irradiante possibilita o atendimento ao 
disposto no subitem 18.2.7.1 ou 18.2.7.1.1 da Norma Complementa n° 1/2004; 

- As coordenadas geográficas, na padronização GPS-WGS84, são: 06° 45' 42" S de 
latitude e 35° 26' 24" W de longitude e o endereço proposto para a instalação é: Rua 
José Soares de Sena, n° 116, Centro, Sertãozinho/PB ~ CEP: 58.268-000; 

- A Entidade apresentará o Projeto Técnico de acordo com as disposições da Norma 
Complementar n° 1/2004 e com os dados indicados em seu requerimento, caso seja 
selecionada; 

- A Entidade Requerente não possui qualquer vínculo de subordinação ou que a sujeite a 
gerência, à administração, ao domínio, ao comando ou a orientação de qualquer outra 
Entidade, em respeito ao disposto no Art. 11 da Lei 9.612/98. 

e janeiro de 2008 

me: Reginald Paulo de Araújo 
CPF: 049.382.364-60 
Representante legal 

Endereço para correspondência: Rua João Freitas Mosinho, 
Cidade de Sertãozinho, Estado da Paraíba, CEP: 58.268-000; 
Telefone para contato: 83-36851073 



ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DO SÍTIO MASCATE - AMSM 

DECLARAÇÃO 

Declaro para os devidos fms e perante ao Ministério das 
Comunicações, que todos nós, dirigentes da ASSOCIAÇÃO DOS 
MORADORES DO SÍTIO MASCATE - AMSM, comprometemos-nos a 
cumprir fielmente todas as Normas e Leis estabelecidas para o serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Sertãozinho, 11 de Janeiro de 2008 

Reginaldo Paulo de Araújo: ~Ml~ ROuIv ,t,lJ :f};~ 
Presidente 

Cristiano Inácio da Silva: ~/I/\& 1klA::>""w rt;~: 
Vice- Presidente . O 

José Humberto Pereira: --:fIbx-'!i:ll,.._/-.q4+J.LYkJ~J..L.' rt-;#I-?O~_.LL.:...:.::.-!.....L..!('--..L" .:::J.a. ___ _ 

Secretario ~ (j r 
Iosefa Maria de pontes:1J;pA vhúM;Q. d.t f&~ A~ O 
Tesoureiro c/ {/ 



ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DO SÍTIO MASCATE - AMSM 

DECLARAÇÃO 

Declaro para frns de confinnação junto ao Ministério das 
Comunicações, e, em atendimento a letra "n" do item 7.1 da Nonna 
Complementar n° 1/2004, que as coordenadas geográficas 06° 45' 42" S e 35° 26' 
24" W referentes ao ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DO SÍTIO MASCATE -
AMSM, foram medidas no padrão GPS-WGS84, em frente ao imóvel situado à 
rua José Soares de Sena n° 116, Centro, Sertãozinho - CEP: 58.268-000. 

João Pessoa, 11 de janeiro de 2008 

,~ 
JOAO E DEUS ARROS " 
Engo. EletricistalEletrônico 

CREA n° 3.501-D/PB 



I 

. ESTATUTO 

CAPITULO 1° DA ASSOCIAÇÃO E SEUS SOCIOS 

ARTIGO 1° - A ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DO SITIO MASCATE, É 
UMA ENTIDADE CIVIL, SEM FINS LUCRATIVOS, DE CARATER SOCIAL, COM 
~liDE E FORO NA CIDADE DE SERTÃOZINHQ, ESTADO DA PARAIBA, REGER­
SE-A PELO PRESENTE ESTATUTO E LEIS QUE LHES FORAM APLICADAS E TEM 
COMO OBJETIVOS. 

I - PROMOVER AÇÕES QUE VISEM DAR ASSISTENCIA AS 
PESSOAS CARENTES, MELHORANDO AS CONDIÇÕES DE VIDA DAS PESSOAS . 
CARENTES; 

II - PROMOVER O MELHOR CONVIVIO ENTRES OS HABITANTES, 
ATRA VES DE AÇÕES QUE BUSQUEM AINTEGRAÇÃO DOS MUNÍCIPES; 

III - COLABORAR COM OS PODERES PUBLICOS NA INICIATIVA 
DE MEl-BORIAS COLETIVAS, QUE BENEFECIEM OS MAIS NECESSITADOS; 

ARTIGO r - DOS DIREITOS E DEVERES DOS ASSOCIADOS; 
I - RESPEITAR E CUMPRIR O ESTATUTO E AS LEIS QUE REGEM A 

ASSOCIAÇÃO E REPRESENTAR OS INTERESSES DA COMUNIDADE PERANTE 
OS PODERES PÚBLICOS; 

II - ELEGER OS REPRESENTATES DA COMUNIDADE QUE FARÃO 
PARTE DA DIRETORIA E DO CONSELHO FISCAL; 

III - CELEBRAR CONVÊNIO OU CONTRATOS QUE VISEM ATINGIR 
OS INTERESSES DA ASSOCIAÇÃO E QUE VENHAM· A BENEFICIAR OS 
ASSOCIADOS; 

IV -COMPARECERE VOTAR NAS ASSEMBLEIAS GERAIS; 
V - PRESTAR CONTAS DOS BENS RECEBIDOS, DE QUAISQUER 

ORGÃO; 

CAPITULO 2° DEAS CONDIÇÕES DE VOTAR E SER VOTADO 

ARTIGO 3° - SÃO CONDINÇÕES PARA O EXERCICIO DO DIREITO DE 
VOTAR, QUER NAS ELEIÇÕES, QUER NAS ASSEMBLEIAS GERAIS ORDINARIAS 
OU EXTRAORDINARIAS, BEM COMO PARA INVESTIDURA NO CARGO DA 
DIRETORIA OU CONSELHO FISCAL OU REPRESENTAÇÃO DA COMUNIDADE. 

I - QUITAÇÃO DA CONTRIBUIÇÃO SOCIAL; 
II - PLENO GOZO DOS DIREITOS ORTORGADOS A 

COMUNIDADES; 
III - SER MAIOR DE. DEZOITO ANOS; 
IV - SER PESSOA IDÔNEA E DE BOA CONDUTA, COMPROVADA. 

CAPITULO 3° DOS ORGÃOS DA ADMINISTRAÇÃO 

ARTIGO 4° - SÃO ORGÃOS DA ADMINISTRAÇÃO. 
I - A DIRETORIA COMPOSTA DE; 



a) - 01 PRESIDENTE; 
b) - 01 VICE-PRESIDENTE; 
c) - 01 SECRETARIO; 
d) - 01 TESOUREIRO; 
TI - O CONSELHO FISCAL, COMPOSTO POR 03(TRES) MEMBROS. 

ARTIGO 5° - A DIRETORIA ELEITA NA FORMA DA LEI, TERÃO MANDATO 
DE 02 (DOIS) ANOS, PODENDO SER REELEITOS PARA MANDATO SEGUINTE. 

ARTIGO 6° - O CONSELHO FICAL, ELEITO NA FORMA DA LEI, SERÃO 
INTEGRADOS A DIRETORIA NA PROMOÇÃO E FISCALIZAÇÃO DE ATIVIDADES 
SOCIAS QUE VENHAM BENEFICIAR A COMUNIDADE. 

CAPITULO 4° DAS ATRIBUIÇÕES 

ARTIGO 7° - COMPETE AO PRESINDETE: 
I - REPRESENTA A ASSOCIAÇÃO ATIVA E PASSIVAMENTE, 

JUDICIAL E EXTA-JUDICIALMENTE NAS SUAS RELAÇÕES CONTENCIOSAS 
COM TERCEIROS; 

TI - CONVOCAR AS REUNIÕES ORDINÁRIs E EXTRAODINÁRIS DA 
DIRETORIA EXECUTIVA; 

TIl - PRESIDIR AS SESSÕES DA DIRETORIA EXECUTIVA; 
IV - ASSINAR O EXPEDIENTE DA ASSOCIAÇÃO JUNTAMENTE 

COM O SECRETARIO; 
V_RECEBER DONATIVOS, SUBVENÇÕES, CONTRIBUIÇÕES, 

ABRIR, MOVIMENTAR E ENCENRRAR CONTAS BACARIAS, ASSINAR CHEQUES, 
ENDOSSAR TÍTULOS, OBRIGATORIAMENTE EM CONJUNTO COM O CONSELHO 
TESOUREIRO E UM MENBRO DA DIRETORIA EXCUTIV A. 

ARTIGO 8° - AO VICE-PRESIDENTE; 
I - SUBSTITUIR O PRESIDENTE EM,SEUS IMPEDIMENTOS. 

ARTIGO 9° - AO SECRETARIO COMPETE; 
I - DIRIGIR E FISCALIZAR OS SERVIÇOS DE SECRETARIA; 
TI - DILIGENCIAR PARA BOA GUARDA DOS DOCUMENTOS DA 

ASSOCIAÇÃO; 
TIl - LER AS ATAS DAS SESSÕES DA DIRETORIA E DAS 

ASSEMBLEIAS; 

ARTIGO 10° - COMPETE AO TESOUREIRO; 
I- SUPERVISIONAR E FAZER A CONTABILIDADE DA 

ASSOCIAÇÃO; 
TI - RECEBER PAGAMENTOS SUBVENÇÕES, DONATIVOS E 

CONTRIBUIÇÕES DESTINADAS A ASSOCIAÇÕES, EM CONJUNTO COM 
PRESIDENTE; 

TIl-ASSINAR CHEQUES E ENDOSSAR TÍTULOS CONJUNTAMENTE 
COM O PRESIDENTE; 

IV APRESENTAR A DIRETORIA 
TRIMESTRAMENTE, BALANCETES FINACEIROS, E 
GERAL DA ASSOCIAÇÃO Á ASSEMBLEIA GERAL; 

V - SUBSTITUIR O SECRETARIO EM SEUS IMPEDIMENTOS. 
Em, 



ARTIGO 11° - AO CONSELHO FISCAL COMPETE; 
I - TRABALHAR INTEGRADO A DIRETORIA, PROMOVER 

CAMPANHAS, ATIVIDADESSOCIAS E OUTROS EVEMTOS QUE BENEFICIEM A 
COMUNIDADE; 

H - PARTICIPAR DAS REUNIÕES E ASSEMBLEIAS; 

CAPITULO 5° DA PERDA DE MANDATO 

ARTIGO 12° - OS MEMBROS DA DIRETORIA E DO CONSELHO 
FISCALPERDERÃO SEUS MANDATOS NOS SEGUINTESCASOS. 

I - DESVIO DO PATRIMONIO SOCIAL; 
H - GRAVE VIOLENCIA DESTE ESTAQTUTO; 
IH - ABANDONO DO CARGO; . 

# 1° A PERDA DO MANDATO SERÁ DECLARADA PELA ASSEMBLEIA 
GERAL CONVOCADA PARA ESTE FIM; 

# 2° AS RENUNCIAS SERÃO COMUNICADAS POR ESCRITO; 
# 3° CONSIDERA-SE ABANDONO DE CARGO A AUSENCIA NÃO 

mSTIFICADA A 03 (TRES) REUNIÕES SUCESSIVAS DA DIRETORIA OU DO 
CONSELHO FISCAL. 

CAPITULO 6° DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

ARTIGO 13° - O PRESENTE ESTATUTO SÓ SOFRERÁ ALTERAÇÕES 
MEDIOANTE ASSEMBLEIA GERAL, CONVOCADA PARA ESTE FIM. 

ARTIGO 14° - OS CASOS OMISSOS SERÃO RESOLVIDOS PELA 
DlRETIRIA, DE ACORDO COM OS PRECEITOS DO DIREITO CIVIL E PRINCIPIOS 
GERAIS DE DIREITO. 

SERTÃOZINHO-PB, 29 DE AGOSTO DE 2002. 
DIRETORIA: n 

~ ~ ~~ I J- - ~ --('c),M~~ 
, ~ /v;c:>~'- d,·~ . ~ 
LIO MAÍUNHO DE UJb~ ~ "- N JOÃO ONTES 

PRESIDENTE ~ b ~o VICE- PRE DENGTE 

A ~CA.. 'CU \,0 ,; ~ /IA rvu~ cl. F«'11<o ~~ 
ANGELITA DE PONTES EV ARISTO JOSEFAMARIA DE PONTES ARAUJO 

SECRETARIA TESOUREIRA 

CONSELHO FISCAL 

~za.. ltC'yy]}J(( OP('O d-t ~ llÀJ(\_: 
MARIA AMBROSIO DE LIMA v v 0L 
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CERTIFICO que nesta data foram registradas 
as presentes Reunião Moradores 
Sítio realizada em 06 de agosto de 2002 e da Sessão 
extraordinária da Associação dos Moradores do Sitio Mascate, 
realizada em 24 de agosto de 2002, juntamente com o Estatuto da 
referida Associação, no Livro A, sob nO 125, no Registro de 
Pessoas Jurídicas desta Comarca de Pirpirituba-PB~' Dou féL/----

Pirpirituba (PB) , 03 de Dezembro de 2002 

'" I/;J f ~,.:n lI!azfJ1 r1 J[JiJ(L l~{)férr~t1&II&~ic~htes de Sousa 

" ,." 

Escrevente Encarregada 

lITÓlRIO EUZETE LUCEN~' 
CA """'PJ OB.3ül.657/00?,1-09 

I . .r'''' " .. a r. de ~,oW11J 
Maria Vll'romc:... . e ads 
El:>õreVl'lnte Encan 9 

" . 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.003128/08 Localidade/U F: Sertaozinho/PB 

Entidade: ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DO SíTIO MASCATE - AMSM 

Aviso: 26 Publicação: 05/12/2007 Prazo: 19/01/2008 Canal: 200 

COORDENADAS DISTÂNCIA 

Proposta (A) IBGE (B) 

Latitude: 06S4542 06S4505 
Distância A:B 1.17 

(IBGE) 
Longitude 35W2624 35W2632 

Processo , 
I 
1. Entregou documentação tempestivamente? I 
2. Endereço da Antena Proposta 

Rua José Soares de Sena, n 116, centro 

2.1. Endereço do Studio 

3. Relação de concorrentes (d <= 4000 m) 

Número do Processo Distância Status 

53000.058248/05 1.170,00 EMA 

4. Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d < 4000 m) 

5. Conciusão com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal 

)6. A estação situa-se em município de Faixa de Fronteira? 

7. Declaração do representante legal da entidade relativa ao item 6.7, IX da Norma 02/98. 

8. Apresenta planta de arruamento que atende ao item 6.7, X da Norma 02/98? 

9. A área urbana da localidade é <= 3,5 km? 

10. Endereço da Sede Administrativa da Emissora 

Rua SiÚo Mascate, Comunidade Sertãozinho 

11. Este endereço está sediado na área da comunidade para qual a emissora pretende prestar o serviço? 

12. Conclusão da Análise 

"""TEM CONCORRENTE **** 

06/08/2008 Página 

Sim 

VI~VEL 

Não 

Sim 

Não 

Sim 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO ~E OUTORGA DE SERVIÇOS 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA . 

DESPACHO CONTAGEM DE MANIFESTCÁO EM APOIO­

PARTICIPANTE DE AVISO 

PROCESSO: 53· eco· 0061) .. ~f .:uoo'B 
LOCALIDADE: ~~ . IUF: fJ 6 . 
ENTIDADE:J,&Y. çR..QJ~ oVO ~~ --' I4W\~Yvt 

. ,Aviso·: .:25 Publicação no DOU do dia: (1;1 (l-I,JexitPrazo expirou em:OQJo'Sl 0;:;0& 

Frente a análise inicial, cuja la fase inclui a validação das manifestações em apoio apresentadas pela 
entidade requerente, em atendimento ao Aviso de habilitação acima especificado, constatou-se .que a 
entidade conta com os seguintes apoios válidos: 

I.:... MANIFESTAÇÕES DE APOIO 

1 - Manifestação de apoio individuai contendo o nome, o número da Sim Não . 
r---------+---------

identidade, o endereço do domicílio ou residência e a assinatura do 
declarante. 

Soma das manifestações individuais apresentadas 

Obs; São válidas ap·enas as manifestações completamente preenchidas e 
devidamente assinadas, entendo-se que: 

- Endereçamento válido é aquele que indica o logradouro, validando-se até 
os que apenas indicam como n° da casa o termo sIn°. 

- Assinatura válida pode ser rubricada ou conter apenas o nome e sobrenome 
completos. 

PONTUAÇÃO PONDERADA TOTAL: Xl 

Obs: não foram validadas as manifestações às flS....;::-lLJ 0!..8c:..-..>!G-"\4-r-____ --' 
considerando a falta de ) 

~v.- ~ ~ o{;o,. ~l;ovt:wJ ~otvvé)~ 

De.spacho Contagem de manifestações em apoio 

Quantidade declarada· 

Quantidade validada 

! I 



2 - Manifestação de apoio coletiva, apresentada sob· a fonna de abaixo- J-_.::S..:.:im~_+_....:N.::ã:::.o:::....-_ 
assinado, contendo· o nome, o número· da identidade, o endereço do domicilio 
ou residência, o Código de Endereçamento Postal (CEP) e a assinatura de 
cada declarante. 

Soma das assinaturas constantes das manifestações de apoio coletivas, 
apresentadas sob a forma de abaixo-assinado. 

Obs: são válidas apenas as manifestações completamente preenchidas e 
devidamente assinadas, entendo-se que: 

Quantidade declarada 

. Quantidade validada . '. . , , 

- Endereçamento válido é ;lque1e que indica o logradouro, validando~se até .. 
os que apenas indicam como n° da casa o tenno s/n°. 

- Assinatura válida pode ser rubricada ou conter apenas o 1 ° nome do . 
. declarante ou mesmo aquela assinatura que está no mesmo campo da 

indicação do nome. 
- o CEP é opcional. 

PONTUAÇÃO PONDERADA TOTAL: X1 

Il~ 

J I S 

Obs: não foram validadas as manifestações às fls 0 2. - 5 b .. , considerando a falta de 

Despacho de contagem de manifestações em apoio 

.. 
:~> ", 



Sim Não 
3 -. Manifestação de apoio apresentáda por entidades associativas e 1------1-----­
comunitárias, legalmente constituídas e sediadas na área pretendida para a 
execução do Serviço, contendo a denominação da entidade apoiadora, o 
endereço da sede, o Código de Endereçamento Postal (CEP) e assinatura do 
representante legal. 

'.' . 

~~;:-: 

:~~~? 
Soma das manifestações de apoio das entidades associativas e 

.. comunitárias apresentadas. 
Quantidade declarada \:t 

Obs: São ·válidas apenas as manifestações completamente preenchidas, 
devidamente. assinadas e acompanhadas do comprovante de inscrição 

. junto à Receita (CNPJ) e a Ata de eleição ou posse do representante legal 
, que llssinou~ devidamente registrada. Entendo-se que: 

.. Enderesamento válic:lo é aquele que indica o endereço completo da sede, 1---::-_---:--::---::-____ _ 

com logradouro e complemento. . Quantidade- validada 

- CNPJ yálido é aquele em que há a cópia impressa do site da receita e cujo 
n° é o mesmo declarado. 

,;. Assinatura válida pode ser a rubrica do representante ou conter aumenos o 
nome e o sobrenome completo, e cujo nome se confunda com o constante do 
termo de posse ou Ata de eleição apresentada. 
- () CEP é opcional. 
- "o termo de posse ou ata de eleição devem contar pelo menos com a 
indicação do registro junto a um Cartório, não sendo obrigatória a sua cópia 
autenticada. 

PONTUAÇÃO PONDERADA TOTAL: X5 

-

Obs: não foram validadas as manifestações às fls rJ26 - L(C( , considerando a falta de 

'-

Despacho de contagem de manifestações em apoio 

~~ 
;~::: 

:.;. 



4 - Mànifestação de apoio dos associados da entidade requerente Sim Não 
comprovada por meio .de assinaturas constantes de Ata de Assembléia 
Geral, convocada especialmente pàra manifestar apoio à iniciativa de 
requerer a autorização para execução do Serviço de Radiodifusão ~ Comunitária. 

Soma das assinaturas constantes da Ata de Assembléia Geral. Quantidade decl~lfada 

Obs: São válidas apenas, as manifestações dos associados que 3cÚ preencheram todos os seus dados ao final da Ata, devidamente assinadas 
e cuja Ata esteja registrada. 

Quantidade validada 
- Dados válidos dos associados: Nome e assinatura, endereço, RG ou CPF; 

- Ata válid~: Registrada em Cartório. .. 
() 

PONTU~ÇÃOPONDERADATOTAL: X2 O 

... ..s ~ Obs: não foram validadas manifestações às fls u considerando falta de as , a 

~..,~,~ .NVQ)='!:> «~. ~~ 

NÚMERO TOTAL DE MANIFESTAÇÕES VALIDAS: 

Total Individuais Total Coletivas Total de Total dos SOMA. TOTAL DE 
Entidades Associados MANIFESTAÇÕES 

VALIDADAS 

I I )(::;- O 
o 

f16 

fi - ACORDO PARA ASSOCIAÇÃO DAS ENTIDADES INTERESSADAS 
__ ' __ 0 

Sim Não 
Caso exista, mais de uma entidade interessada na execução do Serviço na mesma 4 _ 

área de interesse, 'a requerente declara que concorda em tentar associar-se às 

X demais entidades. 

R 

Despacho de contagem de manifestações em apoio 



.1' r 

Deste modo, considerando a validação das man1festações em apoio apresentadas, tão logo estejam 
. defuúdas as áreas de execução possíveis, considerando o interesse das entidades que porventura sejam 
c(}flcorrentes ao interesse desta entidade, esta Coordenação decidirá sobre o encaminhamento de oficios dI') 
tentativa associativa, sobrestamento ou arquivamento, dependendo da caracterização das requerentes, 
.frente fi docllmentação apresentada, especialinente os atos constitutivos. 

Brasília, 6de V&1!@de 20Ô&:' . 
) ..-

Analista Respo:ôSâ'ifél'f'8iapeú,:;,c'--______ ~ 

. . . : 

Despacho de contagem de manifestações em apoio 



· MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES A 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇAO ELETRONICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 

RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

DESPACHO INICIAL - PARTICIPANTE DE AVISO 

PROCESSO: 53.000.003128/2008 
LOCALIDADE: Sertãozinho DF: PB 
ENTIDADE: Associação dos Moradores do Sítio Mascate m AMSM 

Aviso: 25 Publicação no DOU do dia: 05/12/2007 Prazo expirou em: 03/03/2008 

DESPACHO JURÍDICol 

Frente a análise inicial da documentação encaminhada pela requerente em atendimento ao A viso de 
habilitação acima especificado, constatou-se que a entidade: 

está apta com relação a pré-análise efetuada, podendo prosseguir mediante a análise detalhada da 
documentação, conforme Roteiro de Análise Jurídica a seguir anexado, muito embora tenha manifestado 
interesse no acordo, as outras requerentes, na mesma área de execução do serviço, não tendo interesse no 
mesmo e ainda, por contarem com menos manifestações em apoio válidos, terão seus processos 
sobrestados, até que esta entidade seja ou não selecionada de forma definitiva. 

Segue abaixo quadro constando a Pontuação Ponderada de cada uma das entidades na localidade: 

Relação de participantes (d <= 1000 m do Aviso) 

Nome Processo Pontuação Ponderada das Tem interesse no 
Manifestações válidas acordo? 

Associação dos 53.000.00312812008 126 SIM 
Moradores do Sítio 
Mascate 
Associação 53.000.058248/2005 27 NÃO 
Comunitária 
Beneficente dos 
B ainos e Zona Rural 
de Sertãozinho 

.4' 

Despacho Inicial- Participante de Aviso- Processo n° 53.000.058248/2005 - Local: Sertãozinlrcn:w:P13~· 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.003128/08 Localidade/U F: Sertaozinho/PB 

Entidade: ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DO SíTIO MASCATE - AMSM 

Aviso: 25 Publicação: 05/12/2007 Prazo: 19/01/2008 Canal: 200 

Processo 
1. A Entidade é uma: Associação 

2. Requerimento de Solicitação? Sim 

3. A Entidade tem por objetivo a execução de Serviço de Radiodifusão? Sim 

4. O Estatuto e Atas estão registrados no órgão competente? Sim 

ESTATUTO SOCIAL PG 07 - 12, REGISTRO OK 
ATA DE FUNDAÇAo PG 13 -15, REGISTRO OK 
ATA DE ELEICAo PG 16 -17 REGISTRO PESSOAS JURIDICAS OOK 

5. Os Estatutos ou Atos Constitutivos da entidade atendem o Art 11 ° da Lei nO 9.612? 

6. Comprovante de que obteve o assentimento prévio do Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da 
Não se Aplica 

República? 

Manifestações de apoio á iniciativa, formulada por entidades associativas e comunitárias, legalmente constituidas e 

7. 
sediadas na área retendida para a prestação do Serviço ou, no caso de localidades cuja área urbana estiver 

Sim 
circunscrita a um cfrculo com raio menor ou igual a 3,5 Km, sediadas na área urbana da localidade, firmada por 
pessoas naturais ou jurídicas que tenham residência, domicilio ou 

126 pontos 

8. 
Declaração, assinada pelo representante legal, constando, se for o caso, a denominação de fantasia da entidade? 

Sim 

pg 77, Rádio Comunitária Sertãozinho FM 

9. 
Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, de que todos os dirigentes residem na área da 

Sim 
comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, conforme o caso? 

pg 77 

Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é prestadora de qualquer modalidade de 
Serviço da Radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de canais de televisão 

10. mediante assinatura, bem como de que a entidade não tem como integrante de seus quadros de sócfos e de Sim 
administradores pessoas que, nestas condições participem de outra entidade detentora de outorga para a execução 
de qualquer dos serviços mencionados? 

pg 77 

11. N° de Inscrição no CNPJ(CGC)? Sim 

pg 06 

12. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação Mandato: 2 ~C;~\We!f:l PUBLICO FED~~AL 

I CPF I I 
Maioridade I 

I ~~tjfO r:-c;v""'~rs Nome do Dirigente Cargo 
Emancipação ' -'\RIr Q'hj r r. . Ãi' 

Comprovante de recolhimento de taxa, pg 
Em _.~J:l-=:I ~"'~-- Ata de eleição confusa, não especifica os cargos~ara os quais as apessoas foram eleitas; 

/' 

13. Conclusão da Análise 

Entidade conta com maior representatividade que a concorrente, a qual demonstrou nao possuir interesse na tentalÍ;;i associativa; após primeira 
análise observou-se que lJão há necessidade de retificação do estatuto social, contudo terá que encaminhar nova ata de eleição 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.003128/08 Localidade/UF: Sertaozinho/PB 

Entidade: ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DO SíTIO MASCATE - AMSM 

Aviso: 25 Publicação: 05/12/2007 Prazo: 19/01/2008 Canal: 200 

[ Edn~ 
(Analista) 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - Brasília/DF 

Fone: (61) 3311-6177 - Fax: (61) 311-6617 

Ofício n° G 6 56 /2008/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

A Sua Senhoria o Senhor 
Reginaldo Paulo de Araújo 
Associação dos Moradores do Sítio Mascate 
Rua José Soares de Sena, 116, 
58.268-000 - Sertãozinho - PB 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor Representante, 

Brasília, ! ':} de setembro de 2008. 

Tendo em vista a análise realizada no processo n.o 53.000.003128/2008, na 
localidade de SertãoZÍnho - PB, no qual essa Entidade requer autorização para execução do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação j á apresentada pela 
requerente, informamos o que se segue: 

DOCUMENTAÇÃO JURÍDICA: 

1. encaminhar nova ata de eleição, tendo em vista que o documento encaminhado 
elege cargos divergentes dos constantes no artigo 12 do Estatuto Social. Mediante o exposto a 
entidade deverá promover a eleição dos seguintes cargos: Diretor Geral, Diretor Administrativo e 
Diretor de Operações; 

2. prova de que seus diretof('''; são brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez 
anos e maiores de dezoito anos ou emancipados (cópia do RG ou Certidão de Casamento e CPF) , 
de acordo com ao subitem 7.1, alínea "e" da Norma Complementar n° 0112004; 

3. declaração, assinada por todos os diretores, comprometendo-se ao fiel 
cumprimento das normas estabelecidas para o Serviço, de acordo com ao subitem 7.1, alínea "i" 
da Norma Complementar n° 01/2004; 

4. relação contendo o nome de todos os associadôs pessoas naturais, com o número 
do CPF, número do documento de identidade e órgão expedidor e endereço de residência ou 
domicílio, bem corno de todos os associados pessoas jurídicas, com o número do CNPJ, número 
de registro no órgão competente e endereço da sede, conforme disposto no subitem 7.1, alínea "d" 
da Norma Complementar 01/2004; 

EG- DOS/SSCE-MC 



Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contadÕs do 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme determinação disposta no 
subitem 7.3 da Norma Complementar 0112004. 

AtenCio;:;:/ d42vV 
~~~RTOFREI 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

EG - Proc. W 5300003128/2008 - RADCOM/DOS/SSCE-MC 
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J 
ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DO SITIO MASCATE 

CNPJ 05~41J.872/0001-66 

Oficio 01/2008 

Dr. Carlos Alberto Freire Resende 

Venho através deste Solicitar a 2a via do Oficio enviado em nome da 

ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DO SITIO MASCATE, tendo como representante 

o Senhor REGINALDO PAULO DE ARAUJO Sendo que a primeira via enviada em 

nome da mesma foi dada como perdida nesta ultima semana. 

Certo de sua compreensão agradeço antecipadamente 

----"-"'7:~~4.4,..<..-'-"-.,I..l,L!..\~f"L--"',,-b.\'----b4=V1IfO ' 
, 'INALDOPAULODEARAUJ() r 

CPF: 049.382.364.60 
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CERTIFICO que nesta data foi registrada a Ata da Reunião da 
ssociação dos Moradores do Sitio Mascate realizada em 10 de outubro de 

~.2008, no livro A, sob n° 283, no Registro de Pessoas Jurídicas desta Comarca de 
Ipirpirituba-PB; Dou fé, l/'--- . 

~
' 'rituba, ~f'de outu~r . de 2008, 

1 it1 j 1//ptÍJl)pÚ1J) 'U ~ dt !»Lta~l/ ~"\Yer<[n.ica ont e:~usa ' 
Escre~ente Encarregada 

~\I 
I CARTORIO EUZETE LUCENA 

9 i 

I 

---l ----i 
I 
I 

__ ~l 
----J 
.. _-~ 
____ J 

I 
------------GCiNPJ.-GBT.3&.65'i'-;eea-res---------------·----

( ) Maria Verônica P de Sousa 
"- ~----rl------------~IIITE ENCARREGADA -: 

----r~----------==----------.:....--""""'---------------! --.t---------=Is-Uoa.30 1.6-51tOOO-1~~'-II;I-91---------I 
CARTÓRIO DO ÚNICO OFíCIO E 

REGISTRO DE IMOVas 
~' .. ';.ix Cantali.ee;400--~lJmldiwlllliUi:lJ.lh~IP~R....JJ..-t---------------J: 

I 
---t--~~IDer"~ITI~~~locçomnrr,I'~MmQhbs~b~t~UI~oAA~rl~,2~9~do~D~e-c-~~~------------------~----li 

lei N9 2 1~ de 25 de Abri' de 1!l..Afl MIIO ~ 
presente Copl4il Fatoltástica está igual ao 

PIRPlRITUBA.(!kJ . t1 . '() I /) r I --- ii+-~--~==~~~~~~~------------------------------~I 

ol"'9,nal que me fOI ê!I _____ do e CQwn. 

I /UNlJlll)j)g_ 
?FfCML 
~ "----/ 

···,----J-I------.C""A .... RT'F'i'O""RI""'O"'i"'ELrT'IZ'ii"'E'õ'l'TE ... L-r-r.UCm"E .... NAr-----------------------.--j1 
I CNPJ- 08,301.657/0001 09 

Maria Verônica P de Sousa 
------rl----------~E~SC~R~E~~NT~E~E~NhcArnR~Mg~GA~DA~-----------------------~···~·---------------·----I 

I 
------r---------------~--------------------------------------------------------
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cVAUDAEM TODO O :rERRITÓRIO,NAGIDNAL 
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~0r\i'iço Raf:]istral e Notada. 

R~g. Civil d~!b Pessoas Naturais e Nota!!! 
GilClÉCIO WH..l'OI\l FREIRE 

Escnavertte_Resp. p/ Expediente 
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RELAÇÃO CONTENDO O NOME DE TODOS OS ASSOCIADOS PESSOAS 
NATURAIS PERTENCENTES AO QUADRO DA ASSOCIAÇÃO DOS 

MORADORES DO SÍTIO MASCATE 

Nome"NOJi.CÚ &a~di da. ~D~OJ>(ú< bfMl4t9' 
CPF: 025· 8at ,m ~Of< Identidade: J. róiS . cZJ,3 ' 
Endereço: cQ,Lt.i tJ JJancalL ' 

~~;,e~~entiJ~M c~ 
Endereç; &t tro J[axKn:fré< 

~~;,eGmiM:w~~~if( 
Endereço: & :tro .. J/OJIiX'D Drz:) 

Nome»~~lJJ2me, J0,l!WrM9 ri 110$ 
i~:~r~!o?' ~.J:'ffll:n1tde: 313lf 2 fi) 

Nome cWJO r!l$ ~ 4J1QÚy±: 
CPF: 6Ytl!L -~Identidad~ _______ _ 
Endereço:~ ~b~. 

Nome JL0~~ i9/i17q;JJ)1ú lhun~ riA- ftoh 
CPF: OjJ·LXiU Identidade: Y1 ··?jií:f-4I~ 
Endereço: ~ J1 t{t:> -!{QhtXtPO:,-.: 



Nome ~/ :ibwtÚ. ~-1fumllb lJUYrC~ 
CPF: QJU60 Q?4.5D Identidade: ;7:0 884 O 
Endereço: &xb-;O Haun-W-. 

Nome. 'tWwOUL[;z., ~r, ~ - ~ 
CPF: ==:314- -o(L Identidade: ~!rul· ?/1:1 
Endereço: ôirJib I~ 

Nome \.,S&;omlft J/rjJua JóflLClh.~ . 
CPF: (J<l5J!5'l4litl~entidade: ______ _ 
Endereço: á:itab "'JLr).ocatL . 
~ome~ ________________________________________ __ 

CPF: Identidade: ----------- ---------------
Endereço: __________________ ~:___-------------------

Nome .lIlMtorrrltOv éfaJ;: ~-"' Q1ffÃ 
CPF: Ce5i. ~Uf4Lf~ /.jtL Identidade:·-'=cl39~O.q1+1~f-'-gL..!..---­
Endereço: &.Jjii JItl1:JcniI> ' 

Nome ~ ~ clL ~(WjJJl 
i!:~r~~~~=~~de:--=~""'~='"'""'fL~08:"-"'-"t5---------

SERVIÇO PtJBLlcorEDE~~~ 
MINISTERIO DAS CO!V1\NICAÇO,­

O 



ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DO SITIO MASCATE 

DECLARACÃO 

Declaro para os devidos fms e perante ao Ministério das Comunicações, que 
todos nós, dirigentes da AeSçÃO DOS MORADORES DO SITIO MASCATE, 
comprometemo-nos a cum· . fie ente todas as normas e Leis estabelecidas para o 
serviço de Radiodifusão Co . , . a 

Sertãozinho, 18 de Outubro de 2008 

Reginaldo Paulo de Araujo :-lf};i-\,A·~~al4<J.;u~t2IL!<~~7L.,,,,,,,,;;ld-----\~I--'-'~,,,,,,1Jv=-=----"t&l,LL~"---te.A·/jd~·.Q~(/Â1~.p-'2~. ~~ 
Diretos Geral I I t:::T 

Cristiano Inácio da Silva: ~7J tN;II/W ;;J M&,c,Ad tf.» .... 
Diretor Administrativo 

Alexsandra Santa Rosa pereira:~7~ t5ifJfY)'1z;j ~ ~ I 
Diretora de Operações 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERyIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

ANÁLISE DE ATENDIMENTO DE EXIGÊNCIAS 

Referente Oficio Íl°b~ SG IO']'SSR/DOUL -Me de I)=r I <3 org. 

Process~,n o iSb.()()Q:OO,3. 1 ~<8 . 0'8 " Localidade: ~~>-Y]hJO -P6 
~Entidade: ~. ~ '1~~ eGo ~ ~c..Q~' 

( ) Úlúca entidade no localibairro lou com concorrentes: U arquivado, Uem análise, Uem ex{gência, U insl 

EXIGÊNCIAS TÉCNICAS: 

L) Cumpridas integralmente - Processo instruído (1 a Fase) 
L-' Cllillplidà.5 .f.""lcial.;:;i.:;r;.wj f(;ij1:Jlldo a apr.::seil"ta.;ào da 3e, JiilLú JocUillcijcação abai;(O descrita: 
~ Cumpridas integra1mente - Processo instruído (2a Fase)' -ENTIDADE R<\BILITADA 

Observ::J.ções:' . 

Brasília, __ 1_1200 Analista res~onsável: ____________ .......:.----,-__ _ 

FANTASIA: ~. i--Có 
~ctVv~~ 
~~Ylk,&- pVJI 
~ Cumpridas integralmente. 

SIAPE: _______ _ 

EXIGÊNCIAS JURÍDICAS: 

~ Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação: 

Obs.ervaçõ~s·: 

OJ cb'l~0oUG ,}.UvÓJ ?ffCÁCActov '::pOUVO\J G\~,ç~ ~ 
CQ't.QJOWQ<JOQ.}:;, d.AO 0.-ub,'kVYV +<17 og;~OJ.) \'~ z. ~6 tJ 0Lcv 
'\kh Yü;J.} ~ Y0~ O~ t200lj· . 

Brasília, c0 9 1.:1 12009. Analista responsável: 

SIAPE: j 3ó03S'9 :3 
OÇ( ~0 ~'yv~~ --t','1"\,/ .29 tO!) l 09 ,~ -e"'Y\0Ü\ lAM'\Aho,.CW CUO c~ VleteU!-

1'ÚtAcl~ "QQ,~ JV:X~ ~~ ·~lNV 3dOJ/03 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 -70044-900 - Brasília/DF 

Fone: (61) 3311-6177 -Fax: (61) 311-6617 

Ofício n° 3 q Cj 12009/RADCOMIDOS/SSCE-MC 

Ao Senhor 
REGINALDO PAULO DE ARAÚJO 
Associação dos Moradores do Sítio Mascate 
Rua José Soares de Sena, n° 116 
58268-000 - Sertãozinho - PB 

Assunto: ~,olicitação de Documentação 

Senhor Representante, 

Brasília, 80 de janeiro de 2009. 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. ° 53.000.003.128-08, na 
localidade de Serlãozinho - PB, no qual essa Entidade requer autorização para execução do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela 
requerente, solicitamos a V. sa que sejam enviados os seguintes documentos: 

1) declaração, assinada pelo representante legal, de que todos os seus dirigentes 
residem na área da comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, 
conforme o caso, de acordo com ao subitem 7.1, alínea "h" da Norma Complementar n° 01/2004; 

2) declaração, assinada pelo representante legal, de que ( ... ) a entidade não é 
executante de qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive comunitária, ou de 
qualquer serviço de distribuição de sinais de televisão mediante assinatura, ( ... ) a entidade não tem 
como integrante de seu quadro diretivo ou de associados, pessoas que, nessas condições, 
participem de outra entidade detentora de outorga para execução de qualquer dos serviços 
mencionados; de acordo com o disposto no subitem 7.1, alínea "j" da Norma Complementar 
01/2004; 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação env.Jiarlfl,(~~erJtRJ>,L 

SERVIÇO Pl bl]", c 
MINISTÉRIO DAS ,/"\'"J"," 

CONF C 

SLPMlDOS/SSCE-MC 



ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme determinação disposta no 
subitem 7.3 da Norma Complementar 0112004. 

Atenciosamente, 

~. ~ . u. tt-Vl 
ANACL~ O - _ ... UES CORDEIRO 

Diretor do . epartarnento de Ou ga de Serviços 
Substituto 

SLPM - Proc. W 53.000.003.128-08 - Sertãozinho - PB - RADCOMIDOSISSCE-MC 
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ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DO SÍTIO MASCATE 

Oficio nO 02/2009 

u it,m:Tt;:;:IO D,o.:;; COM UbIlC.ü. ç:1:i ~:;; 
8R.Íl.8fLl.ú .. DF 

530000lJ76i.44/2009-89 

Referência: Oficio 399/2009/RADCOMIDOS/SSCE-MC de 30/01/2009 

Senhor Diretor, 

Em atendimento ao ofício acima referido, estamos enviando em anexo, as 
Declarações exigidas nos parágrafos 1 e 2 do oficio supra referido, para que 
seja feita juntada ao Processo n° 53000.003128/2008 e dado prosseguimento 
na análise da referida documentação. 

Ao 

rB" Sertãozinho, 19 de fevereiro de 2009 

Reginaldo Paulo de Araújo 
CPF nO 049.382.364-60 

Representante Legal 

Dr. Anacleto Rodrigues Cordeiro 
Diretor do Departamento de Outorga e Serviços do MC 
Brasília - DF. 



ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme determinação disposta no 
subitem 7.3 da Norma Complementar 0112004. 

Atenciosamente, 

-ul~1ft 
-' ~~~-ipUES CORDEIRO 

Diretor do' epartamento de Ou ga de Serviços 
Substituto 

SLPM - Proc. W 53.000.003.128-08 - Sertãozinho - PB - RADCOMIDOS/SSCE-MC 



ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DO SÍTIO MASCATE 

Oficio nO 02/2009 

M iNI8TtRIO D.u.::; (:OM UI,BC.". ç,,:iE:i 
8R.Í1.!~flI.Y .• DF 

Referência: Oficio 399/2009/RADCOMIDOS/SSCE-MC de 30/01/2009 

Senhor Diretor, 

Em atendimento ao ofício acima referido, estamos enviando em anexo, as 
Declarações exigidas nos parágrafos 1 e 2 do oficio supra referido, para que 
seja feita juntada ao Processo nO 53000.00312812008 e dado prosseguimento 
na análise da referida documentação. 

Ao 

r.8·· Sertãozinho, 19 de fevereiro de 2009 

Reginaldo Paulo de Araújo 
CPF nO 049.382.364-60 

Representante Legal 

Dr. Anacleto Rodrigues Cordeiro 
Diretor do Departamento de Outorga e Serviços do MC 
Brasília - DF. 



ASSOCIACÃO DOS MORADORES DO SÍTIO MASCATE 
> 

DECLARAÇÃO 

DECLARO perante ao Poder Concedente e sob as penas da 
Lei, que a Associação dos Moradores do Sítio Mascate - AMSM, NÃO é 
executante de qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive 

a,r. "1 11 ... ......... N .. • .... .... IV 

comUilltana, ou ae qualquer serviço ae rusIDomçao ae SillruS ae televlsao 
mediante assinatura, bem como de que a entidade não tem como integrante de 
seu quadro diretivo e de associados, pessoas que nessas condições, participem 
de outra entidade detentora de outorga para execução de qualquer dos serviços 
mencionados. 

Sertãozinho, 19 de fevereiro de 2009 

~W1ttk ~ 46 ./4aWJ;i 
Reginaldo . aulo de Araújo f v 

CPF nO 049.382.364-60 
Representante Legal 



ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DO SÍTIO MASCATE 

DECLARAÇÃO 

DECLARO perante ao Poder Concedente e sob as penas da 
Lei, que todos os dirigentes da Entidade residem na área da comunidade de 
Sertãozinho a ser atendida pela estação. 

Sertãozinho, 19 de fevereiro de 2009 

f-14LW1.4f~--!f4,.IdL!~~/;A/4!l{,! /:);) , 

eginaldo Paulo de Araújo ~ I 
CPF n° 049.382.364-60 

Representante Legal 
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MINIsTÉRIOS DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicações Eletrônica 
Departamento de Outorga de Serviços 
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OF N02/399/2009/RADCOMIDOS/SSCE!MC de 30/0112009 

REG1NALDO PAULO DE ARAÚJO 
ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DO sÍTIO MASCATE 
RUA JOSÉ SOARES DE SENA, N° 116. 
CEP: 58.268.000 SERTÃOZINBO - PB 



MINIS~RIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERylÇOS DE RADIODIFUSÃO 

ANÁLISE DE ATENDIMENTO DE EXIGÊNCIAS 

Referente Oficio n° 339 /a9/SSR/DOUL -Me. de 30 / 01 lOS 

-'ProcessQno 53r;Q[). 0:63Jólf loR '. Localidade: kJ~~~ !PB 
:- . . .. .; . . ,.... . 

~ Entidade: fla&:>U4!fU9 d.tJo m &tadmeh cf» ~ 2Y'klh ú:xE..- . 

( ) Única entldade no local/bairro /ou com concorrentes: U arquivado, Uem análise, Uem ex{gência, U insl . 

EXIGÊNCIAS TÉCNICAS: 

c.xJ Cumpridas integralmente - Processo instruído (1 " Fase) 
'. LJ Cumplida:.5 i',,~cial:Ll':;r:;.w, rçsr.1ndo a apr~selúayào da .:;cgulnw docUlIleilcaçãb abaixo descrita: '. . 

L-.J Cumpridas integralmente - Processo ~nstruído (2a Fase)' -ENTIDADE HABILITADA . 

\ I 

Obserf~ções!.; . 

Brasília, ~t:::::,3 120!f\ Analista rés~onsável: ---.::::::?S~~~~~~~~~~_---': 

FANTASIA: 12~ eo~·~ Jv.JM8'-·o-Jú}·~r~E: _____ _ 
. . ( /IA. ++-). . A .,' 

. EXIGENCIAS JURIDICAS: 

C10 Cumpridas integralmente. 
L-.J Cumpndas parcialmente. restando a apresentação da seguinte documentação: 

- . . 

.. ~SÉDE: ~ ~'~/aA~IÚ!mwnN'~ dL ,~8àzJvt9: jPS·,.( J/4.~.r~) 
, ." . . . . ... : . 

. Observaçõ~s': 

J{hpgp-Q ~LÚ:aavumM ~ g ~ruw~-

DIRETORÍA: ~CúÚ</OZ~jaJ,IQ.· . ~~ ~ {' IO/IOJO? .~ aJ[;;>?)o);Jt­
.~ Coxv~.' 1.7(J.J.~. . .~ .. 

-A) Âeõv 1~., ~~:'13"CVJJ5 
'-1) A«t oU teu~: ~. 06.; Cf 1-
'-9 ~ ~'0S2 .. ep.. 0+ ~ la. 
~ CAJPj; ~. Oç; 

Brasília, O~ / 03/2009 

, 

Analista responsável:._--,iJ,-,-' _~ ___ .~-,-' ~_._-....,..-__ .~ __ 

'1Janie[[a 'B07jjes S. :Fareira 
SIAPE: /\d:r:i:lisl:ild.z~. ~4fi\t. 130-,;)47"2 

. COf~/,J..C!·::~ED{)FtlSCE ... ~~';G 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 -70044-900 - BrasílialDF 

Fone: (61) 3311-6177 - Fax: (61) 311-6617 

12009/RADCOMIDOS/SSCE-MC 

Ao Senhor 
REGINALDO PAULO DE ARAÚJO 
Associação dos Moradores do Sítio Mascate 
Rua José Soares de Sena, n° 116 
58268-000 - Sertãozinho - PB 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor Representante, 

Brasília,03 de março de 2009. 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. ° 53.000.003.128-08, na 
localidade de Sertãozinho - PB, no qual essa Entidade requer autorização para execução do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela 
requerente, solicitamos a V. sa que sejam enviados os seguintes documentos: 

DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA: 

Toda documentação citada no subitem 12.1 e suas alíneas da Norma 
Complementar 0112004, aprovada pela Portaria n° 103, .de 23/01/04, ou seja, o Projeto Técnico, 
conforme detalhado no Anexo deste Ofício. i ' 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme eterminação disposta no 
subitem 7.3 da Norma Complementar 0112004. 

Atenciosament ~ 

~ 
. '. SERVIÇO COM\N\CI\ÇÕES 

MIN\SlERIO O ORIGINAL 

CARLOS ALBERTO FREIRE ENDE : ~~~ I I li: 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços Em, J~-~ r-

--------JAGA - RADCOMIDOS/SSCE-MC 



ANEXO - DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA 

a) Novo Formulário de Informações Técnicas, devidamente preenchido e assinado pelo Engenheiro responsável, 
contendo as características técnicas de instalação e operação pretendidas para a estação do RadCom., conforme disposto 
no subitem 12.1 alinea "a", no qual deverá atentar principalmente para o seguintes itens: 

_ item 5 - LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR E SISTEMA IRRADIANTE - preencher com endereço e / 
coordenadas geográficas corretos; 

- item 7 - TRANSMISSOR - indicar um Q'ãnsmissor certificado pela ANATEL, especificamente para o serviço de 
radiodifusão comunitária, com potência máxima de 25 Watts, categoria 2H, informando fabricante, modelo e o 
correto número de certificação/homologação do' equipamento a ser utilizado de acordo com o disposto no 
subitem 18.3.1 da Norma 0112004; 

- o item 8 - ANTENAffORRE, informar fabricante da antena, modelo, ganho, alto em relação ao solo, alto da 
torre e altitude do local. 

b) Declaração firmada pelo representante legal da entidade, conforme disposto no subitem 12.1, subalineas "b.1" e 
"b.2" da Norma Complementar 0112004 , ou seja: 

b.l) Declaração firmada pelo representante legal da entidade indicando que na ocorrência de interferêndas 
prejudidais causadas pela estação requerente, a mesma interromperá imediatamente as suas transmissões até que 
stliam sanadas; 

b.2) Declaração firmada pelo representante legal da entidade indicando que na ocorrência de interferências 
indesejáveis causadas pela estação requerente, a mesma interromperá suas transmissões caso não sejam sanadas no 
prazo estipulado pela ANATEL. 

c) Planta de arruamento em escala, indicada e compatível com a área da localidade objeto da outorga, e que permita a 
visualização do nome das ruas, indicando o local de instalação do sistema irradiante, o endereço e as coordenadas 
geográficas no formato GGoMM'SS" assim como o traçado de circunferência de até um quilômetro de raio, que .//' 
delimita a área abrangida pelo contorno de 91 dB/-t. Na planta de arruamento também devem estar indicados o local e, 
endereço tanto da sede quanto do estúdio da emissora, em conforme ao disposto no subitem 12.1, alinea "c" da 
Norma Complementar 01/2004. 

d) Diagrama de irradiação horizontal'da antena transmissora, com a indicação do Norte Verdadeiro; diagrama de 
irradiação vertical e especificações técnicas do sistema irradiante proposto; no caso de antenas de polarização circJllar 
ou elíptica, devem ser apresentadas curvas distintas das componentes horizontal e vertical dos diagramas, confórme / 
disposto no subitem 12.1, alínea "d" da Norma Complementar 0112004. Este diagrama deverá ser correspondente ao 
indicado no item 8 do formulário de informações técnicas. 

e) Declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de instalação do sistema irradiante, atende / 
as condições exigidas no item 18.2.7.1 Q!! estudo específico conforme determina o item 18.2.7.1.1, conforme 
disposto no subitem 12.1, alínea "e" da Norma Complementar 01/2004. 

f) Declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere os gabaritos de proteção aos / 
aeródromos, ou deClaração do órgão competente do Ministério da Aeronáutica autorizando a instalação proposta, ou, se /' 
for o caso, declaração de inexistência de aeródromos na localidade, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "f' da 
Norma Complementar 01/2004. 

g) Parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando que a instalação proposta atende a todas as 
exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis à mesma e que o contorno de até 91dBIL da emissora não fica 
situado a mais de um quilômetro de distância da antena transmissora em nenhuma direção, conforme disposto no 
subitem 12.1, aHnea "g" da Norma Complementar 0112004. 

h) Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente à instalação proposta, conforme disposto no subitem 12.1, 
alínea "h" da Norma Complementar 0112004; acompanhada de comprovante de pagamento ou autenticação r 
bancária. 'n'lV\ÇO lU ~l . - C:',:~-,t'I'::':' 

_c,Eb.. ,",MII' 1\I..,r\",,·IC:~· 
\ R\UUi"0 -

JAGA - Proc. W 53000.003128/08 - RADCOMIDOS/SSCE-MC 
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ASSOCiAÇÃO DOS MORADOR~S DO SiTO MASCATE ~ SERTÃOZlNHO I . \r ;' 
RIb'-. "'-,A'" _ J 

~ .,,,"v\r,,> 
0(\ . )"1, 

\) ~\ ~ . ./ 
S:iO D.ÍJ. B COM UNi(:.ÍJ.~:!~!E8 

Oficio nO /2009-AMSM 

Referenda: oficio nO 68912009IRADCOMIDOS/SSCEIMG>i,-)"n,\)Íl';',(Jg,:\,~ 
Processo: 53000.00312812008 

Em atendimento ao oficio supracitado, estamos enviando toda a documentação 
técnica exigida no segundo parágrafo do oficio em referenda, correspondente 
ao Projeto Técnico, conforme nos foi solicitado. 

AoDr. 

PB -Sertãozinho, 31 de março de 2009 

~~~~~~~~~0D. 
ome:Reginal o Paulo de Araújo I 

CPF nO 049.382.364-60 
Representante Legal 

Carlos Alberto Freire Resende 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços/SSCE/MC 
Esplanada dos Ministérios - Brasília-DF 
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FORMULÁRIO PADRONIZADO ~R\ 

V 
" FORMULÁRIO PADRONIZADO DE CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS DO PROJETO TÉCNICO OU~' -

ALTERAÇÃO NA INSTALAÇÃO DA ESTAÇÃO 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica - Departamento de Outorga de 

FORMULÁRIO DE INFORMAÇÕES TÉCNICAS 
l-SERVIÇO 2 - REGISTRO FISTEL 

RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA - RadCom I 1 I I I I I I 1 I 1- 1 
USO EXCLUSIVO DAANATEL 

3 - IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE 
DENOMINAÇÃO SOCIAL 

[Ais ISlolCIIIAlçlÃlol IDIOlsl IMlolRIAIDlolRIEI si IDIOI IslIITIIIOI [ 
DENOMINAÇÃO SOCIAL (CONTINUAÇÃO) CGC 

,~IAlslcIAITIEI-IAIMlsIMI I 1 1 I I I I 10151411111817121010101116161 
DENOMINAÇÃO DE FANTASIA 

IRIAIDIIlol IclOIMIUINI I ITIÁIRI I IAI IDIEI ISIEIRITIÃloIZIN!Hlol IFIMI 
4 - ENDEREÇO PARA CORRESPONDÊNCIA 
LOGRADOURO 

!RlulAI IJlolÃlol IFIRIEIIITIAlsl IMlolzIIINIH!o! INolsl/INI I I 
LOGRADOURO (CONTINUAÇÃO) BAIRRO 

I I I 1 I 1 1 1 1 I I I I I IclEINITIRlol I I 1 1 1 1 I I I 1 I 
CIDADE UF 

IslEIRITIÃlolzlIINIHlol I I I I I I I I I I 1 I I I I I 1 I 1 I ~ 
CEP FONE FAX 

15181216181- 1010101 1018131- 13161815111017131 18131- ]3121416191119111 
E-MAIL 

[s[EIRITIÃloIZIIINIHlol@luloILI· ICIOIMI· IRIRI I I I I I I I I I I I 
5 - LOCALIZAÇÃO DO TRANsrvrrssoR E SISTEMA IRRADIANTE p 

) LOGRADOURO 

I R / u / A / / J / O / s I É II S / O I A / R I E I s / lo / E / / s I E I N I A I IN° 11 11 / 6 I I / 
BAIRRO CIDADE 

l~c~1 E~I NLL!I~T ~I R~I o.u..,1 ,,--l1L--l-I -LI --.1.1--,---1 -,-I -LI-II-----L-I ---'---.LI-----L--JI I I s I E I R I T I Ã 1 O 1 Z II 1 N I H I O I 
CIDADE (CONTINUAÇÃO) UF COORDENADAS GEOGRÁFICAS /~ 

I I I I I I I I I I I I I I P I B I lo I 6° I 4 1 5' 1 5 12" I S 1/ 3 I 5° I 2 I 6' [;0 I or I w I 
6 - ENDEREÇO DO ESTÚDIO /" 

~ ~,-" 

LOGRADOURO 

IRlulAI IJIOlslÉI JsJAIRIElsl InlEI 
BAIRRO 

IclEINITIRlol I I I I I I I 1 I I I 
CIDADE (CONTINUAÇÃO) UF 

I I I I I I J 1 I J J I I Ltl!!J 
7 - TRANSMISSOR 

MODELO POTÊNCIA 

IcIAITI-lzIHI-IAITIFIMI-IRlcl I 12151.101 Watts 1 
CE FICAÇÃO 

080121014101010111 
/ 

~R 



'., ., 

, 8 - ANTENA/TORRE 
FABRICANTE DA ANTENA 

,·IAlpIEILI-IAlpILII IclAlclõlElsl 
GANHO max(Gt) ALTURAEMRELA?ÃO A9S0LO 

10101.I~B []81.loJm / 
9 - LINHA DE TRANSMISSÃO 
FABRICANTE 

IEILIEI~I ILITln AI 
ALTURA DA TORRE 

I I 13101.IOlm 

MODELO 

IRIF I I IBIRIAI S II IL I IIdM/P/ I I / / / / /RIG/-lz/113/ / I 
COMPRlMENTO(L) ATENUAÇÃO E.!vl: 100 m (AL) 

13101.lolm I 141.131dH 
PERDAS NA LINHA (PL) 

I 11 I . IzI91dB 
EFICIÊNCIA DA LINHA ('rI) 

101.17141 

Perdas na linha (PL)=.L.AL.. 
lüü 

::ff!d 
Eficiência da linha (EF) = 10 10 

10 -POTÊNCIA EFETIVA IRRADIADA (ERP) ./ 
ERP (dBk)=10 log (Pt. Ght. Gvt. TJ) = 10 Iog (0,025 x 1,0 x 1,0 x 0,74) = -17,32 dBk 

Pt = Potência do transmissor, em I.:W. 
Ght = Ganho da antena, no plano horizontal, em vezes. 
Gvt = Ganho da antena, no plano vertical, em vezes 
TJ = Eficiência da linha de transmissão 

Obs.: A potência efetiva irradiada (ERP) por emissora do RadCom deverá ser igualou inferior a 25 ' 
Watts. 

11- INTENSIDADE DE CAMPO NO LIMITE DA ÁREA DE SERVIÇO 

E(dBl-L) = 107 + ERP(dBk) - 20 log d (km) 

ERP( dBk) TI potência efetiva irradiada 

d (km) = distância da antena transmissora ao limite da área de serviço (raio da área de serviço) 

E(dBI-L) = 107 + (-17,48) - 20 log 1,0 Km = 89,67 (dBI-L) ~. 

Obs.: O máximo 1ralor de intensidade de campo no limite da área de ser.:iço será de 91 dBIl .. 

12 - OUTRAS INFORMAÇÕES DE INTERESSE 

13 - DADOS DO ENGENHEIRO PROJETISTA 
NOME COMPLETO 

IJlolAlol IDIEI I IDIElulsl IBIAIRIRlolsl I I I I I I I I I I I I I I 
REG.CREA ENDEREÇO 

13 15 10 11 1/IplBI IRlu/AI IS/Elv/EIRII/N/AI IDIEI ISI IslolulTlol 15 15 1 
ENDEREÇO (CONTINUAÇÃO) BAIRRO 

IA Ip II lo I 16 lo 12 I I I I I I I I I I I IH IE Is Is IA I I I I I I I I 
CIDADE 

IJlolAlol /plElslslolAI I I I I I I I I I I I I I 
CEP TELEFONE 

I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I 15181013171- 017 01018 3 -1312141619 191 
E-MAIL9 

j d b a 



DECLARACÃO 

~ DedfITo per~tç ao Poder Concedente, que na ocorrência de 
Interferências Prejudiciáis causadas pela Estação de Rádio Comunitária da 
no '--Munie-ípio deSertãozinho/PB, pertencente a ASSOCIAÇÃO DOS 
MORADORES DO SITIOMASCATE-AMSM, interromperemos imediatamente 
suas transmissões, até que esses problemas sejam sanados. 

Sertãozinho, em 31 de março de 2009 

~ Jl&2 $ VÚ{):(,i,) 
ome:Reginald'o Paulo de An{újo f v 

CPF nO 049.382.364-60 
Representante Legal 
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DECLARAÇÃO 

_// 
.-/'" 

DECLARO PERANTE AO PODER CONCEDENTE, QUE NA 
OCORRÊNCIA DE INTERFERENCIAS INDESEJÁVEIS CAUSADAS 
PELA ESTAÇÃO DE RÁI:>IO COMUNITÁRIA·· DO MUNICÍPIO DE 

\ SERTÃOZINHO - PB PERTENCENTE A ASSOCIAÇÃO DOS 
~.J MORADORES DO SÍTIO MASCATE-AMSM, CASO ESTAS NÃO SEJAM 

SANADAS NO PRAZO ESTIPULADO PELA ANATEL, 
INTERROMPEREMOS IMEDIATAMENTE SUAS TRANSMISSÕES, ATÉ 
QUE OS PROBLEMAS SEJAM SANADOS. 

SERTÃOZINHO, EM 31 DE MARÇO DE 2009 

ome:Reginaldo Paulo de Araújo 
CPF nO 049.382.364-60 

Representante Legal 



DECLARAÇÃO 

~~/ 
DECLARO PERANTE AO PODER CONCEDENTE, QUE NA 

OCORRÊNCIA DE INTERFERENCIAS INDESEJÁVEIS CAUSADAS 
PELA ESTAÇÃO DE RÁDIO COMUNlIÁRIADO MUNICÍPIO DE 
SERT ÃOZINHO - PB PERTENCENTE A ASSOCIAÇÃO DOS 
MORADORES DO SÍTIO MASCATE-AMSM, CASO ESTAS NÃO SEJAM 
SANADAS NO PRAZO ESTIPULADO PELA ANATEL, 
INTERROMPEREMOS IMEDIATAMENTE SUAS TRANSMISSÕES, ATÉ 
QUE OS PROBLEMAS SEJAM SANADOS. 

SERTÃOZINHO, EM 31 DE MARÇO DE 2009 

ome:Reginaldo Paulo de Araújo 
CPF nO 049.382.364-60 

Representante Legal 
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• Faixa de operação: 88 - 108 Mhz 

• Irradiação omnidirecional 

• Relação~de ondas estacionárias: (ver gráfico) 

• Potência: 300Watts / 
• Proteção e~tâtica D.C. Ground 

• Terminação: conector tipo UHF fêmea 

• Fixação para mastro até 2-112' 0 

• Peso: 3,5 kg 

• Resistência à ventos: até 100 kmlh 

DIAGRAMA DE IRRADIAÇÃO VERTICAL 
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DIAGRAMAS DE IRRADIAÇÃO HORIZONTAL 

1 - MONTAGEM LATERAL 2 - MONTAGEM NO TOPO 
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DECLARACÃO 

Declaro para fins de projeto de instalação e sob minha inteira 
responsabilidade, que a cota do terreno no local pretendido para a instalação 
do Sistema Irradiante da Rádio Comunitária do município de Sertãozinho -
PB pertencente a ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DO s:trrO~~CATE-AMSM, 
atende plenamente as condições exigidas no item ~a norma n. o 

1/2004, aprovada pela Portaria n.o 103 de 23 de janeiro de 2004. _ 

V 

Sertãozinho, em 31 de março de 2009 

J j 
,~f.cuê2/lA/UC). ' 

João de Deus Barros 
EngO E1et.lEletrônico 

CREAlPB: 1602249962 



DECLARACÃO 

,'.", ' 

Declaro para_QJL=de-Yidos fins e perante o Ministério das 
..-----,-_.-- ~ 

Comunicações, que ~existe aeródromp na cidade de Sertãozinho - PB e em 
suas proximidades,(onde estar sendo proposta a instalação do sistema 
irradiante de uma Rádio Comunitária pertencente a ASSOCIAÇÃO DOS 
MORADORES DO SÍTIO MASCATE - AMSM. 

Sertãozinho, em 31 de março de 2009 

~~ .. 
V João de Deus Barros -

Engo. Eletricista (Op. Eletrônica) 
CREAJPBN° 1602249962 



ASSOCIAÇÃO IDOS MOR ADORES DO SiTO MPiSCATE ~. lNHO 

PARECER CONCLUSIVO 

Atesto que a instalação proposta da Rádio Comunitária 
pertencente a ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DO SÍTIO MASCATE­
AMSM, atende a todas as exigê,nciasdás nopnas técnicas em vigor aplicáveis 
à mesma, e que o contorno dei,89 ,67 c:U3.~·da emissora não fica situado a mais 

~~.-

de um km de distância da antena transmissora em nenhuma direção. 

Sertãozinho, em 31 de março de 2009 

/ 

~,~AtfJ~ 
~/ João de Deus Barros 

Engo. Eletricista( Op. Eletrônica) 
CREAlPB nO 1602249962 



MinervaWEB / Tela de Impressão de Boleto" MinervaWEB" Usuario : KLEBER CORDEIRO COSTA Data: 01104/2009 
~i>S 

RECIBO DO SACADO 
\J~ 
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~~ 
. IV 

BAJlJ(;O bOtmASIL 1001091 00'194.5953650000.00000500486.1452'12 3 419400000'l3~OO . 

CeclGn!'l 
Conselho Regional ele Engenharia, Arquitetura e Agronomia da 
Paraiba, 

Número do doculllenlo 
1602249962XXXX 

Con~8'~ 

459535 

Insu-uçàes (Tex'J ele responsabilidade do cedene) 

CPF/CEI/CNPJ 
•• 08667024000100 

Agência / Código do Ceden!e Espécie Quan~dade Nosso numero 

0011-6/000021'11-3 R$ 00000000000486145 

Valor documenlo 
( 30,00 

601 - Anotacao Resp, Tecllica - ART - 2009 - Rq600593'I 30,00 (01/01 ) 

(-) Desconlo! Abatimento H Outras deduções " (+) Mora/Multa (+) Ouu'Os acréscimos 

Sacado 
ASSDOSMORADORESDOS~IT~IO~MA~S~C~E~T~E~ ______________________________ ~~ __________ ~.-________ __ 

008371206502 5j.745 30,00AD0j.0409 1146 
Autenticação mecânica 

Core na linha pontilhada 
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CONFEAlCREA-PB 
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURAE AGRONOMIA DA PARAÍBA 
Av. Dom Pedro 1,809 - João PessoaIPB -CEP: 58013-021 PABX: (83) 241-2525 

R00005931 

E-mai!: infarmatica@creapb.org.br - Hame page: www.creapb.org.br 

ART - ANOTAÇÃO DE RESPONSABll.,IDADE TÉCNICA - Lei Federal n° 6.496/77 
( ô;.~ (r_ 

v 
CONTRATADO. Ri.<; I"\. ,.: 

8.CEP 19.Fone Ilo.Fax I l1.E-Mail 
58037070 8332469191 6332469191 jdharros1@hotInail. com CflEA·P~ 
12.Empresa Contratada I 13. Registro CREA me--
0000000000000000000000000000000000000000 0000000000000000 

~14~.~E~n~d-e-re-ç-o-p-a-r-a-c-o-rr-e-s-p-o-nd7ê~n-c7ia-----------------------------------------------.I~l~5~.=B~a~ir-ro------------------~,~~ ~ 
0000000000000000000000000000000000000000 00000000000000000000 

16.Cidaaê 
0000000000000000000000 I 

17.UF lB.CEP 19.Fõne 
o 

VISTO IGA 

20.Nome doCa) contratante da Obra/Serviço 
ASS. DOS MORADORES DO SITIO MASCETE 

00 o 

CONTRATANTE 

I 21.CPF/CNPJ 
05411872/0001-66 

f, ,,,. 

22.Endereço para Correspondência 
RUA FREITAS MOSINHO, S/N 

23.Bairro 
CENTRO _, ~oCcsta 

24.Cidade 
SERTÃOZINHO 

28,Proprietário da Obra/Serviço 
ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DO ST. MASCATE 

31.Endereço da Obra/Serviço 
RUA JOSÉ SOARES DE SENA, 116 

36.Tipo da ART 
Normal 

1

37.particiPação 
Individual 

Nível 

I 25.UF 26.CEP 
PB 58268000 

DADOS DA OBRA/SERVIÇO 

I 
32.Bairro 
CENTRO 

I 

29.CPF/CNPJ 
5411872000166 

I 

33.Cidade 
SERTÃOZINHO 

1 

38.Vinculada a ART 
000000000000000000 

CLASSIFICAÇAO DA ART 
Atividade Técnica 
(Ver Tabela 01) (Ver Tabela 03) 

Descrição do Trabalho 
(Ver Tabela 02) 

39 12 1 B0109 

40 
41 
42 
43 
44 

RESUMO DO CONTRATO 

27.Fone 
8336851073 

I :~C, AUill;ll;"'''''; O 

MaL 199 

1

30.Fone 
8336851073 

J34.UF I 35.CEP 
PB 58268000 

38.1 - do Profissional 
0000000000000000 

Quantitativo do 
Serviço 

1,00 

Unidade de medida 
(Ver Tabela 04) 

45 

PROJETO TECNICO PARA INSTALAÇAO DE UMA RÁDIO COMUNITÁRIA FM NA CIDADE DE SERTÃOZINHO, ESTADO DA PARAIBA 

46.Valor da Obra/Serviço 
R$o,oo 
Local e Data 

João Pessoa, 
31/03/2009 

I 46.1.Período da Obra/Serviço I 47.Entidade de Classe I 48.Honorários I 49.Taxa a Recolher 
27/03/2009 Até 31/03/2009 CLUBE DOS ENGENHEIROS R$1.000,OO R$30,OO 

Declaro como verdadeiras as informações acima Declaro como verdadeiras as informações acima 

j(ílf}'JAJ JM~",Kko l' t ,/lJi-U'?}I' 
Este documento anota perante o CREA-PB, para efeitos legais, o contrato escrito ou verbal realizado entre as partes(Lei Federal 6.496/77). 

l)A análise do preenchimento desta ART deverá ser efetuada pelo setor de atendimento do CREA-PB, após a qual será emitido o boleto de 
pagamento cuja taxa esteja de acordo com as tabelas utilizadas no CREA-PB. 
2)Para efeito de fiscalização, deve-se permanecer no local da obra/serviço uma via deste documento, bem como o referido comprovante 
de pagamento. 
3)Ao encerrar as atividades e/ou contrato, informar a respectiva baixa desta ART junto ao CREA-PB 
4)Este documento só tem validade mediante assinatura da(s) parte(s) contratada(s) e contratante, bem como a identificação da 
chancela do CREA-PB na parte inferior, contendo o número do boleto de pagamento. 
[10 via - CREA-PBJ [20 via - ProfissionalJ [3° via - ContratanteJ [4° via - Local obra/serviçoJ _____________________________________________________________________________ ~~~~~,:~---~~~~~1~~-~:-----

~ 
CONFEA I CREA _ PB1~~ )jl'" d\-)'.! l,AJ" v~ II'C VUI'" 

Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia da Paraíba "".'J':~.~,'? . N" J.I J~ I LI ~ 
ART ~ Anotação de Responsabilidade Técnica ~ lei Federal 5495/'1'1 .. ".",~,~~~~~~~, 

l.Título Profissional !2.Nome do Profissional !33.Cidade da Obra ccP\lWn pú6t>\éacrlaÉ'tS~~\llI1 

~~ ÉOIO nAC rnM!ó\IICAI,;U,;,;l 
MIN\ST f' LJt\'-' 'V"o"'r",."p~l.' . ','I" 

'------------------------------jr'Gt"'H'+l'I\~ í:OM \,)I."I;i\ 

~~ )fJ ~ 
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MINIs-TÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEP ARTAMENTO DE OUTORGA DE SER'(IÇOS DE RADIODIFUSÃO 

)ty 
\,"" O,. 

f,. 

ANÁLISE DE ATENDIMENTO DE EXIGÊNCIAS 

Referente Oficio n° <;) ~~ 10 ISSRfDOUL -Me. 

( }Única entidade no local/bairro lou com concorreIltes: U arquivado, Uem análise, Uem exigência, U ins! ' 

EXIGÊNCIAS TÉCNICAS: 

-U Cumpridas integralmente - Processo instruído (1 a Fase) 
" 00 Cumplidà.5 i'iLicialtii(;.Gw, f~l:,:U1clo a apr.::seiitayào da .:;egulnw dOCUillei!laçâo abaixo descrita: 

L-.J Cumpridas integralmente - Processo !nstrufdo (2a Fáse)'-ENTIDADE HABlLITADA " ' 

., I 

Obsery.~ções:i ' 
e:\) i\.:~ I"~C\NL'\V-" " <b ~C\º'-\ eIS ~ 

Brasília, Q% I cf\. /2000( 

FANTASIA: , /' 
/. 

EXIGÊNCIAS JURÍDICAS: 

~ Cumpridas integralmente. 
,L-.J Cumpndas parcialmente, restando a apre~P'1tação da seguinte documentação: 

<SÉDE: __ ~~ ________________________ ~ ________ ~~~~ 

DIRETORIA: 

..... 

Brasília, __ ----!/ /200 Analista responsáyel:" _________ ~-----

SIAPE; ______ _ 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 -70044-900 - Brasília/DF 

Fone: (61) 3311-6177 - Fax: (61) 311-6617 

12009/RADCOMIDOS/SSCE-MC 

Ao Senhor 
REGINALDO PAULO DE ARAÚJO 
Associação dos Moradores do Sítio Mascate 
Rua José Soares de Sena, n° 116 
58268-000 - Sertãozinho - PB 

Assunto: Solicitação de Documentação 

) Senhor Representante, 

Brasília, O g de abril de 2009. 

" Tendo em vista a análise realizada no processo n. ° 53.000.003.128-08, na 
) localidade' de Sertãozinho - PB, no qual essa Entidade requer autorização para execução do 

Serviço de Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela 
requerente, solicitamos a V. sa que sejam enviados os seguintes documentos: 

DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA: 

Na declaração de 8/01/08 a entidade informou a Rua Sitio Mascate, comunidade de 
Sertãozinho, como endereço da sede da entidade. Na planta de arruamento que acompanha o 
projeto técnico, a sede encontra-se sobre a Rua João F. Mouzinho. 

Dadas as divergências é necessário que seja encaminhada uma declaração assinada 
pelo representante legal indicando o endereço real e atual da sede da entidade. Caso o endereço da 
entidade continue a ser o inicialmente informado, deverá ser encaminhada uma nova. planta de 
arruamento indicando o local da sede. 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a docu entação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme • eterminação disposta no 
subitem 7.3 da Norma Complementar 01/2004. 

Atenciosame~ . ~ .: . 

~S ALBERTO FREIRE 
Diretor do Departamento de 

JAGA - RADCOMIDOS/SSCE-MC 
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Referencia: oficio n° 143112009/RADCOMIDOS/SSCE/MC 
Processo: 53000.003128/2008 

Em atendimento ao oficio supracitado, estamos enviando a 
declaração exigida no segundo parágrafo do oficio em referencia, confirmando 
o mesmo endereço já informado na planta de arruamento que foi enviada junto 
com o Projeto Técnico. 

AoDr. 

P8 - Sertãozinho, 04 de maio de 2009 

Reginaldo aulo de ATaújo 
CPF nO 049.382.364-60 

Representante Legal 

Carlos Alberto Freire Resende 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços/SSCE/MC 
Esplanada dos Ministérios - Brasília-DF 
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DECLARAÇÃO 

Declaro para os devidos fins e perante ao Ministério das 
Comunicações, que o endereço da sede da ASSOCIAÇÃO DOS 
MORADORES DO SÍTIO MASCATE - AMSM, Entidade pleiteante da 
Autorização da Estação de Radio Comunitária no Município de 
sertãozinho/PB, é o que foi informado na planta de arruamento, ou seja, 
rua João Freitas Mouzinho, s/n, Centro, sertãozinho/PB e não o que foi 
informado inicialmente, na declaração de 08/01/2008. 

Sertãozinho, 04 de maio de 2009 

~l2bW r;k2 ~b Utrup' 1lJ.ll' Reginaldo Paulo de Araúj 
CPF nO 049.382.364-60 

Representante Legal 
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OFN° 143112009/RADCOMIDOS/SSCE - MC 
N° Proc: 53000.003128/08 
REGINALDO PAULO DE ARAÚJO 
ASSOC. DOS MORADORES DO SITIO MASCATE 
RUA JOSÉ SOARES DE SENA N° 116 
CEP: 58.268-000 SERT ÃOZINHO - PB 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE DE INSTALAÇÃO DA ESTAÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.003128/08 Localidade/UF: Sertaozinho/PB 

Entidade: ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DO SíTIO MASCATE - AMSM 

Aviso: 26 Publicação: 05/12/2007 Prazo: 19/01/2008 Canal: 285 

Processo 

1 . Entregou documentação tempestivamente? 

2. Apresentou Formulário padronizado DOULlRADCOM 02? 

3. 

) 
4. 

5. 

6. 

7. 

8. 

9. 

Apresentou Declaração firmada pelo representante legal da entidade de que na ocorrência de interferência tomará 
as providências previstas nas letras "a" e "b" do item 6.11 da Normal 02/98, Portaria 191 de 06/08/98, DOU 
07/08/98? 

Apresentou planta de arruamento, em escala de denominador máximo igual a 10.000, onde deverá estar 
assinalado o local de instalação do sistema irradiante, com indicação da coordenadas geográficas com precisão de 
segundos, e traçada a circunferência de até 1Km de raio. que limita a área abrangida pelo contorno de serviços?(nO 

111 item 6.11) 

Apresentou diagrama de irradiação horizonal da antena transmissora, com a indicação do norte verdadeiro, 
diagrama de irradiação vertical e especificações técnicas do sistema irradiante proposto; no caso de antenas de 
polarização circular ou elíptica, devem ser apresentadas curvas distintas das compontes horizontal e vertical dos 
diagramas? (na IV, item 6.11) 

Apresentou declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de instalação do sitema 
irradiante, atende as condições exigidas no item 14.2.7.1 ou estado específico, conforme determina o item 
14.2.7.1.1? (nO V, item 6.11) 

Apresentou declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere os gabaritos de 
proteção aos aeródromos, ou declaração do órgão competente do Ministério da Aeronáutica autorizando a 
instalação proposta, ou se for o caso, declaração da inexistência de aeródromo na localidade? (na VI, item 6.11) 

Apresentou parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando q a instalação proposta atende a 
todas as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis à mesma e que o contorno de 91 dBu da emissora não 
fica situado a mais de 1 Km de distância da antena transmissora 

Apresentou Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente à instalação proposta? (na VIII, item 6.11) 

Verificar no Formulário de Informação Técnicas se o Ganho de antena <= 0,0 dBu? 

a. Ganho Maximo: o . I b. Fabricante: Apel - Aplicações Ele!. LTDA c. Modelo: ATC·001 

11. Altura da antena em relação ao solo <= 30m? Altura: 28 

12. Potência efetiva irradiada (ERP) <= 25W (-16,02 dBk)? 

1 3. O transmissor está certificado? 

a. Fabricante: APEL- Aplicações Eletronicas I'b M di' 
Ind. 1" o e o. ATFM-RC I c. Categoria: 2H I~, Certificado: 

14. Intensidade de campo no limite da área de serviço <= 91 dBu? 

a. 
b. 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

0802040001 

Sim' 

15 As coordenadas geográficas do local de instalação são as mesmas do aviso que torna público a relação das
çO 

nl'IB 1 CO FgRAE!~~ 
. entidades SELECIONADAS para a prestação do serviço? SER\I\,;'n.:: ~ ,S CüM\t\{ICKYv,:,,:-

\\1\\\'1\;:) t-' COM O O\'~~:\~':)\l''''~ 
16 Conclusão da Análise d2 
pro~esso tecnicamente instruído em segunda fase. A entidade encaminhou a documentaQ- m:f~t5-p~Õje 
técnico na sua totalidade cumprindo com o e. sta. b~!ed~~~,~as ~,línea. s do numeral 12 da norma com~Qle!l.taf4f20~"""'uz~r·.~-~··' 

f
r.~ .... ' .,;:1-I"f" 11'-' ["UflAif -..., --

.i, genhairo;·/í L 
r,', c..:,o. -'-" 
.! ~ -~ ,:. 

I, JAVlER" AlFAROil1 
I 

1\ (Analista) 

23/06/2009 RadCom Página 1 de 2 



I 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.003128/08 Localidade/UF: Sertaozinho/PB 

Entidade: ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DO SiTIO MASCATE -AMSM 

Aviso: 26 Publicação: 05/12/2007 Prazo: 19/01/2008 Canal: 285 

COORDENADAS DISTÂNCIA 

Proposta (A) IBGE (B) 

Latitude: 06S4552 06S4505 
Distância A:B 1.75 

(IBGE) 
Longitude 35W2600 35W2632 

Processo 

I. Entregou documentação tempestivamente? I 
2. Endereço da Antena Proposta 

Rua José Soares de Sena, n 116, 

2.1. Endereço do Studio 

Rua José Soares de Sena, n 116, 

3. Relação de concorrentes (d <= 4000 m) 

Número do Processo Pistância Status 

53000.058248/05 1.750,00 SOB 

4. Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d < 4000 m) 

(5. Conclusão com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal 

Sim 

VIÁVEL 

)--~--------------------------------------------------------------------;--------------4 

6. A estação situa-se em município de Faixa de Fronteira? Não 

7. Declaração do representante legal da entidade relativa ao item 6.7, IX da Norma 02/98. Sim 

8. Apresenta planta de arruamento que atende ao item 6.7, X da Norma 02/98? Não 

9. A área urbana da localidade é <= 3,5 km? Sim 

10. Endereço da Sede Administrativa da Emissora 

Rua Jão Freitas Mouzinho s/n 

11 . Este endereço está sediado na área da comunidade para qual a emissora pretende prestar o serviço? 

12. Conclusão da Análise 

A entidade apresentou a documentação referente ao subitem 7.1 alíneas M, N e O d~ nor 
Processo tecnicamente instruído em primeira fase. -; ~ 

'.r7't~~ ~~~4-~--"'--"-" 
***TEM CONCORRENTE **** 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

ANÁLISE DE ATENDIMENTO DE EXIGÊNCIAS 

Referente Ofício n° eg 9 lO :LIRADCOMIDOSISSCE-MC de ~ 03 I 09 

Processon° 53000. W3 1 h8 {O'X Localidade: 'c;>hICLM70LnbD (?s 

Entidade: a,~df1JpJc2 ,dm 1nQ1Dkcioub \[1),9 'vhS6t(p lyy;vQCM.,iIJ 

( ) única entidade no local ou; . . 
(>()com concorrentes: 06 arquivado(s), ( ) em análise,( ) em exigência,( ) instruído 

EXIGÊNCIAS TÉCNICAS: 

(_) Cumpridas integralmente - Processo instruído (1 a Fase) . . 
("7) Cpmpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação abaixo descrita: 
(_)'....._) Cumpridas integralmente - Processo instruído (2a Fase) - ENTIDADE HABILITADA 

Observações: 

Q \<;;:)'2..ÜO)~ ~ ~ \':,' n 01> ('\, <: 

Analista responsável: ___ t-z:;:,~--z:=~;<.-.. _____ _ 

. ?:'::SÍÁ~ V---
EXIGÊNCIAS JURÍDICAS: 

( )() Cumpridas integralmente 
(_) Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação: 

r '" I 

* CONTINUAÇÃO - VERSO ~ 



SEDE:FIs . .1i -

DENOMINAÇÃO: 

CNPJ - FLS. ao 
ESTATUTO SOCIAL - FLS. Of -1 ~ 

ATA DE FUNDAÇÃO/CONSTITUIÇÃO - FLS. 13 -16 
ATA DE ALTERAÇÃOIDEFINIÇÃO DA DENOMINAÇÃO - FLS. 

DIRETORIA: VÁLIDA ATÉ: AO/Jm c:Zo10 MANDATO:~ ANOS-ART. 1Z 
MEMBROS FLS. 

rOtln±1J"L nu ü.,RJ -bkW~Y(lQ)d.Q ·~o.<u 2M '\k C1ccuLp 

Analista responsável:-P~~"'-!LJ'.LlL-~------""~~~_-==­
I 
SIAPE: 

A6t:istente Administrativo 
Mal. 005.094 

CORACIDEOC/SCE~MC 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

RELATÓRIO FINAL - ENTIDADE SELECIONADA E COM CONCORRENTES 

RELATÓRIO NQ 0227/2009/RADCOMIDOS/SSCE/MC 

REFERÊNCIA: Processo nº 53000.003128/2008, protocolizado em 22 de 

janeiro de 2008. 

OBJETO: Requerimento de autorização para a exploração do Serviço de 

Radiodifusão Comunitária. 

INTERESSADO: Associação dos Moradores do Sítio Mascate~AMSM, 

município de Sertãozinho, Estado da Paraíba; 

I . INTRODUÇÃO 

1. A Associação dos Moradores do Sítio Mascate-AMSM, inscrita no CNPJ sob o 

número 05.411.872/0001-66, no Estado da Paraíba, com sede na Rua Sítio Mascate, 

comunidade de Sertãozinho, no município de Sertãozinho, dirigiu-se ao Senhor Ministro de 

Estado das Comunicações, conforme requerimento datado de 15 de janeiro de 2008, subscrito 

por representante legal, no qual demonstrou interesse na exploração do Serviço de Radiodifusão 

Comunitária nos termos do artigo 12, do Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, 

aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 03 de junho de 1998. 

2. A entidade, que doravante passa a ser tratada como requerente, baseou o seu pleito nos 

termos do Aviso de Habilitação publicado no Diário Oficial da União· D.O.U. de 05/12/2007, 

com prazo final em 03/03/2008 que contempla a localidade onde pretende instalar o seu 

transmissor, assim como o sistema irradiante e respectivo estúdio. 

3.· Em atendimento à citada convocação e ainda, considerando a 

interessadas nesta localidade, comunicamos que o requerimento de outra ~~tjdade~.f<*w6bjetU 

exame por parte do Departamento de Outorga de Serviços, vez que apresentou suas solicitações 

/ 
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~Jlrn~/b' 

~6' @ 'f!)1jf;, 

para a mesma área de interesse, tendo sido seu processo devidamente analisado e arquivado. O 

motivo do arquivamento, bem como a indicação da relação constando o respectivo nome e 

processo, se encontra abaixo explicitada: 

a) Associação Cómunitária Beneficente dos Bairros e Zona Rural de Sertãozinho­

Processo n° 53000.058248/2005, arquivado pelos seguintes fatos e fundamentos: Diante da falta 

de interesse inicial relativamente a um possível acordo com as interessadas, e considerando que a 

requerente conta com menor representatividade junto à comunidade local, este Ministério 

decidiu pela aplicação do critério da representatividade, do qual constatou-se que a "Associação 

dos Moradores do Sítio Mascate-AMSM" possui maior pontuação ponderada entre todas as 

interessadas, sendo selecionada para executar o serviço na localidade de interesse, ensejando o 

arquivamento dos autos deste processo, conforme comunicado à entidade por meio do ofício n.o 

2672, datado de 25 de junho de 2009, cuja cópia do ofício e respectivo AR Postal se encontram 

anexos. Saliente-se que, frente a ciência do arquivamento dos autos, a entidade não apresentou 

solicitação para reconsideração desta decisão. Ressalte-se que decorrido o prazo recursal não 

houve manifestação da entidade. 

11 - RELATÓRIO 

~ atos constitutivos da entidade/documentos acessórios e aspectos técnicos 

4. O Departamento de Outorga de Serviços,. em atendimento às Normas e critérios 

estabelecidos para a regular análise dos requerimentos, passou ao exame do pleito formulado 

pela requerente, de acordo com petição de folha 01, bem como toda a documentação 

apresentada e vem por meio deste, relatar toda a instrução do presente processo 

administrativo, em conformidade com a legislação, especialmente a Lei nº 9.612, de 

19.02.1998, o Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 

2.615, de 03.03.1998 e Norma Complementar nº 01/2004, de 26.01.2004. 

5. Preliminarmente, a requerente indicou em sua petição que os equipamentos seriam 

instalados em área abrangida pelo círculo de raio igual a 1 km, com centro localizado na Rua 
'. ~~9.F5~I~L 

José Soares de Sena, n° 116, no município de Sertãozinho, Estado ~~lfNfl}~pdkt.iiG~J~~~~~ES 
, - c ÉR'O (,0\\ 

geográficas em 06° 45' 52"S de latitude e 35° 26' OO"W de longitude. M\N\..)l. \ O 

6. A análise técnica inicial desenvolvida, demonstra que as 

indicadas foram aceitas, pelo que se depreende da memória do documento de folhas 133, 
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denominado de "Roteiro de Análise Técnica de RadCom", que por sua vez trata de outros dados, 

quais sejam: informações sobre geração de coordenadas geográficas, instruções sobre 

coordenadas coincidentes com os levantamentos do IBGE, compatibilização de distanciamento 

do canal, situação da estação em faixa de fronteira, endereço proposto para instalação da antena; 

planta de arruamento, endereços da sede e do sistema inadiante, outros dados e conclusão. 

7. Considerando a seleção desta requerente, bem corno a documentação que foi 

encaminhada pela requerente, constataram-se pendências passíveis do cumprimento das 

seguintes exigências: apresentação da documentação elencada no subitem 7.1 alíneas "d", "e", 

"h", "i", "j", da Norma Complementar n° 01/2004, tendo sido solicitada a apresentação do 

projeto técnico, em conformidade com o disposto no sub item 12.1 e alíneas da citada Norma (fls. 

112 a 130). 

8. Ao cumprir as exigências, foi encaminhado o "Formulário de Informações Técnicas" -

fls 115, firmado pelo engenheiro responsável, seguindo-se o "Roteiro de Análise de Instalação 

da Estação RadCom", constatando-se conformidade com a Norma Complementar 01/2004, em 

especial as exigências inscritas em seu sub item 12.1 e alíneas, conforme observa-se nas folhas 

132. Ressaltamos que nestes documentos constam as seguintes informações: identificação da 

entidade; os endereços da sede administrativa e de localização do transmissor, sistema irradiante 

e estúdio; características técnicas dos equipamentos (transmissor) e acessórios (antena e cabo 

coaxial), com indicação da potência efetiva inadiada e intensidade de campo no limite da área de 

serviço, diagramas de inadiação do sistema irradiante e características elétricas. 

9. Por fim, a documentação exigida pela legislação específica e contida nos autos, mais 

especificamente no intervalo de folhas 01 a 135, dos autos, conesponde ao que se segue: 

41> Estatuto Social devidamente registrado e em conformidade com os preceitos 

dispostos no Código Civil Brasileiro e adequados às finalidades e requisitos da 

Lei 9612/98 e pressupostos da Norma Complementar n° 01/2004; 

41> ata de constituição e atual ata de eleição dos dirigentes, devidamente re~~EJ~f\L 
-fN\Ç',Q rUBI. NICfrOES 

e em conformidade com os preceitos dispostos no cÓafit\'ê,Wij) oorn~ií~R\G{N/\L 
M!Ní~ -: COM O -

adequados às finalidades e requisitos da Lei 9612/98; 

41> comprovantes relativos a maioridade e nacionalidade dos aHi' 
--~~--'-~ 

41> manifestações de apoio à iniciativa da requerente, formul<IdõSe encaminhados 

pela comunidade; 

? 
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@ Projeto Técnico conforme disposto no subitem 12.1 e alíneas da Norma 

Complementar 01/2004; 

@ declarações relativas aos integrantes do quadro administrativo da requerente, 

demonstrando a sua regularidade, conforme indicado nas alíneas "h", "i" e "j" da 

Norma Complementar 01/2004 e ainda, demais declarações e documentos 

requeridos com intuito de confirmar alguns dados informados; 

UI - CONCLUSÃO 

10. O Departamento de Outorga de Serviços, a quem cabe a condução dos trabalhos de 

habilitação de interessados na exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária, conclui a 

instrução dos presentes autos, após detido exame do rol de documentos, os quais estão 

compatíveis com a legislação atinente, seguindo-se abaixo as informações básicas sobre a 

entidade: 

@ nome: Associação dos Moradores do Sítio Mascate; 

@I quadro diretivo: 

NOME DO DIRIGENTE CARGO 

Reginaldo Paulo de Araújo Diretor Geral 

Cristiano Inácio da Silva Diretor Administrativo 

Alexsandra Santa Rosa Pereira Diretor de Operações 

@ • localização do transmissor, sistema irradiante e estúdio 

Rua José Soares de Sena n° 116, município de Sertãozinho, Estado da Paraiba; 

@ coordenadas geográficas 

06 045' 52" de latitude e 35026' 00" de longitude, correspondentes aos dados 

dispostos no "Roteiro de Análise Técnica" - fls. 133, bem corno "Formulário 

de Informações Técnicas" - fls. 115 e que se referem à localização da estação. 

11. Por todo o exposto, entendemos que o presente processo encontra-se devidamente 

instruído e opinamos pelo seu encaminhamento à Consultoria Juríd~C]>~wg~gB;6t~ 
MIN\SIÉ.RIO DÁS COMI 
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Brasília, 04 de agosto de 2009. 

.~CldovIY7v V. Ch7vw~ ~ .. /~--?--
~
~/ ... -, 
~""::, ..... ". 

Relator da conclusão Jurídica elator da conclusao Teclllca 

,GudalU1 Plrrtentef CfEaVf!S 
Assistente Adminlstralivo 

Mal. 005.094 
CORACIDEOC/SCEeMC 

De acordo. 

À consideração do Senhor Diretor do Departamento de Outorga de Serviços. 

Brasília, de agosto de 2009. 

De acordo. 

À consideração do Senhor Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica. 

Brasília, de de 2009. 

CARLOS ALBERTO FREIRE SENDE 
Diretor do Departamento de Oufurga de Serviços 

Aprovo o Relatório nQ 022712009/RADCOMIDOS/SSCEIMC. Encaminhe-se à Consultoria 
Jurídica para exame e parecer. 

Brasília, de de 2009. 

~ 
ZILDA BEA~:~~ c~os ABREU 
Secretária de Síi os de Comunicação . ica 
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RELAÇÃO DE PROCESSOS CONCORRENTES PARA A EXECUÇÃO DO 
SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

MUNICIPIO: Sertãozinho IUF:PB 
ENTIDADE SELECIONADA: Associação dos Moradores do Sítio Mascate 

N° DO PROCESSO: 53000.003128/2008 

Critérios adotados para seleção: Atendimento aos preceitos da Lei 9612/98 de 19/02/1998, 
ao Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária aprovado pelo Decreto 2615/98 
de 03/06/1998, à Norma Complementar 01/2004. 

CONCORRENTES 

ENTIDADE: Associação Comunitária Beneficente dos Bairros e Zona Rural de Sertãozinho 
N° DO PROCESSO: 53000.058248/2005 

Critérios adotados para o arquivamento: Não cumprimento dos preceitos da Lei 9612/98 de 19/02/1998, , do Regulamento 
do Serviço de Radiodifusão Comunitária aprovado pelo Decreto 2615/98 de 03/06/1998, e/ou da Norma Complementar 
01/2004, aprovada pela Portaria do Ministério das Comunicações nO 103 de 26/01/2004 

Responsável: 

Brasília, 04 de agosto de 2009. 
SERVIÇO 

e;1M\NISíER:O 

Lp. Relatório Final- Processo n° 53000.003128/08 - Local: Sertãozinho, UF: PB 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÕNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
-~~--------"------"E""'spCCTI=an=C:a-crdac-CloS1V1iillsférios - Bloco "It" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 _ Brasífíã7DF-- _______ u 

Fone: (61) 3311-6177 - Fax: (61) 311-6617 

Ofício n° .J G '=I eL /2009!RADCOMIDOS/SSCE-MC 

Brasília, c2 5 de junho de 2009. 

Ao Senhor 
ROSINALDO PEREIRA NUNES 
Associação Comunitária Beneficente dos Bairros e Zona Rural de Sertãozinho 
Rua Inácio de F. Mouzinho, n° 29 
58.268-000 Sertãozinho-PB 

Assunto: Indeferimento do processo 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n.o 53000.058248/2005, na, localidade de 
Sertãozinho-PB, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária e considerando a documentação já apresentada. pela requerente, cumpre-nos informar que o 
mesmo foi INDEFERIDO pelo fato e fundamento a seguir: 

Diante da falta de interesse inicial relativamente a um possível acordo com as interessadas 
descritas no quadro abaixo, e considerando que a requerente conta com menor representatividade junto à 
comunidade local, este Ministério decidiu pela aplicação do critério da representatividade, do qual 
constatou-se que a "Associação dos Moradores do Sítio Mascate-AMSM" possui maior pontuação 

I : ponderada entre todas as interessadas, sendo selecionada para' executar o serviço na localidade de 
interesse, ensejando o arquivamento dos autos deste processo. ' 

Relação de participantes (d <= 1000 m do Aviso) 

Processo Nome Endereço Pontuação 
Associação dos Rua Sítio Mascate, comunidade ponderada das 

53000,003128/2008 Moradores do Sítio de Sertãozinho. manifes tações 
Mascate 126 

53000.058248/2005 Associação Comunitária Rua Inácio de F. Mouzinho, n° 27 
Beneficente dos Bairros 29. 
e Zona Rural de 
Sertãozinho. ir,n F\::OEJ~~'~: 

StJ~\j\ÇO yuuS'(~OM\N\CA\;,ULV 

Lp- DOS/SSCE/MC 



- ' , 

------- :D€&t-a-feBn-a-I5-C-eB.-sider-anEle-a-se±e<,?ãe-de-entíàade-cencerrente,esta-r-eEJ.uerente-tefá-eseu---

\ ~ , ' 

processo arquivado, por tratar-se de entidade que possui menos apoios válidos. 

Em face do exposto, comunicamos que o mencionado Processo se encontra arquivado no 
Ministério das Comunicações em Brasília e ainda, a entidade tem direito a ingressar com "pedido de 
reconsideração" no prazo máximo de 30 (trinta) dias, conforme disposto nos subitens 9.7.3 e 9.7.4 e 
alíneas da Norma Complementar 01/2004. Decorrido esse prazo a documentação encaminhada será 
considerada intempestiva. 

Atenciosamente, 

ZILDA BEATRI 
Secretária de Se iças de Comunicação Eletrô a 

// 

Lp - Proc. N.O 53000.05824812005!RADCOM/DOS/SSCE-MC 
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ROSINALDO PEREIRA NUNES 
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I - INTRODUÇÃO 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO ~ ~ eQ~<:[J 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

CONSULTORIA JURÍDICA 
PARECERlAGU/CONJUR.;MC/MGT/N!.'.1664 -1.08 /2009 

PROCESSO: 53000.003.128/08 

EMENTA: Requerimento solicitando autorização para 
explorar o serviço de radiodifusão 
comunitária. A documentação apresentada 
obedece os padrões legais. Pelo deferimento 
do pedido. 

1. Vem a esta Consultoria Jurídica o processo em referência "sub examen", por 
despacho do Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica, em que o Diretor do 
Departamento de Outorga de Serviços, ao concluir a instrução do mencionado processo 
administrativo - consubstanciando-se no Relatório nº 227/2009-RADCOM/DOS/SSCE/MC (fls. 
136 a 140) - opina pelo deferimento do pedido formulado pela Associação dos Moradores do 
Sítio Mascate - AMSM, no município de Sertãozinho, Estado da Paraíba, "no sentido de 
conceder-lhe a Outorga de Autorização para a exploração do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, na localidade pretendida, dentro das condições circunscritas ( ... )" no respectivo 
processo administrativo. 

2. O comparecimento desta Consultoria no feito se faz necessário, em razão do que 
preconiza a Lei Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993, em especial o que inscreve o 
seu Capítulo VI, definindo a competência "Das Consultorias Jurídicas" no contexto da 

. Advocacia-Geral da União. 

II - FUNDAMENTOS LEGAIS E NORMATIVOS 

3. A requerente manifestou interesse " ... em executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária na área abrangida pelo círculo de raio igual a I Km", com centro localizado de 
acordo com o indicado no item 10 do mencionado Relatório, onde pretende instalar o sistema 
irradiante de sua estação, solicitando, também, em seguimento, a designação de canal para a 
prestação do serviço nos termos do art. 12, do Regulamento do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998. 

4. Da análise da documentação apresentada, em atendimento aos preceitos da Lei nº 
9.612, 19 de fevereiro de 1998, do Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, 
aprovado pelo Decreto n!! 2.615, de 03 de junho de 1998, da Norma Complementar n!! 2/98, 
aprovada pela Portaria nº 191, de 06 de agosto de1998, constatou-se o seguinte: 

A Associação Comunitária Beneficente dos Bairros e Zona Rural de 
Sertãozinho (Processo n.o 53000.058.248/05) que também 
prestação do serviço naquele município, teve seu processo 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasília - DF , 
Telefones: (61) 3311-6535/311-6197 Fax: (61) 3311-6602 Email: co . e 

MIN\S\ÉRIO 



ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

CONSULTORIA JURÍDICA 

arquivado, conforme exposto no item 3 do Relatório da Secretaria de Serviços 
de Comunicação Eletrônica; 

os atos constitutivos da entidade, sua personalidade jurídica, compreendendo 
as atas de constituição e de eleição dos dirigentes, o seu Estatuto Social, 
declarações de responsabilidade firmadas por seus dirigentes, bem como 
manifestações de apoio da respectiva comunidade, entre instituições e pessoas 
jurídicas da localidade, estão de acordo com as normas, como depreende do 
item 9 do Relatório; 

as exigências técnicas necessárias à autorização pleiteada nos presentes autos, 
estão de acordo com o estabelecido na legislação, basicamente as regras da 
Norma nº 2/98, a teor dos itens 5 a 8 do Relatório. 

IH - CONCLUSÃO 

"Ex positis", concluo que a documentação apresentada pela requerente está em 
conformidade com a legislação que regula os atos de autorização para exploração do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, cuja outorga deverá seguir os preceitos do art. 6º-, parágrafo único, da 
Lei nº 9.612, de 1988. 

Finalmente, resta o encaminhamento do processo e propostas do ato 
correspondente à apreciação do Exmo. Senhor Ministro de Estado das Comunicações. 

O Congresso Nacional, nos termos do § 3º, do art. 223, da Constituição, deverá 
apreciar a matéria e deliberar sobre o ato de autorização, visando produzir seus efeitos legais. 

À superior consideração. 

Brasília, ~ t~l&vJv de 2009. 

MARIA DA GLól AUJFo DOS SANTOS coordenado/a-~?~~ Assuntos 
Jurídicos de (lomunicação Eletrônica 

V 
Aprovo. Encaminhe-se o presente processo, acompanhado dos respectivos atos ao Gabinete do 
Exmo. Sr. Ministro de Estado das Comunicações. 

Em / /2009. 

MARCELO BECHARA DE S. HOBAIKA 
Consultor Jurídico 

PARECER/AGU/CONJUR-MCIMGT/N'1664 - 1.08 /2009 



PUBLICADO NO DIÁRIO 

EORTARIA NI
'. 1061 DE 8 DE NOVEMBRO DE 2010. 

o MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, 
considerando o disposto no inciso II do art. 9Q e art. 19 do Regulamento do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, aprovado pelo Decreto nQ 2.615, de 3 de junho de 1998, na Lei nQ 9.612, de 19 de fevereiro 
de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo nQ 53000.003.128/08 
.. do PARECERlAGU/CONJUR-MC/MGTINQ 1664 - 1.08/2009, resolve: 

Art. 1 Q Outorgar autorização à Associação dos Moradores do Sitio Mascate - AMSM, 
com sede na Rua Sítio Mascate, Comunidade de Sertãozinho, no município de Sertãozinho, Estado da 
Paraíba, para executar serviço de radiodifusão comunitária, pelo prazo de dez anos, sem direito de 
exclusividade. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nQ 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, 
leis subseqüentes, seus regulamentos e normas complementares. 

Art. 22. A entidade autorizada deverá operar com o sistema irradiante localizado nas 
coordenadas geográficas com latitude em 06° 45' 52 tIS e longitude em 35° 26' OO"W, utilizando a 
freqüência de 1 04,9 MHz. 

Art. 32. Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, 
nos termos do § 3Q do art. 223 da Constituição, devendo a entidade iniciar a execução do serviço, em 
caráter definitivo, no prazo de seis meses a contar da data de publicação do ato de deliberação. 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BL. R, ANEXO B, SALA 300 
CEP:: 70044-900 - BRASíLIA-DF 

TEL:: 3311-6000 - FAX: 3311-6617 

Processo n.o 53000.003128/08 

Tendo em vista a publicação da Portaria n.o 1061, de 08 de novembro de 
2010, no Diário Oficial da União de 12 subseqüente, e consoante o disposto no § 3° do art. 223 da 
Constituição, encaminhe-se o presente processo, em cópia autenticada, acompanhado do ato de 
outorga e exposição de motivos, ao Gabinete do Ministro, para enviar à Presidência da República. 

Brasília, de novembro de 2010. 

ENDE 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviço, 

/' 

ATOS/CGLO 



Oficio nº 78 

Ao Senhor 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 

COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sala 722 

70044-900 Brasília-DF 
Tel.: (61) 311-6242 - 321-7484 - Fax: (61)311-6583 

/2010/GM-MC 
Brasília, 23 de novembro de 2010. 

LUÍS ALBERTO DOS SANTOS 
Subthefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais 
Palácio do Planalto, 4º andar 
70150-900 Brasília-DF 

Assunto: Encaminha anexo(s) 

Senhor Subchefe, 

Atendendo à orientação dessa Subchefia e ao que dispõe o Decreto nº 3.714, de Jtdê' 
janeiro de 2001, referente à transmissão eletrônica de documentos, encaminho, em anexo, os 
seguintes processos: 

MC 00862 2010 
- 53000.003128/2008 

MC 00863 2010 
- 53000.004802/2010 

MC 008642010 
- 53000.008554/2008 

MC 00865 2010 
- 53000.053517/2006 /l 

I MC 00866 2010 
- 53000.056508/2006 

MC 00867 2010 
- 53000.063676/2006 

MC 00868 2010 
- 53103.000219/1999 

MC 008692010 
- 53830.002376/1998 

(' ) 



MC 00870 2010 
- 53000.016907/2007 

MC 00871 2010 - vol. 1,11 e 111 
- 53000.006959/2007 

MC 008722010 
- 53000.054407/2006 

MC 00873 2010 
- 53000.002980/2008 

MC 00874 2010 
- 53790.000282/1999 

MC 00875 2010 
- 53000.054640/2006 

MC 00876 2010 
-53000.047209/2007 - vol. I, 11, 111 e IV 

Atenciosamente, 

Coordenador-Geral Substituto 

2 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

INFORMAÇÃO Nº 199/2011- RADCOMlCORAC/DEOC/SCEIMC 

• REFERÊNCIA: Processo nº 53000.003128/2008. 

• OBJETO: Requerimento de outorga de autorização para a exploração do 

Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

• INTERESSADO: Associação dos Moradores do Sítio Mascate -

AMSM, na localidade de Sertãozinho, Estado da Paraíba. 

• CONCLUSÃO: Processo instruído. 

Tendo em vista o retomo dos autos a este Ministério, encaminhados pela Casa 

Civil da Presidência da República, informamos que, submetidos à nova avaliação, verificou-se 

que a interessada apresentou toda a documentação instrutória exigida pelas normas aplicáveis ao 

serviço de radiodifusão comunitária, e necessárias à autorização. Opinamos, portanto, pelo 

encaminhamento à Consultoria Jurídica para adoção das providências necessárias. 

Brasília, de maio de 2011. 

( ,"O ,/1 
\ I I; í " f' 

SIBELA L~iMrill"~~k~ELLA MATIAS 
Coordenadora de Serviço de Radiodifusão Comunitária 

De acordo. 

À consideração do Senhor Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica. 

Brasília, de maio de 2011. 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 



2 

Aprovo a Informação nº 19912011/RADCOM/CORAC/DEOC/SCE/MC. Encaminhe-se ao SI'. 

Ministro de Estado das Comunicações. 

BrasíliSl,CJ4~e maio de 2011. 
,,/ /;::. 

BUQUERQUE NETO 
ços de Comunicação Eletrônica 

Processo n° 53000.003128/2008 1 Infonnação n° 199/2011- RADCOMlCORACIDEOC/SCE/MC 



ADVOCAC IA-G E RAL UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA 

CONSULTORIA JURíDI(.l\ JUNTO AO MI!\IISTFRIO DAS COIVlLJI\lIG\ÇÕES 
GABINf:TE D.A CONSULTORI/\. 

COTA nº 0368/2011/RZUCONJUR-MC/AGU 
Processo nº 53000.003128/2008 
Interessado: ASSOCIAÇÃO DOS MOR;,\DORES DO MASCATE - í\MSM 

Senhor Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica, 

Após nova análise dos autos do processo em epíg 

Secr~'tarja, esclareço que não se verificou óbice jurídico ao 

solicitada por essa 

imento do feito, 

bem corno informo a regularidade da minuta de ato anexa aos autos, conforme a 

legislação aplicável. 

Dessa forma, encaminho o processo a essa d. Secretaria para as 

providências necessárias. 

,di de~/lf1de 2011. 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 

COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sala 722 

70044-900 Brasília-DF 
Te!.: (61) 311-6242 - 321-7484 - Fax: (61) 311-6583 

Ofício nQ 29 /2011/GM-MC 

Ao Senhor 
LWSALBERTODOSSANTOS 
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais 
Palácio do Planalto, 4Q andar 
70150-900 Brasília-DF 

Assunto: EJlcaminha anexo(s) 

Senhor Subchefe, 

Brasília, O?de agosto 
i 

de 2011. 

Atendendo à orientação dessa Subchefia e ao que dispõe o Decreto nQ 3.714, de 3 de janeiro 
de 2001, referente à transmissão eletrônica de documentos, encaminho, em anexo, os seguintes processos: 

MC 005032011 
- 53000.003128/2008 

MC OQ504 2011 
- 530QO.038180/2007 

Me 00505 2011 
- 53103.000219/1999 

MC 005062011 
- 53000.041795/2004 

MC 00507 2011 
- 53000.064839/2005 

MC 00508 2011 
- 53770.000372/1999 

MC 00509 2011 
- 53710.000566/2001 

MC 00510 2011 
'/-- 53000.013915/2010 

MC 005112011 
- 53710.000300/2002 

MC 00512 2011 
- 53710.000300/2002 

Atenciosamente, 

OFATOSNORMATIVOSI 

P~~~ÁNTARA DUTRA
tw,-, 

Coordenador-Geral 
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